
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 
Rua Dois de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 

Guapirama - Paraná 

Of. N° 037/2016 - D.O 

Guapirama- Pr, 12 de Fevereiro de 2016. 

Prezado Senhor: 

Venho por meio deste, solicitar a Contratação de 

Empresa Especializada para fornecimento do item abaixo, que será usado na 

limpeza publica do município. 

'-'tem Descrição Qtd 
(UND) 

VR 
UNIT 

VR TOTAL 

1 Coletor compactador de lixo novo com capacidade de carga 
compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de 
chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e 
capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento 
traseiro, placa de compactação, placa injetora e sistema de 
sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive 
com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou 
giroflex, laterais em chapa única calandrada e lisa, descarga 
por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, compactação por sistema de patim 
deslizante, acionamento por dois cilindros de compactação 
com diâmetro de 4", comando semi-automático, conforme 
descrições técnicas, instalado. 

01 90.750,00 90.750,00 

TOTAL R$ 90.750,00 

Entrega no prazo máxima de 30 (trinta) dias. Segue 

em anexo especificações gerais e cotações. 

Sendo só o que"Dreseptava- momento, 

Compras e Patrimônio 

desde já antecipo os meu 

t 4L;,•,‘>' *95/2013 -, , 

PEDRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Rua Dois de março, 460 
Guapirama - PR. 

momento, 
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Descrição do Maquinário:  

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 19M3, novo de fabricação nacional, com 

capacidade para 19m3, teto em chapa lisa, laterais em chapa única calandrada e lisa, 

descarga por painel ejetor, com cilindro de dupla ação e sistema de carregamento 

traseiro, com compactação por sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW, 

acionado por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", e placa de 

transferência comandada também por dois cilindros com diâmetro de 4", e comando 

semi-automático; Todos os pontos de articulação deverão que ser bronzinados e 

lubrificados através de graxeiras, sistema de abertura da tampa traseira por dois 

cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de travamento manual, caixa coletora 

de chorume com capacidade de 180 litros e capacidade de boca de carga de 2,0 m3; 

Sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual 

traseiro, sinalizadores tipo strobo ou giroflex, e alerta sonoro entre a traseira do 

equipamento e a cabine do motorista; Plataforma traseira para 04 (quatro) pessoas, 

com corrimão superior e lateral; Taxa de Compactação: 4x1 Todo o lixo depositado no 

interior da praça de carga, na traseira do veículo, deverá que ser transportado para o 

interior da caixa de armazenagem por intermédio de movimentos sincronizados das 

PLACAS COMPACTADORAS, sendo que, o ciclo deverá ser parado ou revertido se 

necessário, a qualquer momento. Capacidade: Volume real de 19m3  de lixo 

compactado. Fixação: feita por intermédio de grampos e placas parafusadas, 

previamente posicionadas, a fim de não alterar as características originais do chassi. 

Todo conjunto chamado de "CHASSI DA CAIXA", fabricado com longarinas em perfil 

laminado tipo "U", é assentado sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, 

uma distribuição uniforme da carga sobre as longarinas do chassi. Na região dianteira 

deverão ser utilizados consoles na fixação do quadro auxiliar, seguindo as 

recomendações do fabricante do chassi. Construção: Toda a Caixa de Armazenagem 

deverá ser confeccionada em chapas de aço de alta resistência espessura de 3/16" 

para laterais 80.000 Psi, e espessura de N' (120.000 Psi) para o fundo, e espessura de 

3,75 mm (80.000 Psi) para teto, com cantos arredondados, soldados eletricamente 

pelo processo MIG, com cordão contínuo, estruturadas por perfis dobrados com 

espessura 1/4", o que garante geometria, estabilidade e robustez ao conjunto. As 

laterais da Caixa de Armazenagem são calandradas em peça única, e enrigicimento 

estrutural através de vincos longitudinais. Em seu interior encontrar trilhos de 

desgaste para guia do Escudo Ejetor, com espessura de 'Á" (6.35mm), soldados por 

todo o comprimento, evitando a infiltração de chorume. 
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Acionamento: Seu movimento deverá ser proporcionado por um cilindro 

hidráulico, dupla ação de estágios, com o diâmetro maior de 5.1/2" polegadas (140 

mm), conferindo ao Escudo Ejetor força de descarga igual a 27.600 kgf no arranque. 

Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o 

Escudo Ejetor deverá ser guiada por trilhos instalados na base da mesma, descrevendo 

um curso total de 2.434 mm. Construção: Estrutura em perfis de aço SAE ASTM A 36 

(dobrados com espessura 1/4") revestidos com chapa de aço de alta resistência 

espessura de 1/8" (50.000 Psi) nervurada afim de evitar a compactação contra o teto 

do equipamento. Soldada eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, a 

mesma é dotada de "olhais" para ancoragem do cilindro ejetor que deverá ser 

posicionado internamente a caixa, sem contato com lixo, e as mangueiras hidráulicas 

posicionadas na parte superior do mesmo, evitando o contato com o chorume e 

facilitando a manutenção. Fixação: Seu acoplamento à CAIXA DE ARMAZENAGEM 

deverá ser feito por intermédio de "dobradiças" e por eixos em aço SAE 1045, 

devidamente lubrificados e de fácil substituição. 

Movimento: A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 70° a partir 

do repouso (movimento necessário para a descarga). Acionamento: Seu basculamento 

deverá ser proporcionado por dois cilindros hidráulicos de simples ação, posicionados 

nas laterais externas, os quais são responsáveis por produzir 14.000 kgf cada, 

comandados por alavanca junto ao comando hidráulico dianteiro. Seu travamento 

deverá ser feito manualmente por dispositivo mecânico. 

Construção: Chapas de aço espessura de 3/16" (80.000 Psi) nas laterais e chapa 

de espessura 1/4" (120.000Psi) na praça de carga, estruturada por perfis de aço SAE 

ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm), soldadas eletricamente pelo 

processo MIG, com cordão contínuo, o que garante ao conjunto características de 

equilíbrio, robustez e geometria. Estribo: Revestido com chapa vazada (expandida), 

com capacidade para 04 operadores, localizada a aproximadamente 500mm do solo, 

tendo 400 mm de profundidade por toda a largura do veículo. 

Reservatório de chorume: Possuir instalação sob a Praça de Carga (na Porta 

Traseira) um reservatório para coleta de chorume, equipado com calha entre a boca de 

descarga da Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira, com capacidade de 180 litros, 

com válvula de escoamento. Vedação: Sistema de vedação entre a Caixa de 

Armazenagem e a Porta Traseira por meio de perfil de borracha industrial, em peça 

única, percorrendo % do perímetro vertical e todo o perímetro inferior da porta 

traseira, garantindo a estanqueidade total durante todas as etapas de coleta e 

compactação do lixo. 

Componentes: A Porta Traseira, possuir luminária acima da praça de carga com 

lâmpada de 55 watts, sinalizador sonoro (da parte traseira para a cabine do motorista), 

sinalizador visual com leds e sinalizadores tipo strobo na cor âmbar, aln das sinaleiras 
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originais do veículo, garras de sustentação para os operadores localizadas nas laterais 

e na parte superior traseira, painel dos comandos hidráulicos, suportes de segurança 

para quando for necessário manter a Porta Traseira aberta para manutenção. 

O sistema deverá ser formado por duas placas (Placas Transportadora e 

Compactadora), sendo que ambas prescrevem movimento angular acionadas por 

quatro cilindros hidráulicos (dois em cada placa). 	Fixação: por intermédio de 

dobradiças e pinos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras de fácil 

acesso. Acionamento: dois cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, 

localizados no interior da porta traseira, os quais deverão ser responsáveis por 

produzir 12.980 kgf cada (Placa Transportadora), e 11.150 kgf cada (Placa 

Compactadora), acionados por comandos, localizados na lateral da estrutura. 

Construção: Em chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), estruturada por perfis de 

aço SAE ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm). Capacidade: 2,0 m3  de 

lixo solto. Construção: Chapas de aço, espessura 'Á" (120.000 Psi), reforçados por 

perfis "U", dobrados, espessura # 'Á", soldados eletricamente pelo processo MIG, com 

cordão contínuo. Receber jateamento abrasivo por granalhas de aço, ficando as 

superfícies metálicas isentas de partículas responsáveis por focos de oxidação, 

ferrugem e corrosão, recebendo posteriormente demãos de oxiprimer (fundo) e tinta 

automotiva na cor indicada pelo cliente, bem como a pintura de logomarcas 

(opcional). 

Dimensionamento: Todo o sistema hidráulico deverá ser dimensionado para atender 

satisfatoriamente todas as solicitações durante o funcionamento do equipamento. 

Pressão: Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm2), não sobrecarrega as 

tubulações, mangueiras, conexões e componentes, o que aumenta consideravelmente 

a vida útil do sistema. Tanque Hidráulico: Equipado com bocal de enchimento, nível de 

óleo, filtro de sucção e anti-vórtice. Possuir capacidade para 100 litros condizente com 

a necessidade do sistema. 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os seguintes 

documentos: 

Desenho de comprovação do volume da boca de carga, conforme ABNT NBR 
14879 assinado pelo engenheiro responsável; 

Desenho de comprovação do volume da caixa de armazenagem, conforme 
ABNT NBR 14879 assinado pelo engenheiro responsável; 

Certificado de capacitação técnica (CAT), emitido por Organismo de Inspeção 
Acreditado pelo Inmetro; 

CREA — Física e Jurídica; 

Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários, engenheiro mecânico 
responsável com acervo técnico, devidamente habilitado pelo CREA; 

Certificado ISO 900/2001. 

OBS: os desenhos técnicos deverão ser devidamente assinados pelo engenheiro e carimbado 
com o_ 	T. G- psc...,c4 



01 (Um) Coletor compactador de lixo novo com capacidade de carga 
compactada de 19 m3, caixa coletora de chorume com capacidade no mínimo 
de 180 litros e capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento 
traseiro, placa de compactação, placa injetora e sistema de sinalização de 
acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, 
sinalizadores tipo strobo ou giroflex. 

)'154)) 
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Proposta n° 0064/2016 - F.01.08.02 

Araucária — PR, 01 de fevereiro de 2016 

À 
CLIENTE: AC/ Prefeito PEDRO DE OLIVEIRA 

EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

EMAIL: prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  - TELEFONE: (43) 3573.1122 

ENDEREÇO: Rua Dois de Março, 460 - CENTRO — CIDADE: GUAPIRAMA — UF: PR 

PROPOSTA TÉCNICA / COMERCIAL COLETOR COMPACTADOR DE LIXO — TUPY 19 m3  

Prezado Prefeito, 

Atendendo sua solicitação, encaminho proposta para o fornecimento de Coletor Compactador de Lixo, 

marca DAMAEQ, conforme descrição detalhada em anexo. 

Sem mais, permaneço à disposição para qualquer informação que se faça necessária. 

Cordialmente, 

Mauro MCIZCpd bOtlyilsteS 
Deportai-ai:90o Comercial 

(411 3643 2232 
laico COM 

DAMAEQ DÁVILLA INDUSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 510— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-223213643-2103 www.damaeq.com.br  e-mail: comercial@damaeq.com.br  
CNPJ: 73.305.864/0001-95Inscrição Estadual: 107.029.1-35 
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1. 	COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO TUPY 19 Qtde Preço 

• Alerta de Marcha-Ré (Item de segurança avisaoutros motorista e pedestres das 

manobras); 

• Caixa coletora de chorume de 180 litros removível/fixada por parafusos (Não permite 

que líquidos provenientes da compactação do lixo sejam derramados nas ruas da 

cidade, de fácil retirada para manutenção). 

• Comunicação sonora entre motorista e operadores (facilita a produtividade e evita 

acidentes, além de diminuir a poluição sonora); 

• Garras de sustentação em toda a lateral e estribo para acomodação de até 4 (quatro) 

trabalhadores da coleta; 

• Giroflex (Item de segurança, sinaliza o coletor em operação para evitar colisões); 

• Iluminação da praça de carga (Facilita operação em baixa luminosidade ou coleta 

noturna); 

• Laterais lisas (Dois grandes painéis, de aproximadamente 6mz, para publicidade); 

• Protetor lateral para ciclistas e motociclistas (Item se segurança, evita que ciclistas e 

motociclistas sejam colhidos para baixo do caminhão, evitando graves acidentes); 

• Lanternas traseiras e laterais. 

• Proteção metálica das lanternas traseiras (protege as lanternas contra galhos de 

arvores e objetos); 

• Suporte para pás e vassouras (Facilita a acomodação desses itens); 

• Tomada de força (adequada a força necessária para compactação do lixo) padrão 

DAMAEQ 

• Sistema de trava de segurança para manutenção (localizada na porta traseira); 

• Sistema de compactação permite parada ou inversão a qualquer momento; 

• Comando hidráulico traseiro de fácil acesso e manuseio, operado por alavancas (0 

mesmo está localizado no centro da porta traseira, o que evita danos por galhos de 

arvores e outros); 

• Estribo traseiro tipo grelha (antiderrapante) e retrátil para até 4 garis; 

• Para-Barros de borracha e Pára-Lamas em plástico; 

• Sistema de vedação da porta traseira em perfil de borracha industrial em peça única, 

garantindo total estanqueidade; 

• Cilindros telescópicos de dupla ação e com haste cromada; 

• Patins deslizantes em polímero UHMW de alta durabilidade, na placa compactadora; 

• Pintura especial em acabamento em PU (Poliuretano) padrão exclusivo DAMAEQ. 

• Faixas refletivas em toda a extensão do equipamento, padrão CONTRAN 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO TUPY 19 1 R$ 86.900,00 

DAMAEQ DÁVILLA INDUSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 510— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
FonelFax: 41-3643-2232/3643-2103 www.damaeo.com.br  e-mail: comercial@damaeq.com.br  

CNPJ: 73.305.864/0001-95Inscrição Estadual: 107.029.1-35 
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1.1 Opcionais 

Aceleração automática do motor (eletro pneumático) 

Basculamento de caçamba metálica 

Encurtamento de entre - eixo do caminhão e adequação do cardan; 

Escada para acesso ao teto: 

Estrobo (conjunto de sinalização) 

Ho ri metro 

Pintura cabine do chassi (chassi novo) 

Pintura da porta traseira 

Plotagem em toda a lateral do coletar (2 lados) 

Válvula anti-chupeta 

Basculamento de Container "Lifter" 2501 padrão Americano ou Europeu 

Basculamento de Container metálico 

Basculamento de Container Plástico 4 Rodas 1.0001 

Parametrização eletrônica 

Pintura especial do equipamento em cor padrão do cliente 

Plotagem lateral 

Plotagem portas chassi 
Reforço da suspensão traseira (adequação da suspensão do caminhão para o peso do lixo 

compactado, garantindo menor manutenção do mesmo); 

Trava Automática porta traseira 

Tomada de Força EATON 

Frete 

Total dos opcionais 

MeV 
INCLUSO 

INCLUSO 

INCLUSO 

INCLUSO 

FOB 

1.2 Valor 

Valor coletor compactador TP19 

Valor dos opcionais 

Valor total da proposta sem IPI 

IPI 5% 

Valor total 

R$ 86.900,00 

INCLUSO CONFORME TABELA ACIMA 

ISENTO 

ISENTO 

R$ 86.900,00 
(cento e seis mil e duzentos reais) 

NBR ISO 9001 

DAMAEO1 
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ICMS: 7% DE ICMS INCLUSO 

DAMAEQ DÁVILLA INDUSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 510— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-223213643-2103 www.damaeq.com.br  e-mail: comercial@damaeq.com.br  

CNPJ: 73.305.86410001-95Inscrição Estadual: 107.029.1-35 
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2. TERMOS E CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

Os preços ora apresentados, correspondem única e exclusivamente ao fornecimento do equipamento montado sobre 

chassi de propriedade do cliente, encaminhado à DAMAEQ para a devida implementação em conformidade com o 

descritivo do produto. 

2.1. VALIDADE DA PROPOSTA: 15 (Quinze) dias, contados desta data. 

2.2. CONDIÇÃO PARA PAGAMENTO:  

• 	30% de entrada no ato do pedido e saldo na entrega do equipamento; 

2.2.1. CONDIÇÕES FINANCEIRAS  

• Financiamento bancário: FINAME 

• Financiamento: cartão BNDES 

• Classificação Fiscal (NCM) 8429.4000  

• Código FINAME 3151461  

• Sujeito a análise de crédito conforme procedimento financeiro vigente, podendo a proposta comercial 

sofrer alterações na condição de pagamento; 

• Observações — Em caso de financiamento, leia-se FINAME, PROGER, CARTÃO BNDES, ou qualquer modalidade 

de financiamento, o equipamento não será liberado para entrega sem a devida documentação bancária 

autorizando o faturamento. No caso de demora superior a 30 (trinta) dias na entrega da autorização de 

faturamento, a DAMAEQ reserva o direito de cobrança financeira de correção monetária e taxa de 

permanência no pátio. 

• Se não ocorrer a liberação do crédito de financiamento, leia-se FINAME, PROGER, CARTÃO BNDES, ou 

qualquer modalidade de financiamento, em 30 dias após a entrega do bem, o comprador autoriza o vendedor 

a emissão de boleto bancário em seu favor. Após a liberação do crédito do financiamento ao vendedor, o 

mesmo deverá devolve-lo ao comprador ao inteiro valor que lhe fora repassado pela instituição financeira. 

• Qualquer diferença de ICMS no estado de destino será sob responsabilidade e ônus do cliente. 

• Em caso de alteração nas alíquotas vigentes de impostos federais ou estaduais dentro do prazo de validade 

desta proposta e antes do faturamento do implemento, a DAMAEQ reserva-se o direito de reajustar o preço 

ofertado em virtude de fato comprovado de força maior. 

2.3. Aspectos fiscais: 

Operação 

    

Descrição 

     

DAMAEQ DÁVILLA INDUSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 510— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-223213643-2103 www.damaeq.com.br  e-mail: comercial@damaeq.com.br  
CNPJ: 73.305.864/0001-95lnscrição Estadual: 107.029.1-35 
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NBR ISO 9001 
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2.4. PRAZO DE ENTREGA:  

30 a 45 dias úteis, 

Após a formalização do pedido e condicionado a entrega do chassi em nossas instalações para a montagem do Coletor 

Compactador de Lixo. Considerando que o mesmo deve estar no entre eixo correto conforme indicação do engenheiro 

responsável, além de tomada de força. 

3.1 TRANSPORTE DO CHASSI:  A entrega do chassi nas instalações do implementador para a devida 

montagem do referido equipamento, será por conta e ordem do cliente. O cliente fica através do item 3.1 

ciente de que o atraso do chassi impacta como atraso na entrega do produto final, e data acordada para a 

entrega final. 

3.2 LOCAL DE ENTREGA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO: A entrega do equipamento já montado será feita na 

sede da DAMAEQ, rua Presidente Castelo Branco no. 510 — Bairro Thomaz Coelho - Araucária — PR. Na 

entrega técnica será fornecido treinamento, bem como manuais de operação e termo de garantia, pelo 

técnico especializado da empresa DAMAEQ. 

4. CHASSI DO CLIENTE  

O chassi para montagem do coletor compactador pode ser qualquer modelo compatível com o PBT (peso bruto 

total) mínimo de 23 (Vinte e três) toneladas, 6X2. 

4.1. Entrada e saída do chassi:  O chassi será inspecionado na entrada por nosso técnico de qualidade, que 

providenciará check-list e documentação através de fotos. Qualquer avaria aparente do mesmo será anotada e avisada 

ao cliente. Na entrega, é feito novo check list procedendo à entrega do chassi e implemento. 

Obs: Especial atenção para os códigos CFOPS das referidas notas fiscais, pois o chassi não terá sua entrada admitida  

com nota irregular devido as sanções fiscais. (item 2.3)  

4.2. Molejo:  O mesmo deve ser equipado com molejo curto e reforçado, compatível com a implementação de coletor 

compactador, salvo se este serviço for adquirido como item opcional.(ftem 1.1) 

4.3. Entre-eixo:  O chassi deve ser encaminhado à fábrica com medida de entre - eixo adequada e informada por nosso 

departamento de engenharia, de acordo com a marca / modelo do fabricante do chassi , salvo se este serviço for 

adquirido como item opcional.(Ítem 1.1) 

4.4. Tomada de forca:Para os casos onde a tomada de força multiplicadora para trabalhos severos, é instalada na 

DAMAEQ informamos que está exclusa a garantia da caixa de marchas (câmbio do caminhão). 

4.5. Parametrização do motor:  Habilitar PTO, aumentando o RPM e limitando a 1400 RPM, inibindo a 

aceleração via pedal ou limitando a rotação por meio deste, a 1400 RPM quando o veiculo estiver parado. 

Caso o chassi não venha parametrizado, o custo para fazermos a parametrização é de R$ 350,00 

5. GARANTIA:  

6 (seis) meses, contados da data de entrega, contra defeitos de fabricação e/ou montagens.As normas de garantia 

estão inclusas no manual de garantia do coletor compactador. 

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA: DAMAEQ Ltda. Se compromete a fornecer toda assistência técnica diretamente em nossa 

fábrica na cidade de Araucária - PR ou, se necessária nos locais de operação dos mesmos a qualquer tempo, de acordo 

com nosso custo/hora funcionário. 

DAMAEQ DÁVILLA INDUSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
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Equipamento: COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO TUPY 19 

Aplicação: Coleta de resíduos sólidos. 

Fabricante: DAMAEQ - Indústria Mecânica de Máquinas Ltda. 

7.CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

7.1-APRESENTAÇÃO 
Coletor novo, de fabricação nacional, com capacidade para 19 m3, teto em chapa lisa, laterais em chapa única 

calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, com cilindro de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, com 

compactação por sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW, acionado por dois cilindros de compactação 

com diâmetro de 4", e placa de transferência comandada também por dois cilindros com diâmetro de 4", e comando 

semi-automático; 

Todos os pontos de articulação são bronzinados e lubrificados através de graxeiras, sistema de abertura da tampa 

traseira por dois cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de travamento manual, caixa coletora de chorume 

com capacidade de 180 litros e capacidade de boca de carga de 2,0 m3; 

Sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizadores tipo strobo ou 

giroflex, e alerta sonoro entre a traseira do equipamento e a cabine do motorista; 

Plataforma traseira para 04 (quatro) pessoas, com corrimão superior e lateral; 

Taxa de Compactação: 4x1 

7.2. CICLO DE FUNCIONAMENTO 

7.2.1. Coleta 

Todo o lixo depositado no interior da praça de carga, na traseira do veículo, é transportado para o interior da caixa de 

armazenagem por intermédio de movimentos sincronizados das PLACAS COMPACTADORAS, sendo que, o ciclo pode 

ser parado ou revertido se necessário, a qualquer momento. 

7.3. DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

7.3.1. Caixa de Armazenagem 

Capacidade: Volume real de 19m3  de lixo compactado. 

Fixação: Feita por intermédio de grampos e placas parafusadas, previamente posicionadas, a fim de não alterar as 

características originais do chassi. Todo conjunto chamado de "CHASSI DA CAIXA", fabricado com longarinas em perfil 

DAMAEQ DÁVILLA INDUSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
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laminado tipo "Ir, é assentado sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, uma distribuição uniforme da carga 

sobre as longarinas do chassi. Na região dianteira são utilizados consoles na fixação do quadro auxiliar, seguindo as 

recomendações do fabricante do chassi. 

Construção: Toda a Caixa de Armazenagem é confeccionada em chapas de aço de alta resistência espessura de 3/16" 

para laterais 80.000 Psi, e espessura de 14' (120.000 Psi) para o fundo, e espessura de 3,75 mm (80.000 Psi) para teto, 

com cantos arredondados, soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, estruturadas por perfis 

dobrados com espessura 1/4", o que garante geometria, estabilidade e robustez ao conjunto. As laterais da Caixa de 

Armazenagem são calandradas em peça única, e enrigecimento estrutural através de vincos longitudinais. Em seu 

interior encontra-se trilhos de desgaste para guia do Escudo Ejetor, com espessura de %" (6.35mm), soldados por todo 

o comprimento, evitando a infiltração de chorume. 

7.3.2. Escudo Ejetor 
Acionamento: Seu movimento é proporcionado por um cilindro hidráulico, dupla ação de estágios, com o diâmetro 

maior de 5.1/2" polegadas (140 mm), conferindo ao Escudo Ejetor força de descarga igual a 27.600 kgf no arranque. 

Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o Escudo Ejetor é guiada por trilhos 

instalados na base da mesma, descrevendo um curso total de 2.434 mm. 

Construção: Estrutura em perfis de aço SAE ASTM A 36 (dobrados com espessura 1/4") e revestidos com chapa de aço 

de alta resistência espessura de 1/8" (50.000 Psi) nervurada afim de evitar a compactação contra o teto do 

equipamento. Soldada eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, a mesma é dotada de "olhais" para 

ancoragem do cilindro ejetor que é posicionado internamente a caixa, sem contato com lixo, e as mangueiras 

hidráulicas posicionadas na parte superior do mesmo, evitando o contato com o churume e facilitando a manutenção. 

7.3.3. Porta Traseira 
Fixação: Seu acoplamento à CAIXA DE ARMAZENAGEM é feito por intermédio de "dobradiças" e por eixos em aço SAE 

1045, devidamente lubrificados e de fácil substituição. 

Movimento: A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 70° a partir do repouso (movimento necessário 

para a descarga). 

Acionamento: Seu basculamento é proporcionado por dois cilindros hidráulicos de simples ação, posicionados nas 

laterais externas, os quais são responsáveis por produzir 14.000 kgf cada, comandados por alavanca junto ao comando 

hidráulico dianteiro. Seu travamento é feito manualmente por dispositivo mecânico. 

Construção: Chapas de aço espessura de 3/16" (80.000 Psi) nas laterais e chapa de espessura 1/4" (120.000Psi) na 

praça de carga, estruturada por perfis de aço SAE ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm), soldadas 

eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, o que garante ao conjunto características de equilíbrio, 

robustez e geometria. 

Estribo: Revestido com chapa vazada (expandida), com capacidade para 04 operadores, localizada a aproximadamente 

500mm do solo, tendo 400 mm de profundidade por toda a largura do veículo. 

Reservatório de chorume: Possui instalado sob a Praça de Carga (na Porta Traseira) um reservatório para coleta de 

chorume, equipado com calha entre a boca de descarga da Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira, com capacidade 

de 180 litros, com válvula de escoamento. 

Vedação: Sistema de vedação entre a Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira por meio de perfil de borracha 

industrial, em peça única, percorrendo %do perímetro vertical e todo o perímetro inferior da porta traseira, 

garantindo a estanqueidade total durante todas as etapas de coleta e compactação do lixo. 

Componentes: A Porta Traseira possui luminária acima da praça de carga com lâmpada de 55 watts, sinalizador sonoro 

(da parte traseira para a cabine do motorista), sinalizador visual com leds e sinalizadores tipo strobo na cor âmbar, 
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além das sinaleiras originais do veículo, garras de sustentação para os operadores localizadas nas laterais e na parte 

superior traseira, painel dos comandos hidráulicos, suportes de segurança para quando for necessário manter a Porta 

Traseira aberta para manutenção. 

7.3.4. Placas Compactadoras 

O sistema é formado por duas placas (Placas Transportadora e Compactadora), sendo que ambas prescrevem 

movimento angular acionadas por quatro cilindros hidráulicos (dois em cada placa). 

Fixação: por intermédio de dobradiças e pinos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras de fácil 

acesso. 

Acionamento: dois cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, localizados no interior da porta traseira, os quais 

são responsáveis por produzir 12.980 kgf cada (Placa Transportadora), e 11.150 kgf cada (Placa Compactadora), 

acionados por comandos, localizados na lateral da estrutura. 

Construção: Em chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), estruturada por perfis de aço SAE ASTM A 36 dobrados 

com espessura 1/4" (6,35mm). 

7.3.5. Depósito de carga traseiro (adicional de carga): 

Capacidade: 2,0 m3  de lixo solto. 

Construção: Chapas de aço, espessura %" (120.000 Psi), reforçados por perfis "U", dobrados, espessura # %", soldados 

eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo. 

7.3.6. Pintura: 

Todos os itens descritos de 1.3.1 à 1.3.5, recebem jateamento abrasivo por granalhas de aço, ficando as superfícies 

metálicas isentas de partículas responsáveis por focos de oxidação, ferrugem e corrosão, recebendo posteriormente 

demãos de oxiprimer (fundo) e tinta automotiva na cor indicada pelo cliente, bem como a pintura de logomarcas 

(opcional). 

7.3.7. Sistema Hidráulico: 

Dimensionamento: Todo o sistema hidráulico está dimensionado para atender satisfatoriamente todas as solicitações 

durante o funcionamento do equipamento. 

Pressão: Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm2), não sobrecarrega as tubulações, mangueiras, conexões e 

componentes, o que aumenta consideravelmente a vida útil do sistema. 

Tanque Hidráulico: Equipado com bocal de enchimento, nível de óleo, filtro de sucção e and-vórtice. Possui capacidade 

para 100 litros, condizente com a necessidade do sistema. 
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Taxa de compactação 	 = 4:1 	 Total, sem carga 	 5.800 

Lixo solto 	 96 (m') 	 Total, com carga 	 17.200 (aproximado) 

Lixo compactado 	 19 (m') 	 M' de lixo compactado 	 600 (aproximado) 

Adicional de carga 	 2,0 (m') 

8.3. DIMENSOES DA CAIXA (mm) 

Largura Máxima 

. 	_ 
Altura máxima, montado e trabalhando 	 3270 

8.4. ESCUDO EJETOR 

Força de descarga (arranque) 

Deslocamento 

27.600kgf 

2.434 mm 

5150 Altura máxima, montado e descarregando 

Largura da boca de carga 

Volume útil ( capacidade volumétrica) 

Altura da boca de carga, referente ao solo 

Altura do estribo, referente ao solo 

8.5. PLACA TRANSPORTADORA 

Força de compactação 

Ângulo de deslocamento 

8.6. PLACA COMPACTADORA 

Força de compactação 
	

22.300 kgf 

725 mm 

i  

2120 

19m' 

1000 

25.960 kgf 

90" 

500 	 Deslocamento 

De acordo em 
	

/2016 

CLIENTE  VENDEDOR 

TESTEMUNHAI  TESTEMUNHA2 

Obs: Estando as partes de comum acordo com os itens da presente proposta e uma vez assinada, a mesma passa a ter 

todas as garantidas legais de pedido confirmado. Após o pedido assinado e o cliente cancelar o mesmo, haverá uma 

multa de 30% do valor do pedido 
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Araucária — PR, 03 de fevereiro de 2016 

À 

CLIENTE: AC/Sr. Pedro de Oliveira 

EMPRESA: Prefeitura Municipal de Guapirama 
CN PJ: 00.000.000/0001-00 

EMAIL: prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br-  TELEFONE: (043) 3573.1122 
ENDEREÇO: Rua Dois de Março, 460, centro — CIDADE: Guapirama — UF: PR 

PROPOSTATÉCNICA / COMERCIAL COLETOR COMPACTADOR DE LIXO — GUARANI 19 m3  

Prezados Senhores: 

Atendendo sua solicitação, encaminho proposta para o fornecimento de Coletor Compactador de Lixo, 
marca VEMAQ, conforme descrição detalhada em anexo. 

Sem mais, permaneço àdisposição para qualquer informação que se faça necessária. 

Cordialmente, 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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1. COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO GUARANI 19 Qtde 
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COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO GUARANI 19 
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• Alerta de Marcha-Ré (Item de segurança avisaoutros motorista e pedestres das manobras); 
• Caixa coletora de chorume de 180 litros removível/fixada por parafusos (Não permite que 

líquidos provenientes da compactação do lixo sejam derramados nas ruas da cidade, de 
fácil retirada para manutenção). 

• Comunicação sonora entre motorista e operadores (facilita a produtividade e evita 

acidentes, além de diminuir a poluição sonora); 

• Garras de sustentação em toda a lateral e estribo para acomodação de até 4 (quatro) 
trabalhadores da coleta; 

• Giroflex (Item de segurança, sinaliza o coletor em operação para evitar colis6es); 
• Iluminação da praça de carga (Facilita operação em baixa luminosidade ou coleta noturna); 
• Laterais lisas (Dois grandes painéis, de aproximadamente 6m2, para publicidade); 
• Protetor lateral para ciclistas e motociclistas (Item se segurança, evita que ciclistas e 

motociclistas sejam colhidos para baixo do caminhão, evitando graves acidentes); 
• Lanternas traseiras e laterais. 

• Proteção metálica das lanternas traseiras (protege as lanternas contra galhos de arvores e 
objetos); 

• Suporte para pás e vassouras (Facilita a acomodação desses itens); 

• Tomada de força (adequada a força necessária para compactação do lixo) padrão VEMAQ 
• Sistema de trava de segurança para manutenção (localizada na porta traseira); 
• Sistema de compactação permite parada ou inversão a qualquer momento; 
• Comando hidráulico traseiro de fácil acesso e manuseio, operado por alavancas (O mesmo 

está localizado no centro da porta traseira, o que evita danos por galhos de arvores e 
outros); 

• Estribo traseiro tipo grelha (antiderrapante) e retrátil para até 4 garis; 
• Para-Barros de borracha e Pára-Lamas em plástico; 

• Sistema de vedação da porta traseira em perfil de borracha industrial em peça única, 
garantindo total estanqueidade; 

• Cilindros telescópicos de dupla ação e com haste cromada; 

• Patins deslizantes em polímero UHMW de alta durabilidade, na placa compactadora; 
• Pintura especial em acabamento em PU (Poliuretano) padrão exclusivo VEMAQ. 
• Faixas refletivas em toda a extensão do equipamento, padrão CONTRAN 
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1.1 Opcionais 

  

 

Aceleração automática do motor (eletro pneumático) 

Basculamento de caçamba metálica 

Encurtamento de entre - eixo do caminhão e adequação do cardan; 

Escada para acesso ao teto: 

Estrobo (conjunto de sinalização) 

Horimetro 

Pintura cabine do chassi (chassi novo) 

Pintura da porta traseira 

Plotagem em toda a lateral do coletor (2 lados) 

Válvula anti-chupeta 

Basculamento de Container "Lifter" 2501 padrão Americano ou Europeu 

Basculamento de Container metálico 

Basculamento de Container Plástico 4 Rodas 1.0001 

Parametrização eletrônica 

Pintura especial do equipamento em cor padrão do cliente 

Plotagem lateral 

Plotagem portas chassi 

Reforço da suspensão traseira (adequação da suspensão do caminhão para o peso do lixo 
compactado, garantindo menor manutenção do mesmo); 

Trava Automática porta traseira 

Tomada de Força EATON 

Frete 

Total dos opcionais 

       

Valor coletor compactador GUARANI 19 
Valor dos opcionais 

IPI 5% 
DOCUMENTO EMITIDO POR EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL CONFORME LC 123/2006. 
NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL E IPI 

R$ 89.500,00 

EXCLUSOS 

Isento 

R$ 89.500,0 0 

A VEMAQ É UMA EMPRESA DO REGIME SIMPLES NACIONAL 

  

 

Sujeito à aprovação de crédito.  

 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
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1. TERMOS E CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

Os preços ora apresentados, correspondem única e exclusivamente ao fornecimento do equipamento montado sobre 

chassi de propriedade do cliente, encaminhado à VEMAQ para a devida implementação em conformidade com o 
descritivo do produto. 

2.1. VALIDADE DA PROPOSTA:15  (Quinze) dias, contados desta data. 

2.2. CONDIÇÃO PARA PAGAMENTO:  

• Classificação Fiscal (NCM) 8429.4000 

• Sujeito a análise de crédito conforme procedimento financeiro vigente, podendo a proposta comercial 

sofrer alterações na condição de pagamento; 

• Observações - Em caso de financiamento, leia-se FINAME, PROGER, CARTÃO BNDES, ou qualquer modalidade 

de financiamento, o equipamento não será liberado para entrega sem a devida documentação bancária 

autorizando o faturamento. No caso de demora superior a 30 (trinta) dias na entrega da autorização de 

faturamento, a VEMAQ reserva o direito de cobrança financeira de correção monetária e taxa de 

permanência no pátio. 

• Se não ocorrer a liberação do crédito de financiamento, leia-se FINAME, PROGER, CARTÃO BNDES, ou 

qualquer modalidade de financiamento, em 30 dias após a entrega do bem, o comprador autoriza o vendedor 

a emissão de boleto bancário em seu favor. Após a liberação do crédito do financiamento ao vendedor, o 

mesmo deverá devolve-lo ao comprador ao inteiro valor que lhe fora repassado pela instituição financeira. 

• Qualquer diferença de ICMS no estado de destino será sob responsabilidade e ônus do cliente. 

• Em caso de alteração nas alíquotas vigentes de impostos federais ou estaduais dentro do prazo de validade 

desta proposta e antes do faturamento do implemento, a VEMAQ reserva-se o direito de reajustar o preço 
ofertado em virtude de fato comprovado de força maior. 

2.3. Aspectos fiscais: 

Nota fiscal 

Operação 

    

 

CFOP 

  

  

Descrição 

    

2.4. PRAZO DE ENTREGA:  

30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco), dias Úteis. 

Após a formalização do pedido e condicionado a entrega do chassi em nossas instalações para a montagem do Coletor 

Compactador de Lixo. Considerando que o mesmo deve estar no entre eixo correto conforme indicação do engenheiro 

responsável, além de tomada de força. 
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3. FRETES: 

3.1 TRANSPORTE DO CHASSI:A entrega do chassi em nossas instalações para a devida montagem do referido 

equipamento, será por conta do cliente. 

3.2 LOCAL DE ENTREGA DO EQUIPAMENTO:A entrega do equipamento já montado será feita na sede da VEMAQ rua 

Presidente Castelo Branco no. 510 — Bairro Thomaz Coelho - Araucária— PR. Na entrega técnica será fornecido 

treinamento, bem como manuais de operação e termo de garantia, pelo técnico especializado da empresa VEMAQ. 

4. CHASSI DO CLIENTE  

O chassi para montagem do coletor compactador pode ser qualquer modelo compatível com o PBT (peso bruto 

total) mínimo de 23 (Vinte e três) toneladas, 6X2. 

4.1. Entrada e saída do chassi: O chassi será inspecionado na entrada por nosso técnico de qualidade, que 

providenciará check-list e documentação através de fotos. Qualquer avaria aparente do mesmo será anotada e avisada 

ao cliente. Na entrega, é feito novo check list procedendo à entrega do chassi e implemento. 

Obs: Especial atenção para os códigos CFOPS das referidas notas fiscais, pois o chassi não terá sua entrada admitida 
com nota irregular devido as sanções fiscais. (item 2.3) 

4.2. Molejo: O mesmo deve ser equipado com molejo curto e reforçado, compatível com a implementação de coletor 

compactador, salvo se este serviço for adquirido como item opcional.(Ítem 1.1) 

4.3. Entre-eixo: O chassi deve ser encaminhado à fábrica com medida de entre - eixo adequada e informada por nosso 

departamento de engenharia, de acordo com a marca / modelo do fabricante do chassi , salvo se este serviço for 

adquirido como item opcional.(Ítem 1.1) 

4.4. Tomada de força:Para os casos onde a tomada de força multiplicadora para trabalhos severos, é instalada na 

VEMA0,, informamos que está exclusa a garantia da caixa de marchas (câmbio do caminhão). 

5. GARANTIA:  

6 (seis) meses, contados da data de entrega, contra defeitos de fabricação e/ou montagens.As normas de garantia 

estão inclusas no manual de garantia do coletor compactador. 

6. ASSISTÊNCIA TÉCNICA:VEMAQ Ltda. Se compromete a fornecer toda assistência técnica diretamente em nossa 

fábrica na cidade de Araucária - PR ou, se necessária nos locais de operação dos mesmos a qualquer tempo, de acordo 
com nosso custo/hora funcionário. 
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Equipamento: COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO GUARANI 19 

Aplicação: Coleta de resíduos sólidos. 

Fabricante: VEMAQ - Indústria Mecânica de Máquinas Ltda. 

7.CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 

7.1-APRESENTAÇÃO 

Coletor novo, de fabricação nacional, com capacidade para 19 m3, teto em chapa lisa, laterais em chapa única 

calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, com cilindro de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, com 

compactação por sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW, acionado por dois cilindros de compactação 

com diâmetro de 4", e placa de transferência comandada também por dois cilindros com diâmetro de 4", e comando 

semi-automático; 

Todos os pontos de articulação são bronzinados e lubrificados através de graxeiras, sistema de abertura da tampa 

traseira por dois cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de travamento manual, caixa coletora de chorume 

com capacidade de 180 litros e capacidade de boca de carga de 2,0 m3; 

Sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizadores tipo strobo ou 

giroflex, e alerta sonoro entre a traseira do equipamento e a cabine do motorista; 

Plataforma traseira para 04 (quatro) pessoas, com corrimão superior e lateral; 

Taxa de Compactação: 4x1 

7.2. CICLO DE FUNCIONAMENTO 

7.2.1. Coleta 

Todo o lixo depositado no interior da praça de carga, na traseira do veículo, é transportado para o interior da caixa de 

armazenagem por intermédio de movimentos sincronizados das PLACAS COMPACTADORAS, sendo que, o ciclo pode 

ser parado ou revertido se necessário, a qualquer momento. 

7.3. DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO 

7.3.1. Caixa de Armazenagem 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
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Capacidade: Volume real de 19m3  de lixo compactado. 

Fixação: Feita por intermédio de grampos e placas parafusadas, previamente posicionadas, a fim de não alterar as 

características originais do chassi. Todo conjunto chamado de "CHASSI DA CAIXA", fabricado com longarinas em perfil 

laminado tipo "U", é assentado sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, uma distribuição uniforme da carga 

sobre as longarinas do chassi. Na região dianteira são utilizados consoles na fixação do quadro auxiliar, seguindo as 
recomendações do fabricante do chassi. 

Construção: Toda a Caixa de Armazenagem é confeccionada em chapas de aço de alta resistência espessura de 3/16" 
para laterais 80.000 Psi, e espessura de Á' (120.000 Psi) para o fundo, e espessura de 3,75 mm (80.000 Psi) para teto, 

com cantos arredondados, soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, estruturadas por perfis 

dobrados com espessura 1/4", o que garante geometria, estabilidade e robustez ao conjunto. As laterais da Caixa de 

Armazenagem são calandradas em peça única, e enrigecimento estrutural através de vincos longitudinais. Em seu 

interior encontra-se trilhos de desgaste para guia do Escudo Ejetor, com espessura de 1/4" (6.35mm), soldados por todo 
o comprimento, evitando a infiltração de chorume. 

7.3.2. Escudo Ejetor 

Acionamento: Seu movimento é proporcionado por um cilindro hidráulico, dupla ação de estágios, com o diâmetro 

maior de 5.1/2" polegadas (140 mm), conferindo ao Escudo Ejetor força de descarga igual a 27.600 kgf no arranque. 

Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o Escudo Ejetor é guiada por trilhos 
instalados na base da mesma, descrevendo um curso total de 2.434 mm. 

Construção: Estrutura em perfis de aço SAE ASTM A 36 (dobrados com espessura 1/4") e revestidos com chapa de aço 
de alta resistência espessura de 1/8" (50.000 Psi) nervurada afim de evitar a compactação contra o teto do 

equipamento. Soldada eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, a mesma é dotada de "olhais" para 

ancoragem do cilindro ejetor que é posicionado internamente a caixa, sem contato com lixo, e as mangueiras 

hidráulicas posicionadas na parte superior do mesmo, evitando o contato com o churume e facilitando a manutenção. 

7.3.3. Porta Traseira 

Fixação: Seu acoplamento à CAIXA DE ARMAZENAGEM é feito por intermédio de "dobradiças" e por eixos em aço SAE 
1045, devidamente lubrificados e de fácil substituição. 

Movimento: A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 70° a partir do repouso (movimento necessário 
para a descarga). 

Acionamento: Seu basculamento é proporcionado por dois cilindros hidráulicos de simples ação, posicionados nas 

laterais externas, os quais são responsáveis por produzir 14.000 kgf cada, comandados por alavanca junto ao comando 

hidráulico dianteiro. Seu travamento é feito manualmente por dispositivo mecânico. 

Construção: Chapas de aço espessura de 3/16" (80.000 Psi) nas laterais e chapa de espessura 1/4" (120.000Psi) na 

praça de carga, estruturada por perfis de aço SAE ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm), soldadas 
eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, o que garante ao conjunto características de equilíbrio, 
robustez e geometria. 

Estribo: Revestido com chapa vazada (expandida), com capacidade para 04 operadores, localizada a aproximadamente 

500mm do solo, tendo 400 mm de profundidade por toda a largura do veículo. 

Reservatório de chorume: Possui instalado sob a Praça de Carga (na Porta Traseira) um reservatório para coleta de 

chorume, equipado com calha entre a boca de descarga da Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira, com capacidade 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
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de 180 litros, com válvula de escoamento. 

Vedação: Sistema de vedação entre a Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira por meio de perfil de borracha 

industrial, em peça única, percorrendo %do perímetro vertical e todo o perímetro inferior da porta traseira, 

garantindo a estanqueidade total durante todas as etapas de coleta e compactação do lixo. 

Componentes: A Porta Traseira possui luminária acima da praça de carga com lâmpada de 55 watts, sinalizador sonoro 

(da parte traseira para a cabine do motorista), sinalizador visual com leds e sinalizadores tipo strobo na cor âmbar, 

além das sinaleiras originais do veículo, garras de sustentação para os operadores localizadas nas laterais e na parte 

superior traseira, painel dos comandos hidráulicos, suportes de segurança para quando for necessário manter a Porta 
Traseira aberta para manutenção. 

7.3.4. Placas Compactadoras 

O sistema é formado por duas placas (Placas Transportadora e Compactadora), sendo que ambas prescrevem 

movimento angular acionadas por quatro cilindros hidráulicos (dois em cada placa). 

Fixação: por intermédio de dobradiças e pinos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras de fácil 
acesso. 

Acionamento: dois cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, localizados no interior da porta traseira, os quais 

são responsáveis por produzir 12.980 kgf cada (Placa Transportadora), e 11.150 kgf cada (Placa Compactadora), 

acionados por comandos, localizados na lateral da estrutura. 

Construção: Em chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), estruturada por perfis de aço SAE ASTM A 36 dobrados 
com espessura 1/4" (6,35mm). 

7.3.5. Depósito de carga traseiro (adicional de carga): 

Capacidade: 2,0 m3  de lixo solto. 

Construção: Chapas de aço, espessura''/<" (120.000 Psi), reforçados por perfis "U", dobrados, espessura #'A", soldados 

eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo. 

7.3.6. Pintura: 

Todos os itens descritos de 1.3.1 à 1.3.5, recebem jateamento abrasivo por granalhas de aço, ficando as superfícies 

metálicas isentas de partículas responsáveis por focos de oxidação, ferrugem e corrosão, recebendo posteriormente 

demãos de oxiprimer (fundo) e tinta automotiva na cor indicada pelo cliente, bem como a pintura de logomarcas 
(opcional). 

7.3.7. Sistema Hidráulico: 

Dimensionamento: Todo o sistema hidráulico está dimensionado para atender satisfatoriamente todas as solicitações 

durante o funcionamento do equipamento. 

Pressão: Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm2), não sobrecarrega as tubulações, mangueiras, conexões e 
componentes, o que aumenta consideravelmente a vida útil do sistema. 

Tanque Hidráulico: Equipado com bocal de enchimento, nível de óleo, filtro de sucção e anti-vórtice. Possui capacidade 

para 100 litros, condizente com a necessidade do sistema. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  
CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 

 

e TÈCPAR . 
NBR ISO 9007 

  



8.1. VOLUME DE CARGA 

Taxa de compactação 4.1 
Lixo solto 96 (m3) 
Lixo compactado 19 (m3) 
Adicional de carga 2,0 (m3) 

8.2. PESO DO EQUIPAMENTO (kg) 

Total, sem carga 
Total, com carga 
W de lixo compactado 

5.800  
1 17.200 (aproximado) 

600 (aproximado)  

27.600kgf  
2.434 mm 

25.960 kgf  
90" 

22.300 kgf  
725 mm 

Vemaq 
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8.3. DIMENS ES DA CAIXA 	) 
Largura Máxima 2560 
Altura máxima, montado e trabalhando 3270 
Altura máxima, montado e descarregando 5150 
Largura da boca de carga 2120 
Volume útil ( capacidade volumétrica) 19m3  
Altura da boca de carga, referente ao solo 1000 
Altura do estribo, referente ao solo 500 

... 	

8.4.Ese-ubo-ÉJ 
Força de descarga (arranque) 
Deslocamento 

8.5. PLACA TRANSPORTADORA 
f,91940e 
An • ulo de deslocamento 

Força de compactação 
Deslocamento 

 

8.6. PLACA COMPACTADORA 

 

Obs: Estando as partes de comum acordo com os itens da presente proposta e uma vez assinada, a mesma passa a ter 

todas as garantidas legais de pedido confirmado. Após o pedido assinado e o cliente cancelar o mesmo, haverá uma 
multa de 30% do valor do pedido. 
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De acordo em 	 /2016 

CLIENTE 	 VENDEDOR 

TESTEMUNHAI 
	

TESTEMUNHA 2 

Obs: Estando as partes de comum acordo com os itens da presente proposta e uma vez assinada, a mesma passa a ter 
todas as garantidas legais de pedido confirmado. Após o pedido assinado e o cliente cancelar o mesmo, haverá uma 
multa de 30% do valor do pedido. 
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• Capacidade para 19m3  

• Laterais em chapa única calandrada e 

lisa 

• Descarga por painel ejetor 

• Cilindro de dupla ação e sistema de 

carregamento traseiro 

• Compactação por sistema de patim 

deslizante 

• Acionamento por dois cilindros de 

compactação com diâmetro de 4" 

• Comando semi-automático 

• Capacidade de 180 litros 

CNPJ: 04.967.769/0001-34 
Inscriçao Estadual: 90255.200-65 
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Curitiba, 03 de Fevereiro de 2016 

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - PR 
A/C Sr. Prefeito Pedro de Oliveira 
Telefone (43) 3573-1122 

Coletor Compactador de Lixo 19M3  

Descrição do Maquinário: 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 19M3, novo de fabricação nacional, com 

capacidade para 19m3, teto em chapa lisa, laterais em chapa única calandrada e lisa, 

descarga por painel ejetor, com cilindro de dupla ação e sistema de carregamento 

traseiro, com compactação por sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW, 

acionado por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", e placa de 

transferência comandada também por dois cilindros com diâmetro de 4", e comando 

semi-automático; Todos os pontos de articulação deverão que ser bronzinados e 

lubrificados através de graxeiras, sistema de abertura da tampa traseira por dois 

cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de travamento manual, caixa coletora 

de chorume com capacidade de 180 litros e capacidade de boca de carga de 2,0 m3; 

Sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual 

traseiro, sinalizadores tipo strobo ou giroflex, e alerta sonoro entre a traseira do 

equipamento e a cabine do motorista; Plataforma traseira para 04 (quatro) pessoas, 

com corrimão superior e lateral; Taxa de Compactação: 4x1 Todo o lixo depositado no 

interior da praça de carga, na traseira do veículo, deverá que ser transportado para o 

interior da caixa de armazenagem por intermédio de movimentos sincronizados das 

PLACAS COMPACTADORAS, sendo que, o ciclo deverá ser parado ou revertido se 

necessário, a qualquer momento. Capacidade: Volume real de 19m3  de lixo 

compactado. Fixação: feita por intermédio de grampos e placas parafusadas, 

previamente posicionadas, a fim de não alterar as características originais do chassi. 

Todo conjunto chamado de "CHASSI DA CAIXA", fabricado com longarinas em perfil 

laminado tipo "U", é assentado sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, 

Rua: Eng. Costa Barros, 1050, Vila Oficinas - CEP: 82940-010 - Curitiba/PR 
Email: TFCBrasil(Whotmail.com   
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uma distribuição uniforme da carga sobre as longarinas do chassi. Na região dianteira 

deverão ser utilizados consoles na fixação do quadro auxiliar, seguindo as 

recomendações do fabricante do chassi. Construção: Toda a Caixa de Armazenagem 

deverá ser confeccionada em chapas de aço de alta resistência espessura de 3/16" 

para laterais 80.000 Psi, e espessura de 1/4" (120.000 Psi) para o fundo, e espessura de 

3,75 mm (80.000 Psi) para teto, com cantos arredondados, soldados eletricamente 

pelo processo MIG, com cordão contínuo, estruturadas por perfis dobrados com 

espessura 1/4", o que garante geometria, estabilidade e robustez ao conjunto. As 

laterais da Caixa de Armazenagem são calandradas em peça única, e enrigicimento 

estrutural através de vincos longitudinais. Em seu interior encontrar trilhos de 

desgaste para guia do Escudo Ejetor, com espessura de '/4" (6.35mm), soldados por 

todo o comprimento, evitando a infiltração de chorume. 

Acionamento: Seu movimento deverá ser proporcionado por um cilindro 

hidráulico, dupla ação de estágios, com o diâmetro maior de 5.1/2" polegadas (140 

mm), conferindo ao Escudo Ejetor força de descarga igual a 27.600 kgf no arranque. 

Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o 

Escudo Ejetor deverá ser guiada por trilhos instalados na base da mesma, descrevendo 

um curso total de 2.434 mm. Construção: Estrutura em perfis de aço SAE ASTM A 36 

(dobrados com espessura 1/4") revestidos com chapa de aço de alta resistência 

espessura de 1/8" (50.000 Psi) nervurada afim de evitar a compactação contra o teto 

do equipamento. Soldada eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, a 

mesma é dotada de "olhais" para ancoragem do cilindro ejetor que deverá ser 

posicionado internamente a caixa, sem contato com lixo, e as mangueiras hidráulicas 

posicionadas na parte superior do mesmo, evitando o contato com o chorume e 

facilitando a manutenção. Fixação: Seu acoplamento à CAIXA DE ARMAZENAGEM 

deverá ser feito por intermédio de "dobradiças" e por eixos em aço SAE 1045, 

devidamente lubrificados e de fácil substituição. 

Movimento: A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 70° a partir 

do repouso (movimento necessário para a descarga). Acionamento: Seu basculamento 

deverá ser proporcionado por dois cilindros hidráulicos de simples ação, posicionados 

nas laterais externas, os quais são responsáveis por produzir 14.000 kgf cada, 

comandados por alavanca junto ao comando hidráulico dianteiro. Seu travamento 

deverá ser feito manualmente por dispositivo mecânico. 
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Con 	 e aço espessura de 3/16" (80.000 Psi) nas laterais e chapa 

de espessura 1/4' 20.000Psi) na praça de carga, estruturada por perfis de aço SAE 

ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm), soldadas eletricamente pelo 

processo MIG, com cordão contínuo, o que garante ao conjunto características de 

equilíbrio, robustez e geometria. Estribo: Revestido com chapa vazada (expandida), 

com capacidade para 04 operadores, localizada a aproximadamente 500mm do solo, 

tendo 400 mm de profundidade por toda a largura do veículo. 

Reservatório de chorume: Possuir instalação sob a Praça de Carga (na Porta 

Traseira) um reservatório para coleta de chorume, equipado com calha entre a boca de 

descarga da Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira, com capacidade de 180 litros, 

com válvula de escoamento. Vedação: Sistema de vedação entre a Caixa de 

Armazenagem e a Porta Traseira por meio de perfil de borracha industrial, em peça 

única, percorrendo 3Á  do perímetro vertical e todo o perímetro inferior da porta 

traseira, garantindo a estanqueidade total durante todas as etapas de coleta e 

compactação do lixo. 

Componentes: A Porta Traseira, possuir luminária acima da praça de carga com 

lâmpada de 55 watts, sinalizador sonoro (da parte traseira para a cabine do motorista), 

sinalizador visual com leds e sinalizadores tipo strobo na cor âmbar, além das sinaleiras 

originais do veículo, garras de sustentação para os operadores localizadas nas laterais 

e na parte superior traseira, painel dos comandos hidráulicos, suportes de segurança 

para quando for necessário manter a Porta Traseira aberta para manutenção. 

O sistema deverá ser formado por duas placas (Placas Transportadora e 

Compactadora), sendo que ambas prescrevem movimento angular acionadas por 

quatro cilindros hidráulicos (dois em cada placa). Fixação: por intermédio de 

dobradiças e pinos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras de fácil 

acesso. Acionamento: dois cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, 

localizados no interior da porta traseira, os quais deverão ser responsáveis por 

produzir 12.980 kgf cada (Placa Transportadora), e 11.150 kgf cada (Placa 

Compactadora), acionados por comandos, localizados na lateral da estrutura. 

Construção: Em chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), estruturada por perfis de 

aço SAE ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm). Capacidade: 2,0 m3  de 

lixo solto. Construção: Chapas de aço, espessura 14" (120.000 Psi), reforçados por 

perfis "U", dobrados, espessura # 14", soldados eletricamente pelo processo MIG, com 

cordão contínuo. Receber jateamento abrasivo por granalhas de aço, ficando as 

superfícies metálicas isentas de partículas responsáveis por focos de oxidação, 

ferrugem e corrosão, recebendo posteriormente demãos de oxiprimer (fundo) e tinta 

automotiva na cor indicada pelo cliente, bem como a pintura de logomarcas 

(opcional). 
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Dimensionamento: odo o sistema hidráulico deverá ser dimensionado para atender 

satisfatoriamente todas as solicitações durante o funcionamento do equipamento. 

Pressão: Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm2), não sobrecarrega as 

tubulações, mangueiras, conexões e componentes, o que aumenta consideravelmente 

a vida útil do sistema. Tanque Hidráulico: Equipado com bocal de enchimento, nível de 

óleo, filtro de sucção e anti-vórtice. Possuir capacidade para 100 litros, condizente com 

a necessidade do sistema. 

Rua: Eng. Costa Barros, 1050, Vila Oficinas - CEP: 82940-010 - Curitiba/PR 
Email: TFCBrasilQhotmail.com   

Fone/Fax (41) 3019-8740 / 3402-8740 - Cel: (41) 9166-8084 Manoel / Carlos: 944-4203 



CNPJ: 04.967.769/0001-34 
Inscriçao Estadual: 90255.200-65 

05/05 

Curitiba, 03 de Fevereiro de 2016 

Para: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - PR 
A/C Sr. Prefeito Pedro de Oliveira 
Telefone (43) 3573-1122 

Coletor Compactador de Lixo 19M3  

Item Descrição Unid. Qtde. Valor Total 

1 descrições 

Coletor Compactador de Lixo 19M3, conforme 

técnicas. Unidade 1,00 R$ 92.000,00 

VALOR TOTAL: Noventa e Dois Mil Reais (R$ 92.000,00). 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os seguintes 

documentos: 

Desenho de comprovação do volume da boca de carga, conforme ABNT NBR 
14879 assinado pelo engenheiro responsável; 

- Desenho de comprovação do volume da caixa de armazenagem, conforme 
ABNT NBR 14879 assinado pelo engenheiro responsável; 

Certificado de capacitação técnica (CAT), emitido por Organismo de Inspeção 
Acreditado pelo Innnetro; 

CREA — Física e Jurídica; 

- Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários, engenheiro mecânico 
responsável com acervo técnico, devidamente habilitado pelo CREA; 

Certificado ISO 900/2001. 

OBS: os desenhos técnicos deverão ser devidamente assinados pelo engenheiro e carimbado 
com o CRM. 

Atenciosamente, 

MANOEL VIEIRA 
(41) 9166-8084 
CARLOS G. BRUGGEMANN 
(41) 3019-8740 / 3402-8740 

Depto Comercial 
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ExpressoLivre - ExpressoMail 

Remetente: "Mauro Damaeq" <mauro@damaeq.com.br> 

Para: 	prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  

Data: 	02/02/2016 14:33 

Assunto: 	Re: Cotação de Coletor Compactador de 19 m3  
Anexos: 	PM GUAPIRAMA-GUARANI - 19.docx (1.6 MB) 

Sr. Prefeito, segue outra cotação com a nossa empresa VEMAQ que faz parte do 
grupo empresarial. 
Também lhe enviará cotação a empresa TFCBRASIL. 
Qualquer coisa estamos à disposição. 

Att. 
Mauro 

Grupo Damaeq 
-Mauro Mazepa- Analista de Licitação /Vendas à Governo 

C4Fone: 041 3643 2232 Ramal: 222Fax: 041 3643 2232 Ramal: 230Cel: 041 
8758 - 3194 J 041 9912-2305 
Site: www.damaeq.com.br  Email: mauro©damaeq.com.br  Skype: mauro-
damaegAraucária - Paraná - Brasil 

Em 2 de fevereiro de 2016 15:48, Mauro Damaeq <mauro@damaeq.com.br> 
escreveu: 

Prezado Prefeito Sr. Pedro,boa tarde! 

Primeiramente gostaríamos de agradecer mais uma vez seu contato e 
interesse nos produtos DAMAEQ/VEMAQ. 

Somos uma indústria que fabrica apenas o equipamento que será 
instalado no chassi/caminhão, este deverá ser cotado em 
concessionárias de sua preferência ou região. 

Conforme contato e sua solicitação, em anexo estamos enviando 
proposta comercial para 01 coletor de 19 m3, modelo TUPY-19 que é 
apropriado ao seu Caminhão FORD modelo 2423. 

Também em anexo, temos documento com as especificações técnicas 
do nosso equipamento, visando auxiliá-lo na montagem do processo. 

Aguardamos seu retorno nos informando das expectativas do processo 
de licitação e precisando estamos à disposição para maiores 
informações e esclarecimentos. 

Demais informações solicitadas, estou providenciando e lhe envio na 
sequência. 

Cordialmente, 



Grupo Damaeq 
Mauro Mazepa- Analista de Licitação /Vendas à Governo 

Fone: 041 3643 2232 Ramal: 222 
Fax: 041 3643 2232 Ramal: 230 
Cel: 041 9912-2305 
Site: www.damaeq.com.br  Email: mauro@damaeq.com.br  Skype: mauro- 

, damaegAraucária - Paraná - Brasil 
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Remetente: 
Para: 
Data: 
Assunto: 
Anexos: 

"TFC Brasil BRA" <tfcbrasil@hotmail.com> 

"prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br” <prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br> 

04/02/2016 14:13 (05 minutos atrás) 
Ref. Coletor Compactador 19m Cúbicos. 
P.M - Guapirama 2016 - Coletor Compactador 19m3..docx (41 KB) 

Prezados SR. PREFEITO PEDRO DE OLIVEIRA, 
segue anexo de proposta comercial referente maquinário COLETOR Compactador 19 

metros cúbicos, 

Nossa empresa esta no mercado há mais de dez anos, firmando compromissos e 

atendendo serviços e contratos. 

AGRADEÇO e aguardo. 

-ATENCIOSAM ENTE 

CARLOS G. BRUGGEMANN 
(41) 3019-8740 / 3402-8740 

(41) Tim - 9727-0170 / 9944-4203 

MANOEL VIEIRA 

(41) 9166-8084 

P.M. GUAPIRAMA- PR 
SR. PREFEITO PEDRO DE OLIVEIRA 
END: RUA DOIS DE MARÇO, 460 CENTRO CEP 86465-000 

TEL: (43) 3573-1122 
EMAIL: prefeiturap-guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNP3/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

Guapirama, 15 Fevereiro de 2016. 

Solicito, a Vossa Senhoria, a instauração de processo licitatório 
objetivando a Coletor compactador de lixo novo com capacidade de carga 
compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de chorume com capacidade no 
mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m3, 
carregamento traseiro, placa de compactação, placa injetora e sistema de 
sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual 
traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única calandrada e 
lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de carregamento 
traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, acionamento por dois 
cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando semi-automático, 
conforme descrições técnicas, instalado, no valor máximo de R$ 90.750,00 
(noventa mil setecentos e cinqüenta reais). 

Para tanto, o presente processo deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer face à despesa; 

2- à elaboração de parecer sobre a necessidade de 
procedimento 	licitatório, 	indicando 	a 
modalidade e o tipo de licitação a serem 
adotados no certame; 

3- à elaboração de minuta do instrumento 
convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no 
item 3 acima. 

Cordialmente, 

 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ILMO. SR.2  
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 
DD. PRESIDENTE DA CPL 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Guapirama, 15 de Fevereiro de 2016 

Referência: Informação Orçamentária 

Em atendimento a vossa solicitação, informo a previsão Orçamentária para o 

objeto: 

- "Coletor compactador de lixo novo com capacidade de carga compactada de 

no mínimo de 19m3, caixa coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e 

capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de 

compactação, placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de transito, 

inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa 

única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 

carregamento traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, acionamento por dois 

cilindros de compactação com diâmetro de 7", comando semi-automático, conforme 

descrições técnicas, instalado". 

Sendo a seguinte: 

06 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

06.001 — Divisão de Obras e Urbanismo 

15.452.0016.2.058 — Serviço de limpeza publica 

D = 2486 = 44.90.52.52.00 — Veículos de tração mecânica 

FR O — Livre R$ 90.750,00 

Atenciosamente 

GIOVAIM L fL/VE/SIQUEIRa 

E_ 	
ontadora 

Ao Departamento de Compras e Licitações 

Nesta  
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DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Guapirama, 19 de fevereiro 2016. 

À apreciação deste Setor Jurídico, processo administrativo 
referente à Coletor compactador de lixo novo com capacidade de 
carga compactada de no mínimo de 19 m', caixa coletora de 
chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de 
boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa 
de compactação, placa injetora e sistema de sinalização de 
acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador 
visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais 
em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, 
cilindro de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, 
compactação por sistema de patim deslizante, acionamento por 
dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando 
semi-automático, conforme descrições técnicas, instalado., no 
valor máximo de R$ 90.750,00 (noventa mil setecentos e 
cinqüenta reais), preços cotados pelo departamento de compras. 

Frisa-se que o Jurídico deste município não tem 
conhecimento técnico sobre as cotações realizadas, sendo estas  
de inteira responsabilidade do departamento solicitante que as  
apresentou e comissão de licitação. Sendo assim avalia-se 
neste ato apenas o valor final das cotações repassadas, para 
concluir a modalidade de licitação que será indicada.  

O presente processo foi devidamente observado no que 
pertine às exigências constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2.002 e no 
Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005. 

O Departamento Contábil desta prefeitura informa a 
existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para 
fazer face às obrigações decorrentes da contratação de 
empresas para o fornecimento do objeto, acima mencionado, 
esclarecendo que o pagamento será feito através dos recursos 
assegurados no orçamento geral do Município Dotação 
Orçamentário conforme oficio em anexo na pagina anterior. 
Dotação 	 Orçamentária:06.001.15.452.0016.2.058- 
D=2486=44.90.52.52.00-FRO; 
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De acordo com o estabelecido no artigo 167, incisos I e II 
da Constituição Federal e art. 14, da Lei de licitações e 
contratos administrativos. 

Tendo em vista o preço estimado apresentado pelo setor 
competente, a licitação dar-se-á sob modalidade de Pregão 
Presencial -SRP, determinada em função da Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2.002 e Decreto 7.892/13 e 8.250/13. 

Por fim informa-se que o tipo de licitação a ser dotado é 
o previsto na Lei 10.520, citada. 

Ressalva-se que este parecer não vincula a decisão da 
autoridade competente, podendo ser acatado ou não, pois, 
parecer jurídico não tem caráter vinculatório e nem obriga a 
autoridade - 9STJ: HC 40234/MT;HABEAS CORPUS 2006/0175066; HC 
- STJ - RHC 17034-SP, HC 28731-SP - STJ - RHC 7165-RO (RSTJ 
109/331, LEXSTJ 111/284). 

Ressalva-se que a autoridade superior competente, no caso o 

Prefeito Municipal, não esta obrigado a acatar o 

posicionamento emitido pela consultoria jurídica municipal, 

pelo fato de que os pareceres aqui emitidos se tratam de 

pareceres consultivos/opinativos e não vinculativos, fato este 

que caberá a responsabilidade da decisão final à autoridade 

superior hierárquica competente. Neste sentido, cita-se 

precedentes: STF-MS 30892/DF; STJ-HC 40234/MT; HABEAS CORPUS 

2004/0175066; STJ-RHC 17034/SP; TJ-HC 28731/SP; STJ-RHC 

7165/RO; TJ-RS 109/331, LEXSTJ 111/284). 
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Guapirama/PR, 23 de Fevereiro de 2016. 

CERTIFICO que, nesta data expedi edital da presente licitação sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 01512016, bem como afixei aviso de licitação 

aos demais interessados no quadro de avisos no átrio desta prefeitura. 

LEAND LANDINI FRANCISCO 

PRESIDENTE DA CPL 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 

PROCESSO n° 014/2016 

O Município de Guapirama, Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 75.443.812/0001-00, Inscrição Estadual Isento, com sede Rua 2 de março, 
460, cidade de Guapirama, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar às 14h0Omin do dia 10 de Março de 2016, Licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do Tipo Menor Preço Por Lote, com o Objetivo de promover a Coletor 
compactador de lixo novo com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 
m3, caixa coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade 
de boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, 
placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, 
inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais 
em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e 
sistema de carregamento traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, 
acionamento por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando semi-
automático, conforme descrições técnicas, instalado, nos termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002; do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000; do 
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006; do Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas 
alterações e demais exigências deste Edital; cuja Proposta de Preços e Documentação de 
Habilitação deverá ser entregue na data, local e horário abaixo mencionado: 

1. DO ENCERRAMENTO E DA ABERTURA 
01.01. O Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela Portaria n° 007/2015, de 05 de 

março de 2015, portaria 024/2015 de 02 de setembro de 2015, portaria 034/2015 de 
18 de novembro de 2015 e portaria 014/2016 de 16 de fevereiro de 2016, receberá 
as propostas e os documentos, já protocolados, em sessão pública a ser realizada, 
conforme abaixo indicado: 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Guapirama — Paraná. 
DATA DE ABERTURA: dia 10/03/2016 as 14:00 horas 

01.02. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que 
impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a Licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o 1° (primeiro) dia útil subsequente, que estiver 
disponível, conforme registro constante no site: www.quapirama.pr.qov.by  link 
"licitações"; independentemente de nova comunicação.  

01.03. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

2. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
02.01. Os interessados deverão apresentar-se, perante o pregoeiro, para proceder ao 

respectivo credenciamento, munidos do Termo de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e cópia autenticada do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de 
seus administradores; 

02.01.01. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto ou Contrato Social, registrados 

na Junta Comercial ou Órgão de equivalência, no qual estejam expressos seus 
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poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

b) Tratando-se de procurador, além da documentação acima, a procuração por 
instrumento público ou particular, com reconhecimento de firma do 
outorgante, na qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa licitante; dentro 
do prazo vigente. 
1. O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo o 

documento oficial de identificação que contenha foto; 
2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante; 
3. A licitante que não credenciar representante ficará impedida de apresentar 

lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela licitante, e interpor recurso em qualquer fase da licitação. 
Somente será aproveitada a sua proposta escrita; 

4. No caso do credenciado ser o Representante Legal da Licitante, mediante 
comprovação através do contrato social; estatuto ou ata, fica dispensada a 
apresentação do Termo de Credenciamento, (ANEXO I) 

c) Comprovação de que a Empresa Licitante tem atividade relacionada com o 
objeto da licitação, mediante juntada de contrato social e respectivas alterações 
em que fiquem comprovadas as suas atividades; 

d) No caso de empresa de Pequeno Porte ou Microempresa a proponente deverá 
apresentar declaração de enquadramento (Certidão Simplificada), expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de Títulos e 
Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e, Declaração da 
Empresa, assinada pelo seu representante legal, de que se enquadra como 
EPP ou ME até a presente data, (ANEXO VI), caso não apresente, a mesma 
não será desclassificada, mas ficará impossibilitada de exigir seus direitos de 
Microempresa. 

e) Caso a Licitante se enquadre no regime de MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, esta condição deverá ser registrada na 
etiqueta dos envelopes de n° 01 "Proposta de Preços", e n° 02 
"Habilitação". 

3. DO OBJETO 
A presente Licitação tem como objeto Coletor compactador de lixo novo com 
capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de chorume 
com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 
m3, carregamento traseiro, placa de compactação, placa injetora e sistema de 
sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual 
traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única calandrada e lisa, 
descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, 
compactação por sistema de patim deslizante, acionamento por dois cilindros de 
compactação com diâmetro de 4", comando semi-automático, conforme descrições 
técnicas, instalado no quantitativo, especificações e demais aspectos relacionados no 
Anexo I, deste Edital, que integram o presente Pregão Presencial para todos os efeitos. 

4. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
04.01. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no Jornal 

Oficial do Município e no site www.quapirama.pr.gov.br• 
04.02. A documentação completa do Edital poderá ser examinada ou adquirida na Divisão 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Guapirama — Estado do Paraná, localizada 
no endereço acima mencionado, no horário comercial (08h3Omin as 11 hOOmin e das 
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13h0Omin as 17h0Omin) ou pelo site www.quapirama.pr.qov.br; sem nenhum custo 
por parte do solicitante; 

04.03. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação serão 
recebidos até as 14h0Omim do dia 10/03/2016, no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal Guapirama, localizada no endereço acima mencionado, para o Protocolo 
de Recepção, sendo que os mesmos serão apresentados na Sessão Pública de 
Processamento do Pregão Presencial; 

04.04. A sessão pública de realização do Pregão Presencial será conduzida por servidor 
(a), que terá atribuição de decidir sobre todos os atos relativos a Licitação; 

04.05. A disputa entre os interessados ocorrerá através de propostas escritas apresentadas 
e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

04.06. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes deverão apresentar o 
Termo de Credenciamento (ANEXO II) e a Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos 
de habilitação (ANEXO III); 

04.07. O Termo de Credenciamento (ANEXO 1), a Declaração de Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação (ANEXO II), bem como a cópia autenticada do Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor deverão ser 
apresentados fora do Envelope n° 01 e n° 02; 

04.08. Durante o período compreendido entre a data de entrega dos envelopes e a 
homologação da licitação, as licitantes deverão abster-se de entrar em contato 
verbal com a Comissão de Licitação e Pregoeiros, para assuntos correlatos. 

05. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

05.01. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências 
e condições devidamente estabelecidas por este Edital: 

05.04 Que atendam às condições deste Pregão Presencial e apresentem os documentos 
nele exigidos; 
05.05 Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou se 

encontrem impedidas de Licitar ou Contratar ou ainda declaradas inidôneas por força 
da Lei n° 8.666/93; 

05.06 Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; e do mesmo grupo econômico. 

05.06.1 Que não possuam entre seus sócios, servidor desta Prefeitura; 
05.06.2 Somente poderão participar desta licitação empresas brasileiras ou empresas 

estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, 
obedecidos o que estabelece a Lei n° 12.349, de 15 de dezembro de 2010, quanto 
às margens de preferências. 

06. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
06.01. As Propostas serão entregues em envelopes lacrados, contando na parte externa as 

seguintes indicações: 

ENVELOPE N° 01 — "PROPOSTA DE PREÇOS" 
(Identificação da Empresa, endereço, CNPJ, 1E, telefone, e-mail, etc.) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 - DATA/HORÁRIO 
Porte da Empresa: 

06.02. Será disponibilizado através de meios eletrônicos, sistema de preenchimento de 
proposta — Kit Proposta —  com conteúdo relativo aos itens e valor máximo admitido, 
constante no presente Edital, onde o licitante deverá informar os dados necessários 
para a formulação de sua proposta; que após o devido preenchimento dos dados, 
deverá ser impressa a proposta de preços e assinada todas as suas páginas. A 
proponente deverá entregar uma mídia (CD, DVD, PEN DRIVE), dentro do envelope 
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n° 01 "Proposta de Preços", com os dados da proposta inseridos (gravados), 
devidamente etiquetado, ou através de outro meio de identificação, com a razão 
social da proponente, descrição e número da modalidade de licitação; 

06.03. A não apresentação  da proposta ou não abertura da mídia  através do Sistema de 
preenchimento fornecido pela Prefeitura, acarretará na desclassificação da Empresa 
Licitante, para o certame; 

06.04. O sistema de preenchimento de proposta Kit Proposta, deverá ser solicitado por e-
mail, (licitaquapiaoutlook.com) após análise do edital, pelo licitante que tenha 
interesse em participar do certame, informando todos os dados da empresa; 

06.05. O Espelho da Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentado em 01 
(uma) única via; rubricada e assinada pelo titular ou representante legal, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, especificando o Objeto de forma clara e 
inequívoca, e ainda contendo: 

06.05.01. A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, o endereço 
completo e CEP, n° do Fax, n° do banco/conta corrente, o (s) nome (s) do (s) 
signatário (s) do futuro contrato e endereço para envio do contrato, caso a licitante 
seja a vencedora (ANEXO VII); 

06.05.02. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos, já considerados nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão de obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no fornecimento do 
Objeto deste Pregão Presencial; 

06.05.03. Indicação da condição de pagamento, conforme estabelecido no item 14 deste 
Edital; 

06.05.04. Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das propostas; observado o disposto no 
parágrafo 3° do Artigo 64, da lei n° 8.666/93; 

06.05.05. O referido prazo de validade das propostas ficará suspenso caso haja interposição 
de recursos; 

06.05.06. O preenchimento da Proposta de Preços através do sistema fornecido, não 
desobriga a licitante do preenchimento do espelho da Proposta de Preços 
constante do ANEXO VII, que se torna parte integrante da Proposta original da 
Licitante; sendo que a não apresentação da mesma ocasionará na 
desclassificação da proponente para a fase seguinte do certame; 

06.06. Ocorrendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário; 
06.07. Os valores propostos deverão ser apresentados com no máximo 02 (duas) casas 

após a vírgula; 
06.08. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece 

o Artigo 43, inciso IV, da Lei n° 8.666/93; 
06.09. Apresentação da proposta de preços da licitação será considerada como evidência 

de que a proponente examinou completamente as especificações e as condições 
estabelecidas neste Edital, e que obteve as informações necessárias antes de 
preparar sua proposta de preços; 

06.10. Fica entendido que as especificações e toda a documentação de licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

06.11. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão 
Presencial, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

06.12. Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado acrescido dos respectivos encargos; 

06.13. Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com as 
disposições do presente Pregão Presencial, bem como as que contemplem preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim como não serão consideradas 
quaisquer ofertas de vantagem não prevista neste Edital; 
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06.14. A protocolização dos envelopes faz prova de que a licitante adere inexoravelmente 
ao procedimento licitatório, sujeitando-se integralmente a todos os itens deste edital; 

06.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada quanto ao seu mérito, a proposta 
apresentada, tanto no que se refere ao preço, condições de pagamento, prazo ou 
quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais. 

07. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02) 
07.01. Para a habilitação na presente licitação as proponentes interessadas deverão 

apresentar os seguintes documentos que poderão ser apresentados em original, ou 
por qualquer processo de cópia autenticada, ou acompanhada dos originais (artigo 
32 da Lei n° 8.666/93): 

07.01.01. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

b) Em se tratando de MEI — Micro Empreendedor Individual; apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); emitido 
por meio do sítio www.portaldoempreendedor.qov.br;  

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
(ANEXO IV); 

d) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, 
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, e que não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme 
estabelece o inciso V do art. 27 da lei n° 8.666/93 acrescentado pela Lei n° 
9.854 de 27 de outubro de 1999 e regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002 
de 05 de setembro de 2002 (ANEXO V). 

e) Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negociai, (ANEXO IX); 
07.01.02. Quanto à Regularidade Fiscal: 

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda - Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - Secretaria da Receita Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a 
inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

f) Alvará de Licença emitido pelo Município Sede da Licitante, em que conste o 
seu objeto social devidamente autorizado, e que esteja dentro do seu prazo 
de validade. 

07.01.03. Quanto à Qualificação Econômica — Financeira: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado e dos lucros ou prejuízos 

acumulados, do último exercício social (2014), transcritos no Livro Diário, 
assinados por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo 
empresário. O mesmo deverá vir acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, devidamente assinado e autenticado na Junta 
Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil através do Sistema Publico de 
Escrituração Digital — SPED contábil e fiscal; 

1. As microempresas e empresa de pequeno porte deverão apresentar 
Balanço Patrimonial (exercício de 2014), transcritos no Livro Diário, 
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assinados por profissional de contabilidade legalmente habilitado e 
pelo empresário, conforme dispõe a Resolução CFC n° 1.115 de 14 
de dezembro de 2007, juntamente com a NBC T 2, item 2.1.4. O 
mesmo deverá vir acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do Livro Diário, devidamente assinado e autenticado 
na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos ou na Secretaria da Receita Federal do Brasil através 
do Sistema Publico de Escrituração Digital — SPED contábil e fiscal; 

2. O balanço patrimonial das sociedades anônimas ou por ações 
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial, sendo que o 
das de Capital aberto deverá, ainda, vir acompanhado de parecer de 
auditor (es) independente (s); 

3. No caso de empresas que estejam no início de suas atividades, as 
mesmas deverão apresentar Balanço de Abertura devidamente 
assinado e autenticado na Junta Comercial ou no Cartório do 
Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, ou na 
Secretaria da Receita Federal do Brasil através do Sistema 
Publico de Escrituração Digital — SPED contábil e fiscal, em que 
comprovem o seu Patrimônio Liquido; 

4. Para o MEI — Micro Empreendedor Individual, o balanço 
patrimonial será substituído pela apresentação da Declaração do 
Imposto de Renda Anual, referente ao ultimo exercício fiscal (2014). 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor na 
sede da Pessoa Jurídica. 

c) Certidão de Regularidade Profissional — CRP, do Contador que assinou o 
Balanço Patrimonial 

1. Caso seja apresentada a Escrituração Contábil através do 
Sistema Publico de Escrituração Digital - SPED contábil e 
fiscal, fica dispensada a apresentação da CRP 

2. O MEI — Micro Empreendedor Individual esta dispensado da 
apresentação da CRP 

3. No caso da CRP ser de outro profissional que não o constante 
na Escrituração Contábil, deverá o mesmo apresentar 
declaração de responsabilidade de verificação de regularidade 
da Documentação Contábil apresentada 

07.01.04. Quanto a Qualificação Técnica: 
a) Declaração de Capacidade de Entrega, (Anexo VIII) 
b) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por 01(uma) ou mais pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem que a empresa 
proponente realizou a entrega de materiais/equipamentos compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
especialmente quanto às parcelas de maior relevância e valor significativo do 
objeto, nos termos do art. 30, inciso II, da Lei 8.666/93 

• Não será aceito atestado de empresa que pertença ao mesmo grupo 
empresarial; 

• Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, 
salvo quando no mesmo estiver explícita sua validade 

• Deverão ser apresentados juntamente com a proposta os seguintes 
documentos: 

- Desenho de comprovação do volume da boca de carga, conforme ABNT NBR 
14879 assinado pelo engenheiro responsável; 
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- Desenho de comprovação do volume da caixa de armazenagem, conforme 
ABNT NBR 14879 assinado pelo engenheiro responsável; 

- Certificado de capacitação técnica (CAT), emitido por Organismo de Inspeção 
Acreditado pelo Inmetro; 

CREA — Física e Jurídica; 

- Comprovação de possuir em seu quadro de funcionários, engenheiro mecânico 
responsável com acervo técnico, devidamente habilitado pelo CREA; 

Certificado ISO 900/2001. 

OBS: os desenhos técnicos deverão ser devidamente assinados pelo engenheiro e 
carimbado pelo o CREA. 

07.02. Serão considerados inabilitados os licitantes que deixarem de apresentar a 
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios; 

07.03. Os documentos acima mencionados deverão estar com prazo vigente e poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório 
competente ou por Servidor da Administração ou por publicação em órgão da 
Imprensa Oficial. 

07.04. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes 
serão considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data 
de emissão; 

07.05. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em 
nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa; 

07.06. Os documentos a que se referem os subitens anteriores deverão ser entregues em 
separado da proposta, em envelopes fechados, contendo na parte externa as 
seguintes indicações: 

ENVELOPE N° 02 — "HABILITAÇÃO" 
(Identificação da Empresa, endereço, CNPJ, 1E, telefone, e-mail, etc.) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 - DATA/HORÁRIO 
Porte da Empresa: 

08. DO PROCEDIMENTO E DO JUGAMENTO 
08.01. No horário e local indicado neste Edital, será aberta a Sessão Pública de 

Processamento do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos 
interessados em participar do certame; 

08.02. Após os respectivos credenciamentos, as Proponentes entregarão ao Pregoeiro a 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, de acordo com o 
estabelecido no ANEXO III (fora do envelope); em ato contínuo serão apresentados 
os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, já 
devidamente protocolizados no Setor de Protocolos desta Prefeitura, até o horário 
limite estabelecido por este Edital; 

08.03. A ausência da declaração referida poderá ser suprida se estiver presente na 
sessão representante da pessoa jurídica, com poderes para agir em seu nome, 
que firme declaração, fornecida pelo (a) pregoeiro (a), com o conteúdo exigido; 
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08.04. Iniciada a abertura do primeiro envelope Proposta de Preços, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos 
credenciados no certame; 

08.05. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço Por Lote, observadas as 
especificações e demais condições estabelecidas neste Edital. 

08.06. A análise das propostas pelo Pregoeiro ou Pregoeira, visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

Proponentes; 
c) Com preços excessivos (manifestamente superiores ao limite de preços de 

mercado), tomando como paradigma à "estimativa de valor"; 
d) Com preços manifestadamente inexequíveis; 

08.07. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta; 

08.08. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de Proponentes. 

08.09. O Pregoeiro convidará individualmente as Proponentes autoras das propostas 
selecionadas a formular lances verbais de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços, artigo 45, parágrafo 2° da Lei n° 
8.666/93; 

08.10. A Proponente sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances; 

08.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável 
inclusive em relação ao primeiro; 

08.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de apresentação de lance verbal, com a 
manutenção do último preço por ele apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. Caso todas as licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem 
de classificação das propostas escritas será mantida; 

08.13. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes o pregoeiro considerar 
necessário e somente será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinar da formulação de lances; 

08.14. O Pregoeiro poderá negociar com a Proponente autora da proposta de menor valor 
com vistas à redução do preço; 

08.15. Considerada aceitável a oferta a Proponente Vencedora, a Licitante poderá exigir a 
apresentação de amostras do produto, para avaliação de qualidade pela comissão 
de apoio, sob pena de serem convocadas as demais Proponentes classificadas na 
ordem de classificação; 

08.16. Superada a fase de classificação, o pregoeiro passará a abertura do envelope de 
documentos da primeira colocada, examinando os mesmos; 
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08.17. Se a oferta não for aceitável, ou se a Proponente desatender as exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor; 

08.18. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes, a qual, ao final, será assinada pelo 
pregoeiro, equipe de apoio e pelas licitantes que se fizerem presentes os seus 
representantes; 

08.19. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 

09. DO RECURSO, DO PREÇO REGISTRADO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
09.01. As impugnações ou recursos impetrados deverão obrigatoriamente vir 

acompanhados de documentação da Empresa, em que nomeiem seus 
representantes legais (ato constitutivo da Empresa, atas de eleição, procurações, 
etc.), em vias originais ou autenticadas; caso não apresente, os recursos ou 
impugnações não serão conhecidos; 04.13 

09.02. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública; 
qualquer pessoa poderá questionar; solicitar informações ou impugnar este Edital de 
Pregão, mediante petição por escrito e protocolada; devendo a Prefeitura, através do 
Pregoeiro (a), julgar e responder sobre a petição no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 04.09 

09.03. As impugnações deverão ser realizadas por meio do Protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio da Platinas/PR, no horário das 8h00min às 11h3Omin e 
das 13h0Omin às 17h0Omin, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 
do pregão, de acordo com as seguintes condições: 

09.04. No ato de autuação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, 
que comprove a legitimidade de quem a protocole, de acordo com os dados que 
constam em procuração, bem como o CNPJ da empresa, por documento original ou 
cópia autenticada; 

09.05. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório; e se esta implicar na formulação 
da proposta a ser apresentada pelo licitante, nos termos da Lei 8.666/92; será 
designada nova data para a realização do certame, que será divulgado mediante 
publicação no Diário Oficial do Município e jornal oficial local. O Novo edital 
resultante da impugnação ficará disponível para todos os que tiverem interesse 

09.06. Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a 
apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação 
posterior 

09.07. Em se tratando de impugnação ao edital por um cidadão, o mesmo deverá o fazer 
em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes, 
nos termos do § 1° do art. 41 da Lei 8.666/93 

09.08. No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação de memoriais, ficando as demais Proponentes desde logo intimadas 
para apresentarem contra-razões em igual número de dias, se assim desejarem; que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas 
imediata dos autos; 

09.09. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente importará: a 
decadência do direito de recurso 

09.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos 
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09.11. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo 
09.12. Não serão aceitos recursos e impugnações ao Edital via fax ou e-mail, o(s) 

mesmo (s) deverá (ão) ser protocolado(s) no Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal, em tempo hábil, aos cuidados do Pregoeiro (a) 

09.13. Simultaneamente com a remessa destes documentos originais via protocolo, deverá 
ser enviada também uma cópia da impugnação/recurso para o e-mail 
licitaquapiQoutlook.com   para que seja possível a publicação on-line das razões da 
impugnação/recurso interposto e a decisão cabida a estes 

09.14. Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro o registro de preços do objeto 
da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo 
Ordenador de Despesas 

09.15. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente 

09.16. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente registrará o preço do objeto do certame à Proponente vencedora e 
homologará o procedimento 

10. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
10.01. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Guapirama 

firmará contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR, visando à aquisição 
do objeto desta licitação nos termos da Minuta do Contrato - ANEXO X, que integra 
este Edital; 

10.02. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir 
da convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer na sede do 
Município Guapirama, Rua Dois de Março, n° 460, Centro, sob pena de decair do 
respectivo direito à contratação; 

10.03. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo Município de Guapirama; 

10.03.01. Para efeitos de garantia dos materiais e equipamentos, a vigência dos contratos 
celebrados se dará até o termino da garantia ofertada pelo licitante, conforme 
descrito na sua Proposta de Preços; 

10.04. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar Contrato, dentro do prazo 
estabelecido no presente Edital, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas 
nos subitem 12.2, deste Edital, podendo o CONTRATANTE convidar, 
sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação 
de sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração 
do Contrato; 

10.05. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento 
de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o Contrato nem nome da empresa; 

10.06. A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da 
situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS; 

10.07. Este Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de transcrição; 
10.08. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 

Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão; 

10.09. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado 
quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002; 

10.10. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos; 

10.11. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu 
preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.01. A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
11.01.01. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 

11.01.02. Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Presencial; 
11.01.03. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas; 

11.01.04. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais 
Eletrônicas / Faturas; devidamente atestadas nos prazos fixados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.01. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
12.01.01. Executar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente com 

as especificações descritas no mesmo; 
12.01.02. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

12.01.03. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

12.01.04. Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

12.01.05. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

13. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.01. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Nota de Empenho; Autorização de Entrega ou Ordem de Serviços; 
13.02. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e recebidas 

pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da ata, no entanto, 
a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento equivalente poderá 
estender-se além desse período, respeitado o disposto no § 1° do art. 57 da Lei n° 
8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na ata; 
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13.03. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas contendo: 
a) O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades; 
b) A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços; 
c) O preço unitário registrado na ata; 
d) Dotação orçamentária e fonte de recursos; 
e) A indicação do respectivo processo licitatório. 

13.04. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a 
Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município convocará os detentores 
de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis, quando for o caso; 

13.05. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a 
gravidade da falta cometida: 

a. Advertência escrita: 
a)Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 

das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b. Multas: 
a)A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à diferença 
de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que incidirá 
sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
cl) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

c. Suspensão Temporária: 
a)A Licitante poderá ficar suspensa de participar em licitação e impedida de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

d. Declaração de lnidoneidade: 
a)A Licitante poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que 
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 
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13.06. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei n° 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

13.07. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, 
via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias após o 
recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o 
recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

13.08. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês 
da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado 
judicialmente. 

13.09. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

13.10. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

13.11. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 da 
Lei n° 8.666/93. 

13.12. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após 02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 87da Lei 
n°8.666/93. 

13.13. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 
perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

13.14. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

13.15. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
13.16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

13.17. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho ou documento equivalente, para efeitos de aplicação de multa, equivale à 
inexecução total da sua obrigação; 

13.18. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 
que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de 
aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e alterações; 

13.19. A Licitante estará ainda sujeita as penalidades previstas nos Artigos 90 a 97 da lei 
8.666/93; 
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13.20. Sujeita ainda a Licitante, as penalidades impostas pelos Artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93. 

14. DO PAGAMENTO 
14.01. Será observada a condição de pagamento de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais, proporcional a cada solicitação, juntamente com a 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura; observado o requisito do item 
12.01.05 deste Edital, correspondente ao objeto entregue e aceito. Constatando-se 
alguma incorreção nestes documentos ou qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a partir da respectiva 
regularização; 

14.02. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária; 

14.03. A Prefeitura Municipal de Guapirama atestará através do responsável pela Secretaria 
solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser emitida sem rasuras e 
em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do mesmo. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.01. Os recursos orçamentários para a realização do objeto desta Licitação correrão 

futuramente por contas de dotações orçamentárias correspondentes às Secretarias 
requisitantes. 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
16.01. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será exercida 

por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da Lei n° 
8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 de setembro de 2012. 

16.01.01. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com 

a boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para 
com a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar 
todo e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 
25 de setembro de 2012, no que couber. 

16.02. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

16.03. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA 
pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

17. DA GARANTIA 
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17.01. A licitante vencedora da presente licitação se obriga a prestar garantia dos produtos 
ou serviços cotados, na forma da Lei. 

18. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.01. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, a Administração 
poderá revogar o presente Licitação, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

18.02. A nulidade do procedimento Licitatório induz à do Contrato e não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do Artigo 59 da Lei n° 8.666/93. 

19. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
19.01. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa; respeitada à igualdade de oportunidade entre as Proponentes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

19.02. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta; 

19.03. É facultado Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, promover quaisquer diligências 
ou solicitar esclarecimentos necessários à instrução do processo Licitatório, vedada 
à inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente 
na proposta; 

19.04. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das 
condições deste Pregão Presencial, sujeitando-se a Licitante as sanções previstas 
nos Artigo 87 e 88, da lei n° 8.666/93; 

19.05. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelas Proponentes presentes que 
desejarem; 

19.06. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento do 
Objeto deste Pregão Presencial; 

19.07. Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre apresente Licitação poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Guapirama, Paraná; 

19.08. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer informação ou esclarecimento 
deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no preâmbulo deste 
Edital, através do Setor de Protocolos do Município; 

19.09. Este Edital foi analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica do Município, 
constando no processo o devido Parecer. 

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de JOAQUIM TÁVORA — ESTADO DO PARANÁ, considerado aquele a 
que está vinculado o Pregoeiro; 

20. CASOS OMISSOS 
20.01. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro em conjunto com 

sua equipe de apoio, ou, autoridade competente, observados os preceitos de direito 
público e as disposições da Lei n° 8.666/93. 

21. ANEXOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
21.01. Integram o presente Pregão Presencial, dele fazendo parte como se transcrito em 

seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 

21.02. 
a) ANEXO I 	- 	Termo de Referência — 
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b) ANEXO II 
c) ANEXO III 
d) ANEXO IV 
e) ANEXO V 
f) ANEXO VI 
g) ANEXO VII 
h) ANEXOVIII 
i) ANEXO IX 
j) ANEXO X 
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- 	Termo de Credenciamento — 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes —
Declaração que não emprega menores — 
Declaração de ME ou EPP — 
Espelho da Proposta de Preços — 
Declaração de Capacidade de Entrega e Execução-
Declaração de Inexistência de Incompatibilidade Negocial —
Minuta do contrato 

Guapirama - PR, 23 de Fevereiro de 2016. 

LEANDRO ORl1ANDINI FRANCISCO 
Pregoeiro (a) 
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ANEXO I 
-Papel Timbrado da Empresa- 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 014/2016 

OBJETO: 

Item Descrição Qtd 
(UND) 

VR 
UNIT 

VR TOTAL 

1 Coletor compactador de lixo novo com capacidade de carga 
compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de chorume com 
capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga 
mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, 
placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de 
trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo 
strobo ou giroflex, laterais em chapa única calandrada e lisa, 
descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, compactação por sistema de patim 
deslizante, acionamento por dois cilindros de compactação com 
diâmetro de 4", comando semi-automático, conforme descrições 
técnicas, instalado. 

01 90.750,00 90.750,00 

TOTAL R$ 90.750,00 

1. O VALOR TOTAL: 
O valor máximo permitido, para esta Licitação, é de R$ 90.750,00 noventa mil setecentos 
e cinqüenta reais). 

2. PRAZO E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
02.01. A entrega e montagem dos moveis deverá ser realizado no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos após a solicitação expedida pelo departamento responsável; 
02.02. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de 

nota (s) fiscal (is) eletrônicas distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de 
Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total 
e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

02.03. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos; 

02.04. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações; 

Descrição do Maquinário: 

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 19M3, novo de fabricação nacional, com capacidade 
para 19m3, teto em chapa lisa, laterais em chapa única calandrada e lisa, descarga por 
painel ejetor, com cilindro de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, com 
compactação por sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW, acionado por dois 
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cilindros de compactação com diâmetro de 4", e placa de transferência comandada também 
por dois cilindros com diâmetro de 4", e comando semi-automático; Todos os pontos de 
articulação deverão que ser bronzinados e lubrificados através de graxeiras, sistema de 
abertura da tampa traseira por dois cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de 
travamento manual, caixa coletora de chorume com capacidade de 180 litros e capacidade 
de boca de carga de 2,0 m3; Sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive 
com sinalizador visual traseiro, sinalizadores tipo strobo ou giroflex, e alerta sonoro entre a 
traseira do equipamento e a cabine do motorista; Plataforma traseira para 04 (quatro) 
pessoas, com corrimão superior e lateral; Taxa de Compactação: 4x1 Todo o lixo depositado 
no interior da praça de carga, na traseira do veículo, deverá que ser transportado para o 
interior da caixa de armazenagem por intermédio de movimentos sincronizados das 
PLACAS COMPACTADORAS, sendo que, o ciclo deverá ser parado ou revertido se 
necessário, a qualquer momento. Capacidade: Volume real de 19m3  de lixo compactado. 
Fixação:  feita por intermédio de grampos e placas parafusadas, previamente posicionadas, 
a fim de não alterar as características originais do chassi. Todo conjunto chamado de 
"CHASSI DA CAIXA", fabricado com longarinas em perfil laminado tipo "U", é assentado 
sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, uma distribuição uniforme da carga 
sobre as longarinas do chassi. Na região dianteira deverão ser utilizados consoles na 
fixação do quadro auxiliar, seguindo as recomendações do fabricante do chassi. 
Construção:  Toda a Caixa de Armazenagem deverá ser confeccionada em chapas de aço 
de alta resistência espessura de 3/16" para laterais 80.000 Psi, e espessura de 'Á' 
(120.000 Psi) para o fundo, e espessura de 3,75 mm (80.000 Psi) para teto, com cantos 
arredondados, soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, 
estruturadas por perfis dobrados com espessura 1/4", o que garante geometria, estabilidade 
e robustez ao conjunto. As laterais da Caixa de Armazenagem são calandradas em peça 
única, e enrigicimento estrutural através de vincos longitudinais. Em seu interior encontrar 
trilhos de desgaste para guia do Escudo Ejetor, com espessura de IA" (6.35mm), soldados 
por todo o comprimento, evitando a infiltração de chorume. 

Acionamento:  Seu movimento deverá ser proporcionado por um cilindro hidráulico, 
dupla ação de estágios, com o diâmetro maior de 5.1/2" polegadas (140 mm), conferindo 
ao Escudo Ejetor força de descarga igual a 27.600 kgf no arranque. 
Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o Escudo 
Ejetor deverá ser guiada por trilhos instalados na base da mesma, descrevendo um curso 
total de 2.434 mm. Construção: Estrutura em perfis de aço SAE ASTM A 36 (dobrados 
com espessura 1/4") revestidos com chapa de aço de alta resistência espessura de 1/8" 
(50.000 Psi) nervurada afim de evitar a compactação contra o teto do equipamento. 
Soldada eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, a mesma é dotada de 
"olhais" para ancoragem do cilindro ejetor que deverá ser posicionado internamente a 
caixa, sem contato com lixo, e as mangueiras hidráulicas posicionadas na parte superior 
do mesmo, evitando o contato com o chorume e facilitando a manutenção. Fixação: Seu 
acoplamento à CAIXA DE ARMAZENAGEM deverá ser feito por intermédio de 
"dobradiças" e por eixos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados e de fácil 
substituição. 
Movimento:  A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 70° a partir do 
repouso (movimento necessário para a descarga). Acionamento: Seu basculamento 
deverá ser proporcionado por dois cilindros hidráulicos de simples ação, posicionados 
nas laterais externas, os quais são responsáveis por produzir 14.000 kgf cada, 
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comandados por alavanca junto ao comando hidráulico dianteiro. Seu travamento deverá 
ser feito manualmente por dispositivo mecânico. 
Construção:  Chapas de aço espessura de 3/16" (80.000 Psi) nas laterais e chapa de 
espessura 1/4" (120.000Psi) na praça de carga, estruturada por perfis de aço SAE ASTM 
A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm), soldadas eletricamente pelo processo MIG, 
com cordão contínuo, o que garante ao conjunto características de equilíbrio, robustez e 
geometria. Estribo: Revestido com chapa vazada (expandida), com capacidade para 04 
operadores, localizada a aproximadamente 500mm do solo, tendo 400 mm de 
profundidade por toda a largura do veículo. 
Reservatório de chorume: Possuir instalação sob a Praça de Carga (na Porta Traseira) 
um reservatório para coleta de chorume, equipado com calha entre a boca de descarga 
da Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira, com capacidade de 180 litros, com válvula 
de escoamento. Vedação: Sistema de vedação entre a Caixa de Armazenagem e a Porta 
Traseira por meio de perfil de borracha industrial, em peça única, percorrendo 3/4  do 
perímetro vertical e todo o perímetro inferior da porta traseira, garantindo a 
estanqueidade total durante todas as etapas de coleta e compactação do lixo. 
Componentes: A Porta Traseira, possuir luminária acima da praça de carga com lâmpada 
de 55 watts, sinalizador sonoro (da parte traseira para a cabine do motorista), sinalizador 
visual com leds e sinalizadores tipo strobo na cor âmbar, além das sinaleiras originais do 
veículo, garras de sustentação para os operadores localizadas nas laterais e na parte 
superior traseira, painel dos comandos hidráulicos, suportes de segurança para quando 
for necessário manter a Porta Traseira aberta para manutenção. 
O sistema deverá ser formado por duas placas (Placas Transportadora e Compactadora), 
sendo que ambas prescrevem movimento angular acionadas por quatro cilindros 
hidráulicos (dois em cada placa). Fixação: por intermédio de dobradiças e pinos em aço 
SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras de fácil acesso. Acionamento: dois 
cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, localizados no interior da porta 
traseira, os quais deverão ser responsáveis por produzir 12.980 kgf cada (Placa 
Transportadora), e 11.150 kgf cada (Placa Compactadora), acionados por comandos, 
localizados na lateral da estrutura. 
Construção:  Em chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), estruturada por perfis de 
aço SAE ASTM A 36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm). Capacidade: 2,0 m3  de lixo 
solto. Construção: Chapas de aço, espessura '1/4" (120.000 Psi), reforçados por perfis "U", 
dobrados, espessura # %.", soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão 
contínuo. Receber jateamento abrasivo por granalhas de aço, ficando as superfícies 
metálicas isentas de partículas responsáveis por focos de oxidação, ferrugem e corrosão, 
recebendo posteriormente demãos de oxiprimer (fundo) e tinta automotiva na cor 
indicada pelo cliente, bem como a pintura de logomarcas (opcional). 
Dimensionamento: Todo o sistema hidráulico deverá ser dimensionado para atender 
satisfatoriamente todas as solicitações durante o funcionamento do equipamento. 
Pressão:  Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm2), não sobrecarrega as 
tubulações, mangueiras, conexões e componentes, o que aumenta consideravelmente a 
vida útil do sistema. Tanque Hidráulico: Equipado com bocal de enchimento, nível de 
óleo, filtro de sucção e anti-vórtice. Possuir capacidade para 100 litros, condizente com a 
necessidade do sistema. 
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ANEXO II 
(Documento a ser entregue fora dos envelopes) 

(MODELO) 
-Papel Timbrado da Empresa- 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016.  

Prezados Senhores: 

	

Através do presente, credenciamos o Sr. 	 , portador da Cédula de 
Identidade RG n° 	 e inscrito no CPF/MF n° 	  a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Guapirama, Estado do Paraná, na modalidade de Pregão 
Presencial n° 015/2016, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 
	  bem como formular propostas e lances, e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 

(assinatura com firma reconhecida) 
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 

(Nome e assinatura do Representante) 
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ANEXO III  
(MODELO) 

(Documento a ser entrege fora dos envelopes -junto com o credenciamento) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos 
requisitos necessários para habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, Inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho 
de 2002. 

(assinatura) 
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO IV 
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016. 

Prezados Senhores: 

A Proponente 	 , inscrita no CNPJ/MF sob n° 	  declara 
para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, 
Parágrafo 2° e Artigo 97 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 

(assinatura) 
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente) 
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ANEXO V 
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

(Local e data) 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Presencial n° 015/2016, em 
cumprimento ao Inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, Inciso V do art. 27 da 
Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854, que não possuímos em nosso quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

(assinatura) 
(Nome, RG e CPF do representante legal) 
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ANEXO VI 

(MODELO — FORA DO ENVELOPE, JUNTO COM CREDENCIAMENTO) 
-Papel Timbrado da Empresa- 

PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

	  (razão social do 
licitante), inscrita no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr. (a) 	  
portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 
	  DECLARA, para fins do disposto no subitem 02.01.01, "f' do 
Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

1. ( 	) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006; 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

3. ( ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(LOCAL) 	de 	 de 2016. - 

Nome e assinatura do Representante Legal 
(n° do RG e CPF) 

Nome e assinatura do Contador da Empresa 
(n° do CRC) 

Carimbo da Empresa 
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ANEXO VII  
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

PROPOSTA DE PREÇOS  

(A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, Endereço completo, 
telefone, "fac-símile", CEP, etc.). 

Banco/conta corrente: 
Nome (s) signatário (s) do futuro contrato: 
Endereço para envio do contrato: (caso venha ser vencedor da licitação). 

(Local), 	de 	 de 2016. - 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 	/ 

Prezados Senhores: 

O valor unitário, fixo e sem reajuste, proposto para o fornecimento dos 
materiais está discriminado conforme o constante no Objeto do Pregão Presencial, bem 
como o valor total de cada item (em anexo). 

O prazo de entrega dos materiais será de 	 hras, após a solicitação 
por Autorização de Entrega. 

Condição de Pagamento: 

Prazo de validade da proposta de preços é de   	 ) dias 
corridos, a partir da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Acompanha a presente proposta a relação dos materiais constantes no 
Objeto do Pregão Presencial n° 

A proponente da presente licitação obriga a prestar garantia dos produtos 
cotados, na forma da Lei. 

Obs.: A relação dos produtos deverá apresentar marcas e descritivos que bem o 
identifiquem, para todos os itens cotados. Caso não conste a marca o item será 
desclassificado, exceto aqueles que por sua natureza, não possua marca ou especificação 
técnica. 

Atenciosamente, 

(Nome e CPF do representante legal) 
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ANEXO VIII  
(MODELO)  

-Papel Timbrado da Empresa- 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 015/2016. 

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE COMPCTADOR DE LIXO. 

O 	signatário 	da 	presente, 	em 	nome 	da 	proponente 
	  para todos os fins legais e necessários, 
declara que está plenamente capacitado a efetuar a entrega dos produtos licitados, nas 
quantidades e prazos propostos, na sede da Contratante, bem como oferecer assistência 
técnica e prazo de garantia dos veículos. 

Validade da Proposta: 60 dias meses. 

Local, 	de 	 de 2016. - 

(Nome RG e CPF do representante legal) 
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ANEXO IX 
-Papel Timbrado- 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - PR 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 — PROCESSO N° 020/2016. 

Prezados Senhores: 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	  com sede 
à Rua 	 , representada por seu sócio 	  
, portador da Carteira de Identidade n° 	  inscrito no CPF/MF n° 	  
, infra-assinando, DECLARA sob as penas da Lei, que os sócios da empresa supracitada, 
não são servidores públicos municipais que ocupam cargo de provimento em comissão ou 
efetivo; não são membros da comissão permanente de Licitação e/ou da Equipe de Pregão; 
e não possuem parentesco por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor 
público ou membro da administração do Poder Executivo e Legislativo do Município de 
Guapirama, Estado do Paraná, que ocupem tais funções. 

(Local e data) 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 
Representante Legal 
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ANEXO X 
MINUTA DO CONTRATO 

Termo de Contrato que entre si fazem a MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, PARANÁ, e a 
empresa 	  objetivando a aquisição de 
	 , relativo ao objeto do Pregão presencial n° 015/2016. 

O MUNICIPIO DE GUAPIRAMA, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na cidade de Guapirama, sito à Rua Dois de Março, 460, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade Rg. n° 	 , SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 	 , residente e domiciliado, no município de Guapirama/PR, 
e a empresa 	  com sede na cidade de 

sito 	 à 
inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	n° 

	

representada 	 por 
inscrito 	no 	CPF/MF 	sob 	n° 

e portador da Carteira de Identidade RG 
n° 	  houveram por bem celebrar o presente Contrato para 
	  com sujeição às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e inclusa a Lei n° 9.648, de 27 de Maio de 1998, e demais 
normas aplicáveis, nos termos referentes ao Pregão Presencial n° 015/2016, bem como 
pelos termos da proposta da CONTRATADA, datada de 	/ / 	, e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto 
O presente Contrato tem por finalidade a aquisição de Coletor compactador de lixo novo 
com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de 
chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga 
mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, placa injetora e 
sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com 
sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única 
calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, acionamento 
por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando semi-automático, 
conforme descrições técnicas, instalado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual 
Pelo serviço ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. O valor estimado 
para o presente contrato será de R$ 	  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO. 
A prestação dos serviços licitado será feito conforme a necessidade e especificação na 
edital da Prefeitura Municipal de Guapirama. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Do preço total, será pago de forma mensal, utilizando das formalidades legais para efetuar o 
pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA: RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos assegurados 
no orçamento geral do Município. Dotação Orçamentária: 
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O fato de o objeto estar licitado não implica em obrigatoriedade por parte do Município de 
Guapirama para a sua aquisição, dependendo da conveniência e oportunidade 
administrativas, em vista do interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE. 
Ao CONTRATANTE caberá: 
1) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de 
interesse público, sendo respeitados sempre os direitos do CONTRATADO; 
2) Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso l do artigo 79 
da Lei 8666/93. 
3) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 
4) Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação do objeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
5) Cumprir fielmente todas as cláusulas avençadas e as normas desta lei, 
respondendo pela inexecução total ou parcial do serviço; 

CLÁUSULA OITAVA: - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO. 
Ao CONTRATADO caberá: 
1) Manter preposto no local do fornecimento, para representá-lo na execução do 
contrato; 
2) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verifiquem vícios, resultantes da 
execução; 
3) A responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
4) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
4.1) A inadimplência do CONTRATADO, com referencia aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
5) Prestar os serviços na forma ajustada. 
6) A contratada não poderá ceder o objeto deste pregão presencial, a qualquer título 
jurídico, sem o consentimento da contratante, bem como realizar qualquer transação 
comercial com terceiros, relativa a este certame licitatório. 

CLÁUSULA NONA — DA RECISÃO CONTRATUAL. 
Constitui motivo para a rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE, de forma 
unilateral e escrita, nos casos de: 
1) O não cumprimento das cláusulas contratuais, quantidades e especificações; 
2) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, quantidades e especificações; 
3) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade de fornecimento, nos prazos estipulados; 
4) O atraso injustificado no inicio do fornecimento; 
5) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
6) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
7) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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8) O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento; 
9) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
10) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
12) As razões de interesse público, de altas relevâncias a amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e que está 
subordinado o CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato. 
13) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
Constitui motivo para a rescisão do contrato por parte do CONTRATADO, de forma 
unilateral e escrito, nos casos de: 

1) A supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do artigo 65 da Lei 
8666/93. 
2) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo. 
3) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE, decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
4) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora e 
sanções, na forma prevista no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O CONTRATADO tem pleno conhecimento dos elementos deste termo, dos locais e de 
todas as condições gerais e peculiares dos fornecimentos a serem executados, não 
podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A obrigação do CONTRATADO em manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
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A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
O período de vigência do presente Contrato será neste exercício, podendo ser prorrogado 
por igual período, nos termos do art. 57, inciso II da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: OS DADOS DO CONTRATO 
Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Presencial n° 015/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como 
dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Joaquim Távora (PR), para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas: 

Guapirama - PR 	de 

 

de 2016 

  

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

	
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1) 	 2) 	  
RG: 	 RG: 
CPF: 	 CPF: 
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LICITAÇÃO — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 015/2016 

PROCESSO 020/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Município de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de proposta para aquisição de 
Coletor compactador de lixo novo com capacidade de carga compactada de no 
mínimo de 19 m°, caixa coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros 
e capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m°, carregamento traseiro, placa de 
compactação, placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de 
trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, 
laterais em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla 
ação e sistema de carregamento traseiro, compactação por sistema de patim 
deslizante, acionamento por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", 
comando semi-automático, conforme descrições técnicas, instalado, no valor máximo 
de R$ 90.750,00 (noventa mil setecentos e cinqüenta reais). De acordo com 
especificações e condições constante do edital de licitação pregão presencial 015/2016 e 
seus anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública: 10 de MARÇO de 2016 ÀS 14:00, na sede da 
Prefeitura Municipal de Guapirama, sita à Rua Dois de Março, 460. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderão ser examinados no endereço, acima indicado, no horário 
comercial, ou pelo endereço eletrônico www.quapirama.pr.qov.br.  Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado — fone/fax: (0**43) 3573-1122. 

Guapirama - PR, 23 de Fevereiro de 2016. 

LEANDR LANDINI FRANCISCO 
PREGOEIRO 
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LICITAÇÃO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
TI' 01212010 

PROCESSO 017/2016 
¡Exclusiva Participação de MEI-ME.EPP conforme Lel 14112015) 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
O MunIciplo de Guastrarna. Estado do Paraná, torna Mdlicoque rara meava, lidado, na modalidade Pregão 

Presencial, que tem por objeto a aeleple de proposta vieandoAQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES FISIOLOGICAS 
DE GRANDE VOLUME. A SER DESTINADOS PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL SAO JOSÉ 
DO MUNICIPIO DE SUPPIRAMA POR UM PERIODO DE 12 MESES, no valor Miamo da RS 120.023.78 
(cento e vinco ma seiscentos e vete o três reais a Sinta e eito centavos). Do acordo com espocificações o 
Condlçges constante do edital de lidtaçào pregão presencial 0122016 e seus anexos. 

Data e Hciredo da Sessão Púdica:09 de MARÇO de 2016AS 00:00. na sede da Prefeitura Municipal de 
Guararema, uila à Rua Dois de Março, 460. 

A pasto Pentca, com o Inteiro teor do edital e sen respectivos modelas. adendos e anexes podarão ser 
examinados no endereço. adros indicado.no bolado comercial, Pu pelo endereço elevOnico www.guapirama. 
prprov.br. Informações adicionais, devasse pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos á Comissão de 
Ldilaçáo no endereço acirre mencionado - fonetted  

Gamaram° - PR. 23 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PRLVO.FIRO  
belrAÇÃo- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

rirt 013E010 
PROCESSO 01812016 

Exclusiva Participação de MEIME-EPP conforme LOS 147120111 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O klureeldo de Emplrama, Estado do ParandToma iarbelco que faie reallzarliMadio, na modaddade 
Presto Presenciei. que tem por objeto a seleção de ProPeea visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOLEES DE SEGUROS PARA VECULDS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. EDUCAÇÃO E ASSISTENCE SOCIAL CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. A SEREM MANTIDAS POR UM PERIODO DE 12 MESES, no valor meada° de 00 13.001,11 
(treze reanovecentos e dnqõenie e nova reais coaxe centaVes). De acordo com especirread5es a condições 
constante do edital de licitado pregão presencial Imano% 0 seus anexos. 

Data e Hora° da Sessão Pública: 00 de MARÇO de 2016AS 14:00. na sede da Prefeitura Municipal 
da Guapharna. sita d Rua Doia de Março. 460. 

Apasia técniraTant O inteiro Bordo edital esses respectivos modelos, adendos e enevoe poderãoser 
examinados no endereço. acima Indicado. no borá d0 comerciei, ou pelo endereço eletrónicommaguapirarna. 
rEgov.M. informaçõet adicionaie. dividas o pedidos rio esclarecimento deverão ser dagices à Comissão do 
Lleitacão no endereço acima mencionado- foneffax: (0°43)3573-1122. 

Géapirarna - PR. 23 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO  
LICITAÇÃO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

N° 015/2010 
PROCESSO 02012016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Medd& de &morramo, Estadodo Paraná, torna pubkoque ER: realizar licitação. na nwelalidade 

Pregão Presencial, que tem per objeto a seleção de ;dopado paro agUisição de Coleta cemPadadd de 
lixo novo mm capacidade de carga ¡mandada de no minam de 19 m'. cabo seletora de chorume cem 
capacidade no ombro de 160 idos e capacidade de boca decapa &ramo& 2,O m', carregamento traseiro. 
placa de compaciação, placa Injetora e sidema de sinalização de acordo mm as normas de trensito. inclusive 
com sinalizador visual traseiro. sinalizador tipo etrobo ou girollex. laterais em chapa iinlea calandrada e lisa, 
descarga pç), painel ejetem carreiro de dupla ação e &lema de carregamento traseiro, compactadeo por 
&terna do patim desdente. acionamento por dois Maneiros de cortmectação mm diâmetro da 4', cornando 
sami-autometico, conforme descridIes técnicas, instalado Co valor retardio de RE 00.750,00 (noventa 010 
setecentos e cinqüenta reais). Do acordo corri especificacern e concliçoes constante do editai de licitação 
pregão presencial 01512016 e seus anexos. 

Dele e Horéelo da Sessão Publrce: iode MARÇO de 2076AS 14:00. no sedede Prefeitura Municipal 
de Guadrama, 500 à Rua Dois de Manco 460. 

Asaste tecnica, moa o inteiro Irado edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderão ser 
examinados no endereço, acima indicado. no horário comercial. ou pelo enderece eletrônico www.guapirerna. 
pcgover. Informações adicionais, dúvidas e cederes de esclarecimento deverâo ser dirigidos ri Comissão de 
Lrellecáo no endereço acima mencionado- londfax: (O-43)3573-1122. 

Guaplrame - PR. 20 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO  
LICITAÇÃO - MORALIDADE PREGA° PRESENCIAL 

EP 0162016 
PROCESSO 02102016 

(Excluam Penlerpeção de 1110a8.8Pe conforme Lel 14702015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Municein de Otrapirama, Estado do Patena. toma público sue rara realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, que tem por objete a seleção de proposta vlsandoAQUISIÇÃO DE OVOS DE 
CHOCOLATE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS CRIANÇAS DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO ROQUE E 
PARA O SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS(FCFV) EM COMEMORAÇÃO 

PASCOA DE 2016 No valor 'nadem de R3 17.092.00 Idezeetlete mil oitocentos noventa e doia ncaieCte 
arado mis espadrmeções c condições constante do edital de lielteçáo pregão presencial 016/2016 e seus 
anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública: 11 de Março de 2016 AS 0500, na sede da Prefeitura ~Minai 
de Guadrams, sita Rua Dots de Marco. 400. 

Apesta lécnico.corn o inteiro teor do adiai eseus respectivos modelos. adendos e anexos &dedo ser 
examinados no endereço, adua Indicado. no Podido comercial, ria pelo endereço eletrônico witteguapirams. 
moem% Informações adicionais. devidas a pedidOS de esclaroormonte devortio sor dirigida à ComiMão de 
Licitação no endereço acima mencionado - fonerfax: (WM3)3573:1122. 

Guapirarna - PR, 23 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ONAPIRAINA- PARANÁ 

PREGÃO 000/2016 
EXTRATO DO CONTRATO 00412016 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: EDITORA VALE COMUNICAÇÃO EIREL1 - ME 
PIGENCIA: 24 DE FEVEREIRO DE 2016A 23 DE FEVEREIRO DE 2017 
VALOR: R$ 126.000,00 (cerdo e vinte e sela mil reais) 
OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (JORNAL) PARA PUBLICAÇÃO COS ATOS 

OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE GUAREMA. PELO PERIODO DE 12 MESES. 

LEI NT 1.72512016 
SNMULA:Autorea o Chefe do Poder Executivo a reellear Processo Seletivo Sirnollficado IP33)objetivando 

a (aunai:fiação temporada de pessoal para atendera demanda na Rodo Pública Municipal de Ensino e da 
outras providências; 

A Câmara de Vereadores de Ribeirão do Peter, estado do Paraná aprovou. E. eu Derlagnan Catixio Folia, 
protelo municipal sanciono a seguinte Lei: 

Arl 1.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ~Mar Processei Seletivo Simplificado objetivando 
a congelação temporeria de pessoal para suprir demanda na rede pública municipal de ensino. não atenrem 
pelo quadro de provimento eletivo existente. 

AR r Os cargos e vagas previstos para o Processo Seletivo da 
I. 10 (dez) professores Sem formação em Magisteâo com jornada do 20 (veto) horas semanais: 
II. 01 (um) professor mm habaitação em atoo com jornada da 2D dintel heras semanais; 

UI (um)auxiliar administrativo com formação em ensino médio completo com fornada 0040180000a) 
heras senaartaIS: 

IV, 06 (salda/algares do serviços gemia li a& Jornada de 40 (quarenta) boles semanais. 
Art. 3' A remuneração sere a correspondente ao vencimento basico do cargo. &Monne a tabela cle 

vencimento do cendro de cargos do municiplo. 
AP. 4" As despesas decorrentes coma execução desta lei correrão por conto de dotações orçamentarias 

anedie.. suplementado, se necessierio. 
Art. 5' Fica a cargo da Sectelatia Inunidfmt de Educação nomear condes& 30100.1, para &Mus& do 

Processo SeleLvo Slamlitrcado. baixando° competente Edgar com regras suldentes e respeitar os &nela& 
da legalidade. impessoalidade, Innsparencia e isenonaa, dentre adros inerentes a Administração Pública. 

Art. ir Esta Lel entrerà em 'Mor na data de dm publicação. revogadas as disposições em contrarie. 
Edificie ata PrefMtura Mundipal de Ribeirão do Fined, em 22 de fevereiro do 2016. 

OARTAGNAN CALIXTO FRAE 
Prefeito Municipal  

DECRETO ne 1157/2016 
SÚMULA: Dimallo sobre homologação da Ildtação 

PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado do Perene, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o parecer, julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro. com  referenda ao 
Pregão Presendel sob rf 010/2016. que iam por objeto a 	 Solicito. a Vossa Senhoria, a 
Instauração de processo licitalódo objetivando a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS 
PARAAESTRUTURAÇA0 DO NOVO "CENTRO DE REFERENCIA CMASSISTENCIA SOCIAL'-(RÃS DO 
MUNICIPIO DE GUAPIRANIA. 

13/E/C/R/Er0ell 
Artigo 1c: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Ftesenclaf sob e" 010/2016. gue tem 

por objeto a Solicito. a Vossa Senhoria, a instauração de processo licitetedo objetivando a At:10101CA° E 
INSTALAÇAODENIOVEIS FLANE./ADOSPARAA ESTRIO-MR.3CA° DO NOVO'CENTRO DE REFERENCIA 
DA ASSISTENCIA SOCIAL" - CRAS DO MUNICIPIO DE GUAFIRAMAL 

AriMo 29 Em face da homologação eslabelecide pelo artigo anterior. fim declarada vencedora do certame 
Ircilatório a seguinte empresa: 

Id DE C. PAIA COMERCIAL-ME pala calor Global de 00 16.990,00 (ento e vinte e e& Mi reais) 
Artigo 301 Fm consegallnda. fica convocaria rç proponente para a assinatura do instrumento de contrato. 

nos lermos do artigo 64, caput, da Lei 0.60603, sob pena de decair o direito à contratação, sem arejai,n das 
sanções previstas no artGo BI. 

Artigo 4.: Este Decreto entra em viger na data de sua publicação. 
Goepirarna (PR). 23 de Fevereiro de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

Roberto Casegrande, Inscrito net CPF 1109.04.5.219-63 torna pública que ira requerer ao IAP. a Licença 
de Operação para atividade de avicultura Instalada no Sitlo São Frederico-Bairro Pedra &Fogo. no &miei* 
de Guapirarna (PR). 
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1. Reentrar 

...Descida daderre 
LOTE REN UME DESCEM 	 PM E PLEASTO 	 TEOR VALOR  toemo ircasi eme 	1,064150 	100.1urtnne.1.11.doN Rue 01 da satoralna,a• 

SIO, m93,1,1194 mouras Instalado diartrose ardendo* 
nem momo loa • o. sedosa nta•sels moo 

3-J&Malimpan, aval& 

acentIlicaimitheedreefoirteerioredelbeekeitrielo 

SanioArEnioda 5eareP9 21 de Operem 00 MIL 
PERO CLA1101100I0DRA MIO.Prereadrunielarl  

MUNICIPODESPRIONPIONO DA PORRA - ESTADO 00 FORMA 
NOIGIBILIPMEN 51/2011. PROCESSO nt Engole .JES110 000.911FION0.8Q 

0 Predita do Perielpe de Sarro mero rs Oda Errado do Nona. rena Md. Od RadmalcmecroPra de e Aquede doo 
Prasteda ds Senees na Madalidade de Inadsliallidade toa 0 Pererzatitod 60  mmaeristo a CmrMalaa des.ms.05.009de 
• 046100.660 Mensal do Soldara TRAMPARENCIARRASIL sIlla ampola datantara CIOS aIrelios 11 a °Ova, LA tEcROLORP, E 
0E5E0 EM SERVEM eltdde mk D Wl000 5w nb P0411N15 .IM"pNab 	" 0"n"  """ "0, 

11, 
1";  

Valer UM 
1131055 

COPREIESITO 
Contlatado de Servidora Illanutendoduodeado asnal do 
SedvareDIAMIPARBEINIEMIL.PD ~Mem detem. Re 
*altos a a ROER SOATEGMLOGIA 0 GESTÃO EM SERVIÇO.. 
Miem estejá Md* por esta Pn1Nna InIegnervardo 
~els vero-. evlstantart • • um . Ido 0112 deu Tr. 

	ce: 
Detido a naceserearle m reanulenclo e Nuelhado Mota do Solte. IRONSP ' CLAMAM ojo sistemil G gémeo per tele 
Pedem a 	

de 
dep

ee
arado um 

mor
os anial dented adIllarded we soada. en maço nal 000:06d6.4 0.06,41X6dadas da amado • - mat. e kr aço m odm obLehomrvocreer .19001 

YMa MOriode Platindõ 20 ee fevereiro G 2016. 
PEDRO CLARO [HOUVERA RUO- Prefeito Redimi 

OLHE VALOR 
LINTAPJO 00101 

OPEPS 
.rvrvnitinT121 . SET=ElegTtel~.0=01=n 

.y00,0* do te O: 
LOTE LIEM UNIO stscallE) 

a Imelandedes~0 601~ 't do etteo3359Mc. 

FEE~F1211Affi l 

o.Josoi sdorors Asara 

Obs. OmlgcerBempelaraserratadoda Idanceledda fis5ga.30 	)•ModarIeráfiNN9AFM60.1336 
	

limo os 
	

E 
	

O roMxet Juluitt dieta Vedes o ladbaçio ror 	prwmdo a R 
	

M(aderialk 
	

doe • 

TRIBUNA DO VALE 
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LEILA°. PAIRA A JUSTI 740" 'iê'"Waiii-S2a: "i5V0ãZá"--i2.51 .h.leall" lã 14 MO DA PLATINA-PR 

Atas & Editais A-5 

1° Leilão: 07/março/2016 às 14:00 horas No 2" Leilão sugenmos lances 	 Inionnações Mealhas 001010a a Editas 

Datas: 2° Leilão: 21Imar o/2016 às 14:00 horas 	Obs. Valores sureitos à atualiza 	  
www.leoeiro ueiroz.cono 

(41) 3354-560131 (0) 9000-7/19 / (41) 9991.9477 
superiores a 65% do Valor da Muçu 

Local: Átrio do Edifício do Fórum - Salão do Tribunal do Júri - Avenida Oliveira Mota 745 - Santo Antõnio da Platina - PR 
Formas de pagamento - À Vista ou Parcelado  

• A contido à Vista,  pcstera ser paga COM sinal de 20%, mais 5% de comi3S50 da leiloeiro e o restante 80%, no praxe máxim de %line diaS impreterivelmente (sob pena de perda de Sinal). 
btarceleteêãia Sem eleição): Os Bens illeveig pedeláti Ser parcelados° partir do Vette da e/aliste/POP entrada de no minem 	, a Ser ~hada pelo Net. (Consulte as condições te garcelamente BEM ANTES 00 LEIL40), 

Leilão 
Presencial 

1 OTO 01  
IMÓVEl 11111261 COM 60 MASTIM:WS, DENOMINADO SITIO 
MOSSA SF611"1,06.55CIPAcEirISANTOAN193670 DA PLATINA 
Ume Área de 6,0 alqueires paulistas de dorme. equivalente a 14,52 
hectare, denominado Sitio Nona Senhora Aparecida, deste municlpie 
e Coinerea, dia Miado &Rancemo herdeiros de lmé Galdino, eo &I com 
Damisa - Destilarie de Álcool Major Infante S/A. a leste com Manoel da 
Silva Machado e a oul< com Raimundo António, Matricula rõ 5.259 do 
(Ritmai, Prwesso: Autos soim...10/199T dc Execução Fiscal. 
Lance Sugerido ao 3c lendo: 85173.117,00 
Leme Mininto no I'Leilito 85 274.132.99 

1.41)X8.01 
Itt211/11._CUU_S,/~110.)8._.08P-1Q111.1NAIW 

FAZENDA CANAAN EM SANTO OPTONIO  DA PLATINA, 
PARTE IDEAI DE90% 
5000, respeitado a meação de sua esposa, u quinhão ri I, do imóvel 
denominado Prenda Canaan (corra roxak deste município e 
Comarca, cosi ema de 10,50 alqueire de terras, condado 1.500 
cafeeiros, caso, tulha e pasto. Matricula o" 6.589 do CRI dou Comarca 
Observado: coma reserve legal em file do Indireto Medica/ de 
Oesenvolviarentalrbeestal.Procompautedobn.". LIS2011.11.1eLbriaporvakom 
lanceStrgered0 arar Leilão:RS 144.346,09 -porleldeal 
Lance afreimo no 17Ledão:11$222.054,08 - parcelarei 

LOTE 01 
1111VVEL..f.V111...ÁRP.A....1)k)_00.89 ..itECIARVS_94.11,11 
~UMA 
TOTAL, CONSTRUÍDA DE APROXIMADAMENTE 4.809.42 
111l/.1111.56NTDANTHHHT DAPLATINA Voo, 

Proa de terras, medindo 108.900 et', ou 10,89 Irmane, 
situada no bocal denominado de Fazenda "Roi Pintada", deste 
municiplo e Comarca. No referido imóvel encontro-se edificado o 
seguinte bern: 

EMEAL2,5111511 cem paredes deconcroo pré-moldado, pintei. de 
hict 	ohfies tolhas metálicas onduladas, pisos de concreto 
desempenado em Erma de funil c cobertura e estrutura mel:Dica em 
arco com telhas metálicas onduladas, mm urna Oca de 2,376,50 ur';ild 
LULU - dez silos com diametro de 12 metros cada, construidos 
totelmenie de concreto armado aparente a olmos de 14,40 melro, 
lineares. pisos de concreto armado em forma de funil, com PE, de 
1.130,40 na': MEM ODE EX1EDICM1 comintidn sobre pilares 
do concreto armada e coberto com telhas medidas onduladas, nas 
paredes laterais existem reVeslimentos de folhas metálica, . área de 
construção: 55,84 mr;1.1.5°_(a$ALIF all3OUEEsS - Panadas de 
alvenaria de tijolos, rebocaria, c pinadas a bidax, pisos de concreto 
simples desempoados, cobertura de telhas metálicas onduladas, coai 
urnn ma de construção de 790,00 ope, 	 cione.ide sal& 
pilare

a
s de Concreto armado, coberta com tentas metálicas onduladas. 

Existem revoslimentos de folhas metálicas ondulada, numa parede 
lateral, pisos de conerelo armado com grelhas de madeiro para 
passagem dos cereais, mm uma Irma de coashução de 312,00 na': rt, 
FSellITÓRIO :Peado desasaria do tijoins, rebocadas e pintadas 
de bicha, cobertura de telhas de cimento amianto tipo canalete 90, piso 
do eedmica, janelas de esquadrias de terço, tipo 'Imergente. portas de 
madeira pintadas a óleo. Malmente forrada com modal Mie paulista. 
com  uma área de construção de 59 76 ta.; V12 BALANÇA- Pateio 
lateral de alvenaria de tijolos rebocadas e pintadas mm bales/. 
coberiara deteriam& cimentou,' do tipo &Balde CO, erra unta usou 
ele 85,42 	Área total coestrulda Ne4.809,42 ni9 Matricula a° 1.266 
do CRI de Santo Antônio da Platina, cm nome de executada 
Cooperativa Pintinense dos Caí& Isoles Lula Pro“sso:Autos soba' 
48/96,dePanbargos &mudo Fia 
Lance Sugerido no 2" Lento: 85 5.215,900,00 
Lance Enrimo ao 11..eilao: Rç 0.024.43 7.01 

LOTE II4 
Plat5 IIM03'F151(G1tAISIIM SANTOANTONIO Sn PLATINA 
SM • Una Imóvel niral roer a designarão de Lote a" s, 	a lupe 
denominado Emenda Sante Nloala-Agua de redune,s1to na Fazenda SN, 
&mde. deste modela& e Comarca, min a Men de 1,500 Mui e 011101 
atqueirepeallge.aratimluf 7.655 doC31 deur 
Leme Superlde na 2' Leilão: Ri 30.419.00 
Lance Minam& I" Imião•R340.731.5l 
99,11 • Dm termn rural, rem benfeitories, Mundo na faceado 
"Jacutinga', deste nroolcipio e Comarca no 0010000 214, tom a denta de 
14.600 orh de forem triangular. Manuela dl 021 do CRI local. 
Lar...Sugerido ao Macem 11521.413.00 
Lance blindaria I" USE: RS32.926.51 
34.111- -Nau pane Med corremondente a 0,750 alqueire de reme da 
pane Meai de 1.5 alguma, do onde, coma Moa de 5.102 alque me, o um 
anum arrola meado na razoada Jacutinga, deste nrunklpto comem, 
deeorninado lote n5 02. cem a ama dc 5.012 aHnsrres. rocrespondmic a 17.50 
Ideara'. Matricula e" 5 3524o CRI Mera Observado: limfmm0nr leer do 
3, toei Odeio da Silva c sua ceada Mordia Lhamas de MIEI enramo'  
AuhissobaT6621112Mearta Premido 
Len. Sugerlda .02. Legam RS26.618,00 
LaneeMimmo IlLciliodt$40.933,q1 
Lance Total Sugerido dr Leilão:RS 78.426.00 
LaneeMlnium Timoteo 15Ledeo: R$ 120611.59 

LOTE06 
~yr', UltIMINQÇONI nane PARAA RUM] pg UTEMBI1(), 

0ARTQA670N19 PAPI.ATI158 
Cm 101001 urbano, campado pele Lote n" 04. da quadra n' 90 desta 
Cidade, cem área de 220,00 ma. çk Erma regular. No 106001 orá edificada 
uma casa de madeira, não averbada. Matrieula a' 12.424 d.o CE de Sana 
António de Platine Procom-Meas robe ..271$2007 do torvado Fiscal 
lenceSugerido norLelIo, 8506.9771111 
Lues Miciniono Médio: E572.2%.5% 
DM :01~05E. npponsodd Ledo. 
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N° 013/2016 
PROCESSO 018/2016 

(Exclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lei 14712015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Município de Guapirama, Estado do Paraná, toma público que fará realizar licitação, na modalidade 	 

Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de proposta visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOLICES DE SEGUROS PARA VEICULOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA, A SEREM MANTIDAS POR UM PERIODO DE 12 MESES, no valor máximo de R$ 13.959,11 
(treze mil novecentos e cinqüenta e nove reais e onze centavos). De acordo com especificações e condições 
constante do edital de licitação pregão presencial 013/2016 e seus anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública: 09 de MARÇO de 2016 ÀS 14:00, na sede da Prefeitura Municipal 

de Guapirama, sita à Rua Dois de Março, 460. 
A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderão ser 

examinados no endereço, acima indicado, no horário comercial, ou pelo endereço eletrônico www.guapirama. 

pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado - fone/fax: (0**43) 3573-1122. 

Guapirama - PR, 23 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO 	  
LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGA() PRESENCIAL 

N° 015/2016 
PROCESSO 020/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
O Município de Guapirama, Estado do Paraná, toma público que fará realizar licitação, na modalidade 

Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de proposta para aquisição de Coletor compactador de 
lixo novo com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de chorume com 

capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 rri', carregamento traseiro 
placa de compactação, placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive 
com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única calandrada e lisa, 
descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, compactação por 
sistema de patim deslizante, acionamento por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando 
semi-automático, conforme descrições técnicas, instalado, no valor máximo de R$ 90.750,00 (noventa mil 
setecentos e cinqüenta reais). De acordo com especificações e condições constante do edital de licitação 

pregão presencial 015/2016 e seus anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: 10 de MARÇO de 2016 ÀS 14:00, na sede da Prefeitura Municipal 

de Guapirama, sita à Rua Dois de Março, 460. 
A pasta técnica, como inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderão ser 

examinados no endereço, acima indicado, no horário comercial, ou pelo endereço eletrônico www.guapirama. 

pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado - fone/fax: (0**43) 3573-1122. 

Guapirama - PR, 23 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO  
LICITAÇAO - MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL 

N° 016/2016 
PROCESSO 021/2016 

(Exclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lei 147/2015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

O Município de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de proposta visando AQUISIÇÃO DE OVOS DE 
CHOCOLATE PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS CRIANÇAS DA ESCOLA MUNICIPAL SÃO ROQUE E 
PARA O SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS(FCFV) EM COMEMORAÇÃO 
À PASCOA DE 2016 No valor máximo de R$ 17.892,00 (dezessete mil oitocentos noventa e dois reais)De 
acordo com especificações e condições constante do edital de licitação pregão presencial 016/2016 e seus 

anexos. 
Data e Horário da Sessão Pública: 11 de Março de 2016 ÀS 09:00, na sede da Prefeitura Municipal 

de Guapirama, sita à Rua Dois de Março, 460. 
A pasta técnica, como inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderão ser 

examinados no endereço, acima indicado, no horário comercial, ou pelo endereço eletrônico www.guapirama. 

pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de 
Licitação no endereço acima mencionado - fone/fax: (0**43) 3573-1122. 

Guapirama - PR, 23 de Fevereiro de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA- PARANÁ 

PREGÃO 008/2016 
EXTRATO DO CONTRATO 004/2016 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 DE FEVEREIRO DE 2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: EDITORA VALE COMUNICAÇÃO EIRELI - ME 
VIGENCIA: 24 DE FEVEREIRO DE 2016 À 23 DE FEVEREIRO DE 2017 
VALOR: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (JORNAL) PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, PELO PERIODO DE 12 MESES. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

ATA DE JULGAMENTO — PREGÃO PRESENCIAL N. 015/2016 

Aos 10 (dez) dias do mês de março do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), às 
14:05 (quatorze horas e cinco minutos), em uma das salas da Prefeitura Municipal 
de Guapirama, fez-se presentes a pregoeiro e equipe de apoio, nomeados pelas 
Portarias n° 007/2014, de 05/03/2015, Portaria n° 024/2015, de 02/09/2015, Portaria 
n° 034/2015, de 18 de novembro de 2015 e Portaria n° 014/2016 de 16 de fevereiro 
de 2016, LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO, bem como os demais membros da 
Equipe de Apoio Srs. WANDERLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS e AMAURI 
CORREA DE ALMEIDA, nomeados pelas mesmas portarias, acima mencionadas, 
para o fim específico de procederem ao julgamento do Pregão Presencial N°. 
014/2016, que tem por objeto a COLETOR COMPACTADOR DE LIXO NOVO COM 
CAPACIDADE DE CARGA COMPACTADA DE NO MÍNIMO DE 19 M3, CAIXA 
COLETORA DE CHORUME COM CAPACIDADE NO MÍNIMO DE 180 LITROS E 
CAPACIDADE DE BOCA DE CARGA MÍNIMO DE 2,0 M3, CARREGAMENTO 
TRASEIRO, PLACA DE COMPACTAÇÃO, PLACA INJETORA E SISTEMA DE 
SINALIZAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE TRÂNSITO, INCLUSIVE COM 
SINALIZADOR VISUAL TRASEIRO, SINALIZADOR TIPO STROBO OU 
GIROFLEX, LATERAIS EM CHAPA ÚNICA CALANDRADA E LISA, DESCARGA 
POR PAINEL EJETOR, CILINDRO DE DUPLA AÇÃO E SISTEMA DE 
CARREGAMENTO TRASEIRO, COMPACTAÇÃO POR SISTEMA DE PATIM 
DESLIZANTE, ACIONAMENTO POR DOIS CILINDROS DE COMPACTAÇÃO 
COM DIÂMETRO DE 4", COMANDO SEMI-AUTOMÁTICO, CONFORME 
DESCRIÇÕES TÉCNICAS, INSTALADO, conforme especificações constantes do 
edital de licitação Pregão Presencial n°. 015/2016. 

Verificou-se da presença das Empresas, com seus respectivos 
representantes: 1 - VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA-
EPP; 2 - EMBRASCOL LOCADORA COM. E SERVIÇOS LTDA-EPP 
que apresentaram declaração de ciência que cumprem integralmente os requisitos 
da habilitação (Anexo I) e as credenciais respectivas, sendo que seus 
representantes estão a seguir: 

VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS 
MAQUINAS LTDA-EPP 

E MAURO MAZEPA GONÇALVES 
CPF: 510.517.109-87 

EMBRASCOL 	LOCADORA 
SERVIÇOS LTDA-EPP 

COM. E CLÁUDIO ROCCO BARBALHO DA  SILVA 
CPF: 044.497.318-40 

Em seguida o pregoeiro, considerando que o edital foi devidamente publicado, 
tendo em vista que as empresas, acima nominadas acudiram ao chamamento, 
procedeu à abertura dos envelopes das propostas, que apresentaram os resultados 
a seguir: 

  

VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E 
MAQUINAS LTDA-EPP 

R$ 90.750,00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-quapirama.pr.qov.bracitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

EMBRASCOL LOCADORA COM. E 
SERVIÇOS LTDA-EPP R$ 90.700,00 

  

Neste momento a empresa VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E 
MAQUINAS LTDA-EPP, questionou que a empresa EMBRASCOL LOCADORA 
COM. E SERVIÇOS LTDA-EPP apresenta a parte técnica pela empresa CIMASP-
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ 04.686.643/0001-91, sendo esta a fabricante do item licitado, foi suspendida a 
sessão para consulta ao departamento jurídico onde o mesmo orientou que para que 
não haja prejuízo ao erário e buscando a competitividade que fosse dado 
seguimento ao processo. 

A empresa VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA-
EPP, NÃO APRESENTOU NA PROPOSTA A COMPROVAÇÃO DE POSSUIR EM 
SEU QUADRO DE FUNCIONARIOS ENGENHEIRO MECANICO RESPONSAVEL 
COM ACERVO TECNICO DEVIDAMENTE HABILITADO PELO CREA CONFORME 
EDITAL. 

Cumprida a etapa dos lances acima mencionados e chegando ao resultado 
final, o pregoeiro oficial decidiu que foram cumpridas as formalidades da etapa e, 
após consulta aos membros da comissão, manifestou pela aceitabilidade da 
proposta apresentada pela empresa vencedora, a qual se comprometeu a fornecer o 
produto constantes no edital, de acordo com as especificações exigidas. Ato 
contínuo, o pregoeiro procedeu à abertura do envelope de documentos de 
habilitação para a verificação das condições fixadas no edital. Após verificação e 
análise dos documentos de habilitação da apresentada, a empresa VEMAQ 
VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA-EPP verificou-se através do 
balanço patrimonial da empresa EMBRASCOL LOCADORA COM. E SERVIÇOS 
LTDA-EPP que a mesma não se não se enquadra como EPP. Em continuidade, o 
pregoeiro abriu a palavra para o registro de manifestação sobre recurso, ONDE FOI 
ABERTO O PRAZO LEGAL DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDO PARA EMPRESA 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA-EPP PARA 
INTERPOR RECURSO . Em seguida, o senhor pregoeiro procedeu à adjudicação 
PROVISORIA da seguinte forma: 

EMBRASCOL LOCADORA COM. E SERVIÇOS LTDA-EPP pelo valor de R$ 
84.400,00 ( oitenta e quatro mil e duzentos reais) 

LEANDRO OJ2 NDINI FRANCISCO 
PREGOEIRO 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeituraQp-guapirama.pr.gov.br/licitaguapigoutlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



Licitante: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

EQUIPE DE APOIO:  

  

WANDERLY DE-OLI IRA DOS SANTOS 

AMAURI CORREA DE ALMEIDA 

(----- VEMAQ VIATURAS EQUIP E OS E M UINAS LTDA-EPP 

EMBRASCO 	RA COM./E SERVIÇOS LTDA-EPP 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-quapirama.or.00v.br/licitaguapi©outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016. 

Prezados Senhores: 

Através do presente, credenciamos o Sr. Mauro Mazepa Gonçalves, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.066.710/7 PR e inscrito no CPF/MF n° 510.517.109-87, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Guapirama, Estado do Paraná, na modalidade de Pregão 
Presencial n° 01 5/2016, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA 
inscrita no CNPJ/MF n° 04.630.383/0001-32, bem como formular propostas e lances, e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. 
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VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
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Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial©vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2016 

   

Pregão presencial N.2 Modalidade: 015/2016 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016. 

Prezados Senhores: 

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições constantes deste 
Pregão Presencial e seus Anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para 
habilitação e proposta e declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do 
art. 4°, Inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de Julhi 2002. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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JUNTAvCOMFRCIAL 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA DO PARANÁ 

i)4210  RF 

JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO, brasileiro, casado, mat 
residente e domiciliado em Curitiba/Pr, à Rua Elvira Annibaleto, 12, Apto. 
Bairro Portão, CEP o" 81010-340, portador da Cédula de Identidade 
4.609.032-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e 
CPF n.° 793.243.80942, e IARA DAVILLA BUTTURE, brasileira, casada, maior, 
Industrial, residente e domiciliada em Curitiba/PR, na Rua Júlio Mesquita, 156, Apto. 
202, Bloco B, Bairro Fazendinha, CEP a.° 81330-430, portadora da cédula de 
Identidade Civil n°5.398.752-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná- e CPF n.° 023.498.269-10;  resolvem- constituir uma sociedade pôr 
quotas de responsabilidade limitada regida pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: VEMAQ VIATURAS 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS L l'DA, SEDE E FORO: em Araucária/PR,, na Rua 
Lourenço Grabowski, 389, Thomaz Coelho CEP n.° 83707-180, PRAZO DE 
DURAÇÃO: Indeterminado. INICIO DAS ATIVIDADES: 30-07-2001, ATIVIDADE 
ECONÔMICA: Fabricação de Máquinas e Equipamentos de- Limpeza Pública; e 
Segurança Urbana e Industrial, e Máquinas para Madeiras, e Reparação e Manutenção 
de Máquinas Industriais. Implementos Rodoviários, Veículos Especiais para Combate e 
Incêndios. CNAE 2969-6/01. 

'CLÁUSULA SEGUNDA:  -CAPITAL SOCIAL: R$ 30:000;00, dividido 'em 3:000 -( Três 
14i1 ), .cniota-s deRS 10,00 (Dez Reais) cada uma, assim distribuídas aos _sócios: JAIR 
RENATO SOTTA ZILIOTTO; R$ 3.000;00 ( Três Mil' Reais.  ); e-  IARA DAVILLA 
BUTTURE„. R$2.7.000,00 ( Vinte e Sete Mil Reais. integralizadas. em. moeda. corrente 
do Pais neste ato. A responsabilidade dos 'sócios .é - limitada .à 'importância total 'do ça,Pital Social. 

CLÁUSULA I 	ERCEIRA: GERENTE: IARA DAVILLA BUTTURE, USO DA FIRMA: 
Individualmente. PRÓ-LABORE: Aos sócios e outros que prestarem serviços .à 
empresa fixada de comum acordo OBRIGAÇÕES: Proibido aval endosso, fiança e 
caução de favor. CAUÇÃO. DE GERÊNCIA: Dispensados, 

CLÁUSULA. QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente em 3-1-de Dezembro. 
RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas 
ou mantidas em reservas na sociedade 

ocick jakosíá Crerei* A presente cópia sete conforme ao 
demenemo me aquentado. DOU FE 

ARAUCÁRIA•PRI403642.1133 
TABELIONATO PIMPÃO 

AUTINTICAÇA0 

2 8 LIAM 2015 

JurarAentado Autorizado 
R. DIÓGENES a LOBATO, 69 

CONTO SOCIAL 



Ar ucária, 16 de Julho de 2001 

41111/7 
• l' '1 O SOTTA ZILIOTTO 

JO GE HAIDUK 
n.°. 4.412.732-6-PR 

CPF n.°. 727.739.959-53 

JUNTA COMERCIAL 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LIDA DO PARANÁ 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTOS: Os sócios declar quepão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os ims
le 	rcer, atividade mercantil. 

i/  
CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Pôr maioria absoluta e e votos 
inclusive a de transformação do tipo Jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Pôr consentimento dos 
demais sócios e decursos de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante 
notificação prévia. 

CLÁUSULA OITAVA: MICROEMPRESA: Declara para os efeitos de enquadramento 
como Microempresa que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá, no ano 
da Constituição, o limite fixado no Inciso I do artigo 2° da Lei Federal n.° 9841 de 05/1

0/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art. 3° daquela lei. 

E pôr estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam juntamente com 
duas testemunhas o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-
se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
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TADEMONATO PIMPÃO 
ARAUCARIA-PR 3642-1133 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia está conforme ao 
documento me apresentado. DOU F. 

amentado Autorizado 
IÓGENES B. LOBATO, 69 

Testemunhas: 

2 8 MAIO 2015 

113.752-7- PR 
F °. 428.335.749-91 

IAR DAVILLA BUTTURE 

i I 	g REGIONAL DE ARAUCÁRIA 
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TMELIONATO PIMPÃO 
AltAUCÁRJA•PR (41)1642-1133 
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acatam 
2 8 MAIO 2015 ;S.! VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA — E P 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	
•-; 

CNPJ sob n° 04.630.383/0001-32  
R. Djul 	OCAT 69 

JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO, brasileiro, casado, maior, Industrial, resi  
domiciliado em Curitiba/Pr, à Rua Elvira Annibaleto, 12, Apto. 23, Bloco A, tsaiLt 
Portão, CEP n.° 81010-340, portador da Cédula de Identidade Civil n.° 4.60 .032:7  
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e CPF 
793.243.809-82, e IARA DAVILLA BUTTURE, brasileira, casada, maior, Indusfii41;:,,..ç  
residente e domiciliada em Curitiba/PR, na Rua Júlio Mesquita, 156, Apto. 202, Bloco.  ta, 
Bairro Fazendinha, CEP n.° 81330-430, portadora da cédula de Identidade Civil n° 
5.398.752-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF n.° 
023.498.269-10. JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO e IARA DAVILLA BUTTURE, 
únicos sócios da sociedade empresarial limitada, VEMAQ VIATURAS 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA - EPP, localizada em Araucária/PR, na Rua 
Lourenço Grabowski, 389, Thomaz Coelho CEP n.° 83707-180, com contrato social 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o n.° 41204624375, em 31/07/2001, resolvem, assim, alterar e consolidar o contrato social: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia TARA DAVILLA BUTTURE, que possui na sociedade 
2.700 (Duas Mil e Setecentas), quotas de R$ 10,00 (Dez Reais), cada uma num total de R$ 
27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas 
cotas pelo valor nominal neste ato em moeda corrente no País, para o sócio ingressante 
MAICO DAVILLA, brasileiro, solteiro, data de nascimento 26/08/1985, natural de 
Curitiba/PR, maior, Industrial, residente e domiciliado em CuritibaiPr, na Rua: Fortunato 
de Mio N° 15, Fazendinha, CEP n° 81320-130, portador da Cédula de Identidade Civil n.° 
7.828.819-1, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e CPF n.° 
047.055.449-51. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Sócia IARA DAVILLA BUTTURE, da ao sócio MAICO 
DAVILLA, plena geral e rasa quitação de cessão de cotas ora efetuadas declarando este 
conhecer a situação econômica financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e 
obrigações decorrentes no presente instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em Decorrência da alteração do capital social é de R$ 
30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 3000 (Três Mil), quotas de 10,00 (Dez Reais) 
cada urna, integralizadas em moeda corrente do País, neste ato, A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do Capital Social, assim distribuídas aos sócios: 
Sócios 	 Quotas 	 Capital MAICO DAVILLA 	 2.700 	90 	27.000,00 JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 	300 	10 	3.000,00 Total 	 3.000 	100 	30.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá ao sócio, MAICO 
DAVILLA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do 
nome empresarial, Individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLAUSULA QUARTA: Fica Alterado o Endereço da sociedade que tem sua sede em 
Araucária/PR, na Rua Lourenço Grabowski, 389, Thomaz Coelho CEP n.° 83707-180, Para 
a Rua: Presidente Castelo Branco, 510, Barracão B, Bairro Thomaz Coelho, CEP n.° 
83707-130, em Araucária /Pr. 

CLAUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, altera e consolida-se o 
contrato social, com a seguinte redação: 
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CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial limitada yEmm, 
VIATURAS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA - EPP, e terá sede e donueiliárd „, 
Rua: Presidente Castelo Branco, n° 510, Barracão B, Bairro Thomaz Coelho, ÇEP n.° 
83707-130, em Araucária /Pr. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido 
em de R$ 3.000 (Mil), quotas de 10,00 (Dez Reais) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, neste ato, A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total 
do Capital Social, assim distribuídas aos sócios: 

	

S ócios Cotas 	 Capital 
MAICO DA VILLA  

	

2.700 	70 % 	27.000,00 
JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 	 300 	30 % 
TOTAL 	 3.000 	100 % 	

3.000,00  
30.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto será: Fabricação de Máquinas e Equipamentos de 
Limpeza Pública, e Segurança Urbana e Industrial, e Máquinas para Madeiras, e Reparação 
e Manutenção de Máquinas Industriais. Implementos Rodoviários, Veículos Especiais para 
Combate e Incêndios. CNAE 2969-6/01. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 30/07/2001, e seu prazo 
é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio, MAICO 
DAVILLA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do 
nome empresarial, INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

P./ 



JA1R 1 1 LATO SOTTA ZILIOTTO 

• DAVILLA BUTTURE 

MAICO DAVILLA 

TAiELIONATO PIMPA° 
ARAUCÁRIA-Si 3642-1133 

AUTENTICAÇÂQ 
A presente cópia está conforme ao 
documento me apresentado. 00(1 FÉ. 

2 8 MAIQa2015 

amentado Autorizado 
IOGENES S. LOBATO, 69 

jankoskj(ftrezio 

Lei: 1.228 de 18/07120ó1 

TADEL ]ONAT 
D 

,JOTAS 
FB151811 

VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA — EPP  
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ sob n° 04.630.383/0001-32 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei„ de qudj, 
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em Virtude'' 
de condenação criminal, ou por se encontrar em sob os efeitos dela, a pena que vede,,. ainda ,y 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Declara para os 
efeitos de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte, que o valor da receita bruta 
anual da empresa não excederá, o limite fixado na forma do § 2°  do art. 8°  da Lei n°  9.841/99, na condição de empresa de pequeno porte. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Eu Mauro Szczerbowski, brasileiro, casado, Contador 
portador do CRC n.° 02037-0-1, estabelecido em Araucária — Pr, na rua Professor Alfredo 
Parodi n.° 620 1° andar, Declaro para os devidos fins que sou responsável pela elaboração 
do presente contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Araucária/ PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 vias. 

Araucária, 23 Julho de 2004. 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n° 04.630.383/0001-32 
NIRE: 412.0462437-5 

Folha: 1 de 5 

Os abaixo identificados e qualificados: 

MAICO DAVILLA, brasileiro, solteiro, nascido em 26/08/1985, natural de 
Curitiba-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 047.055.449-51, portador 
da carteira de identidade RG n°. 7.828.819-1/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Berta Klemtz, 349, Casa C, Fazendinha, Curitiba-PR, CEP: 
81330-380. 

JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n°. 793.243.809-82, portador da carteira de identidade RG n°. 
4.609.032-2/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Padre Dehon, 2441, 
Boqueirão, Curitiba-PR, CEP: 81670-100. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS 
LTDA - EPP, com sede na Rua Presidente Castelo Branco, 490, Thomaz 
Coelho, Araucária-PR, CEP 83707-130, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
04.630.383/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0462437-5 em 31/07/2001; resolvem alterar e consolidar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RE-RATIFICAÇÃO: Re-ratifica-se, a CLAUSULA PRIMEIRA na 4a 
Alteração Contratual e Consolidação da mesma, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
protocolo n° '154452025 em 17/08/2015, onde consta erroneamente a alteração das atividades. 

Onde se lê: 

A sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo de: Fabricação de máquinas e 
equipamentos de limpeza pública, e segurança urbana e industrial, e máquinas para madeiras, 
e reparação e manutenção de máquinas industriais. Implementos rodoviários, veículos 
especiais para combate e incêndios, passa a partir dessa data a ter o seguinte objeto: 
Fabricação de equipamentos para limpeza pública, viaturas para combate a incêndios, 
comércio de partes e peças de máquinas para uso industrial. 

Leia-se: 

A sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo de: Fabricação de máquinas e 
equipamentos de limpeza pública, e segurança urbana e industrial, e máquinas para madeiras, 
e reparação e manutenção de máquinas industriais. Implementos rodoviários, veículos 
especiais para combate e incêndios, passa a partir dessa data a ter o seguinte objeto: 
Fabricação de equipamentos para limpeza pública, e de caminhões para combate a 
incêndios. Comércio de partes e peças de máquinas para uso industrial. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2015 12:52 SOB Ne 
20155751E83. 
PROTOCOLO: 155751883 DE 25/09/2015. MIRE: 41204624375. 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - l

ille—ireL ~II 
JUNTA COME FIC IA 

DO PARANÁ 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 25/09/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no sita 
www.empresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: PR155751803 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n° 04.630.383/0001-32 
NIRE: 412.0462437-5 

de 5 CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
Folha 

que
2 
 não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: 04.630.383/0001-32 
NIRE: 412.0462437-6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

MAICO DAVILLA, brasileiro, solteiro, nascido em 26/08/1985, natural de 
Curitiba-PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 047.055.449-51, portador 
da carteira de identidade RG n°. 7.828.819-1/SSP-PR, residente e domiciliado 
na Rua Berta Klemtz, 349, Casa C, Fazendinha, Curitiba-PR, CEP: 
81330-380. 

JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, natural de Curitiba-PR, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob n°. 793.243.809-82, portador da carteira de identidade RG n°. 
4.609.032-2/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Padre Dehon, 2441, 
Boqueirão, Curitiba-PR, CEP: 81670-100. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS 
LTDA - EPP, com sede na Rua Presidente Castelo Branco, 490, Thomaz 
Coelho, Araucária-PR, CEP 83707-130, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
04.630.383/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
412.0462437-5 em 31/07/2001: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome empresarial de VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP e 
tem sede e domicílio na Rua Presidente Castelo Branco, 490, Thomaz Coelho, Araucária-PR, 
CEP 83707-130. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 31/07/2001 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n° 04.630.383/0001-32 
NIRE: 412.0462437-5 

3 de 5 CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
Folha: 

no ramo 
de: Fabricação de equipamentos para limpeza pública, e de caminhões para combate a 
incêndios. Comércio de partes e peças de máquinas para uso industrial. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos em 3.000 (três mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada 
uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuidas da 
seguinte forma: 

Nome  
(%) Quotas Valor R$ MAICO DAVILLA  90.00 2.700 JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 10.00 300 

27.000,00  
TOTAL 

100.00 3.000 
3.000,00  

30.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a MAICO DAVILLA, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários 
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Campe a là,v- 
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VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n° 04.630.383/0001-32 
NIRE: 412.0462437-5 

Folha: 4 de 5 
§2.° - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os 
atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, 
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na 
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em 
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, 
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, 
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei 
n.° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a admin 

Nos quatro meses 
contas e designarão 

reunião, o balanço 
e com a prova do 

istração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores ou o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Campo ab.a- 	Lura registro da Junta Cal nd‘r.12.1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2015 12:52 SOB Na 
20155751883. 
PROTOCOLO: 155751883 DE 25/09/2015. NIRE: 41204624375. 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 25/09/2015 

I iii.~y 
JUNTA. COMERCIAL 

DO PARAVA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no 
www.empresafacil.pr.gov.br  informando o seguinte código de verificação: PR155751883 

sita 



ENATO SOTTA ZILIOTTO 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n° 04.630.383/0001-32 
NIRE: 412.0462437-5 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
Folha: 5 de 5 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Araucária-PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser, 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Araucária, 22 de setembro de 2015. 

Campo atvas::12:1,0.tre d Junni Carecia 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2015 12:52 SOB N2  20155751883. 
PROTOCOLO: 155751883 DE 25/09/2015. MIRE; 41204624375. 
VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 25/09/2015 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeita à comprovação do sua autenticidade no site . _  
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Complementando...para esta liberação antes da última 
parcela, nossa Diretoria solicita então o especial esforço de 
que esta última parcela possa ser paga no dia 20/08 ao 
invés do dia 30 ok? 

Grato 

De: Eduardo Mondejar 
[mailto:eduardo.mondejar@cimasp.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 4 de maio de 2016 10:31 
Para: 'Compras' 
Assunto: RES: RES: COLETOR COMPACTADOR DE 
LIXO NOVO 

Ok..sem problemas de nossa parte podemos acatar sim, 
necessitamos sómente o compromisso de que a última 
parcela seja quitada na data estipulado por vocês ok? 

Pergunto como serão realizados os pagamentos nas datas 
acertadas e o que será necessário informar a vocês para 
estes créditos? 

Aguardamos sua resposta 



Prezado Diego e Sr.Pedro 

Conforme o contato telefônico mantido com o Sr.Pedro eu me 
adiantei com nossa Diretoria sobre o assunto abaixo exposto antes 
da chegada de vosso e-mail, e informo que cientes das dificuldades 
enfrentada por sua Administração desejamos colaborar para que o 
Município de Guapirama não seja prejudicado. 

Portanto concordamos com a proposta para o pagamento do 
equipamento de forma parcelada nas datas e valores mencionados, 
ENTRETANTO, como contrapartida minha Diretoria solicita que o 
equipamento seja entregue na data de 30.08.2016 ou em data 
anterior a esta caso esta Prefeitura antecipe o pagamento do saldo 
restante conforme como falamos por telefone e mencionado por 
V.Sas. 

Estando de acordo entre as partes solicito que nos informe o que 
necessitam para estes créditos em nossa conta corrente para que 
então possamos dar seguimento ao assunto. 

NO aguardo de vosso retorno 

Atenciosamente 

De: Compras [mailto:compras@guapirama.pr.gov.br]  

Enviada em: terça-feira, 3 de maio de 2016 10:33 
Para: eduardo.mondejar@cimasp,com.br 
Assunto: COLETOR COMPACTADOR DE LIXO NOVO 

BOM DIA 

VENHO POR MEIO DESTE ESCLARECER NOSSA SITUAÇÃO, O PAIS VIVE UMA CRISE 
EM GRANDE ESCALA E DESTA FORMA OS REPASSES FINANCEIROS DO GOVERNO 
FEDERAL ( FPM - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS) VEEM DIMINUINDO 
CADA VEZ MAIS E COM ISSO AFETANDO NOSSOS REPASSES AOS FORNECEDORES. 

SUGERIMOS UM CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DO PRODUTO 01 (UND) COLETOR 
COMPACTADOR DE LIXO QUE EMPENHAMOS DA EMPRESA EMBRASCOL LOCADORA 
COM. E SERVIÇOS LIDA, DESTA FORMA EM 4 (QUATRO) PAGAMENTOS ABAIXO: 

1° 30/05/2016 R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 
2° 30/06/2016 R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 
3° 30/07/2016 R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 
4° 30/08/2016 R$ 24.200,00 (VINTE E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS) 

ESPERO QUE TENHA CONSEGUIDO ESCLARECER E AGUARDO UM POSICIONAMENTO 
DA EMPRESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama — Paraná 

ADITIVO DO CONTRATO N° 012/2016 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, as partes contratantes de 

comum acordo alteram a cláusula quarta do contrato, passando a mesma a vigorar com o 

seguinte teor: 

Cláusula Quarta: Fica acordado entre as partes que o pagamento será 

realizado em 4 parcelas, sendo a primeira prevista para o dia 30 de maio de 2016, no 

valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), a segunda para o dia 30 junho de 2016, no valor 

de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), a terceira para o dia 30 de julho de 2016 no valor de 

R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e a quarta e última parcela com vencimento para o dia 20 

de agosto de 2016 no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

Parágrafo único: Acordam, ainda, que com o pagamento da terceira 

parcela, o bem será imediatamente entregue ao comprador. 

As demais cláusulas do contrato ora aditado, continuam inalteradas, 

passando o presente aditivo a integrar o contrato principal. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas 

vias de um só teor e forma. 

Guapirama, 09 de Maio de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

J j  

(\i MBRASCOL LOCADORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 

ADITIVO DO CONTRATO N° 012/2016 

Pelo presente instrumento de aditivo de contrato, as partes contratantes de 

comum acordo alteram a cláusula quarta do contrato, passando a mesma a vigorar com o 

seguinte teor: 

Cláusula Quarta: Fica acordado entre as partes que o pagamento será 

realizado em 4 parcelas, sendo a primeira prevista para o dia 30 de maio de 2016, no 

valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), a segunda para o dia 30 junho de 2016, no valor 

de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), a terceira para o dia 30 de julho de 2016 no valor de 

R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) e a quarta e última parcela com vencimento para o dia 20 

de agosto de 2016 no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

Parágrafo único: Acordam, ainda, que com o pagamento da terceira 

parcela, o bem será imediatamente entregue ao comprador. 

As demais cláusulas do contrato ora aditado, continuam inalteradas, 

passando o presente aditivo a integrar o contrato principal. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em duas 

vias de um só teor e forma. 

Guapirama, 09 de Maio de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

/MBRASCOL LOCADORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SEGORANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 4.609.032-2 

REGISTRO GERAL: 4.609.032-2 	DATA DE EXPEDIÇÃO:08/02/2012 

NOME: JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 

FILIAÇÃO: ANTONIO JAIR ZILIOTTO 

GESLEI SOTTA ZILIOTTO 

NATURALIDADE: CURMBA/PR 	 DATA DE NASCIMENTO:27/04/1970 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CURMBA/PR, BARREINHA 

C.CAS=12205, LIVRO=34B, FOLHA=105 
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ER IMpANIC 	UENA-EMeRESA 
CREGISIR E #RÉÇÁ-liTARVi_ krEdãéÃo 
60~45 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Página: 001/ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 001 
 na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ Empresas - NIRE (Sede) 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 

Ato Constitutivo 	de Atividade 41 2 0462437-5 
04.630.383/000132 	 31/07/2001 	 30/07/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 490, THOMAZ COELHO, ARAUCÁRIA, PR, 83.707-130 
Objeto Social 

FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PÚBLICA, VIATURAS PARA COMBATE À INCÊNDIO, COMÉRCIO DE 

Capital: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

PARTES E PEÇAS DE MÁQUINAS PARA USO INDUSTRIAL. 
 

Capital Integralizado: R$ 	30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS) Indeterminado 

Nome/CPF ou CNPJ 
Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 

JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 
793.243.809-82 	 3.000,00 SOCIO  

MAICO DAVILLA 
27.000,00 SOCIO 047.055.449-51 

Último Arquivamento 

Data: 17/08/2015 	 Número: 20154452025 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ARAUCÁRIA - PR, 11 de setembro de 2015 

Término do 
Mandato 

XXXXXXXXXX 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

. 	_ 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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RG.: 6854426-2 
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Juramentado lllutorizado 
R. DIÓGENES B. LOBATO, 69 



Araucária, 10 de 	de 2016. 
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RAS, EQUIP~MAQUINAS LTDA. 

MAICO AVILLA 
DIRdTOR 

RG Nº  

VEMAQ VI4(1- 
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VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n°  0015/2016 

ANEXO VI  

PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA., inscrita no CNPJ n° 04.630.383/0001-32, 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. MAICO DAVILLA , portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 7.828.819-1 e do CPF n° 047.055.449-51, DECLARA, para fins do disposto no subitem 
02.01.01, "f" do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 
14/12/2006; 

2. (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 14/12/2006; 

3. ( ) NÃO SE ENQUADRA. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Faz: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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Goiânia, 7 de Março de 2016 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama / PR 

REF :- Pregão Presencial n.° 015/2016 

Prezados Senhores 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa 
devidamente inscrita no CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , através de sua 
Representante Legal abaixo assinada , Sra. Yvonete Duarte Henriques , 
portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e CPF n.° 
028.364.058-80 , credencia o Sr. Claudio Rocco Barbalho da Silva , 
portador da Carteira de Identidade n.° 16.901.605-5 e CPF n.° 
044.497.318-40 , a participar da licitação instaurada pelo município de 
Guapirama - Estado do Paraná, na modalidade de Pregão Presencial n.° 
015/2016, na, qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderres para pronunciar-se em nome da nossa empresa , bem 
como assinar propostas e declarações, formular lances e praticar todos 
os demais atos inerentes ao certame. 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  



E m b r a s c o 1 
Locadora e Serviços Ltda 

CNPJ n° 01.186.099/0001-20 
NIRE TIO 52.2.0117811-0 

Décima Nona Alteração Contratual 

MICHEL H-ENRIQUES, THÓ, brasileiro, casado regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Volta Redonda - RJ, 
nascido em 19/06/1967, com filiação de Altair de Almeida Thó e 
Ivonete Henrique' Thó, portador da carteira de identidade n° 
14.374.906-SSP-SP e CPF n° 062.634.988-54, residente e domiciliado 
a Alameda dos Girassóis Quadra 08 Lote 03 Jardins Viena- Aparecida 
de Goiânia — Go, CEP:74.935-188. 

ALTAIR DE ALMEIDA THÓ, brasileiro, desquitado, empresário, • 	 
natural de Rio de Janeiro - RJ, nascido em 02/10/1945, com filiação de .... 
Agricio da Silva Thó e Martina de Almeida Thó, portadora da carteira • • • • 
de identidade n° 80.851.446-SSP/RJ e C.P.F. 816.530.508,53, 	. 	 
residente e domiciliado à Alameda dos Gerânios Quadra 4-A Lt 14 • 
Jardins Viena — Aparecida de Goiânia/Go CEP.:74.935-183. 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira na praça — Rua Desembargador Campos 
n° 144 — Vila Rosa, na Cidade de Goiânia - Goiás CEP.: 74.345-100 sob à denominação social de 
EMBRASCOL — LOCADORA E SERVIÇOS LTDA.  com  CNPJ sob o n° 01.386.099/0001-20, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás — JUCEG sob NIRE n° 522.0117811-0, resolvem 
em comum acordo, por este instrumento particular, proceder a décima nona alteração e consolidação 
que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

D A ALTERAÇÃO 

 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nralR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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Cláusula Primeira — Resolvem em comum acordo promover a alteração do Denominação social 
para Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda. 

Cláusula Segunda — O objeto social será: 
• Comércio e representações de equipamentos para veículos, coletores compactadores de lixo, 

poli guindastes, containers estacionários e com rodízios, caçambas basculantes, usinas para 
reciclagem de lixo, estações de transbordo de lixo, reboques e semi-reboques, carretas, 
equipamentos industriais em geral, guindastes veiculares estacionários, veículos novos e 
usados, caminhões. Pick-ups abertas e fechadas, e seus equipamentos. 

• Locação de veículos novos e usados, máquinas e equipamentos com ou sem condutor; 
• Serviço de manutenção e reparação de veículos e máquinas e equipamentos; 
• Locação de veículos, máquinas e equipamentos com ou sem doação. 

Clausula Terceira — Transferência de participação societária 

• O sócio MICHEL HENRIQUES THÓ, qualificado acima, em comum acordo com a sócio 
ALTAIR DE ALMEIDA THO, transfere de forma onerosa a totalidade de suas cotas 
integralizadas no capital social no valor de R$ 1.750.000,00 (Um milhão setecentos e 
cinquenta mil reais) sendo 1.750.000 ( Um milhão setecentas mil cotas) no valor nominal de 
cada uma por R$ 1,00 (um real) representando 50% do capital; para a sócia hora admitida 
YVONETE DUARTE HENRIQUES, Brasileira, desquitada, empresária, natural de Pte do 
itabapoana — Es, nascida em 08/10/1946, com filiação de Alcenor Gomes Henriques e ••  
Madalena Duarte Henriques, portadora da carteira de identidade N° 15.784.367-SSP e C.P.F 	 
028.364.058-80, residente e domiciliada a Alameda do Gerânios Quadra 4-A Lt. 14 Jardins • 	 
Viena — Aparecida de Goiânia-GO CEP. 74.935-183. 	 ..• • 

• • • O sócio ALTAIR DE ALMEIDA THÓ, qualificado acima, em comum acordo com a sócio ••• 
MICHEL HENRIQUES THO, transfere de forma onerosa a totalidade de suas cotas „•:•• 
integralizadas no capital social no valor de R$ 1.750.000,00 (Um milhão setecentos e "• • 
cinquenta mil reais) sendo 1.750.000 ( Um milhão setecentas mil cotas) no valor nominal de 
cada uma por R$ 1,00 (um real) representando 50% do capital; para a sócia hora admitida 
YVONETE DUARTE HENRIOUES Brasileira, desquitada, empresária, natural de Pte do 
itabapoana Es, nascida em 08/10/1946, com filiação de Alcenor Gomes Henriques e 
Madalena'uarte Henriques, portadora da carteira de identidade N° 15.784.367-SSP e C.P.F 
028.364.058-80, residente e domiciliada a Alameda do Gerânios Quadra 4-A Lt. 14 Jardins 
Viena — Aparecida de Goiânia-GO CEP. 74.935-183. 

A única sócia remanescente e hora admitida YVONETE DUARTE HENRIQUES, citada 
acima, a qual terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após assinatura do presente 
contrato para inclusão de novo(s) sócio(s) ou transforma-la em empresa individual de 
responsabilidade limitada EIREL1 (conforme art. 1029 e art. 1033 Parágrafo único do 
CC/2002). 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nraIR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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Após alteração o Quadro societário fica da seguinte forma: 
SÓ C I O S Quotas Vir Unit. Capital Social 

Subscrito 
Capital 

Integralizado 
Partic. % 

Yvonete Duarte Hen riq ues 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

TOTAL 	 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

Cláusula Quarta — A administração da empresa será exercida pela sócia remanescente, YVONETE 
DUARTE HENRIQUES podendo assinar ISOLADAMENTE, com poderes e atribuições de sócia 
administradora, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
(artigos 997,VI; 1.013. 1015, 1064, CC/2002) 

Clausula Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 	 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 	 • 	 

Clausula Sexta — Fica as demais clausulas do contrato original em vigor. 
• • • • 

• • 
• • 

  

• • 

•••• 
• • • 
•• • 

DA CONSOLIDAÇÃO 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços 
Ltda 

CNPJ n° 01.186.099/0001-20 
NIRE n° 52.2.0117811-0 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 

Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 

segurança nra I R. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 

Pág 3 de 7 



YVONETE DUARTE HENRIOUES Brasileira, desquitada, empresária, 
natural de Pte do itabapoana — Es, nascida em 08/10/1946, com filiação de 
Alcenor Gomes Henriques e Madalena Duarte Henriques, portadora da 
carteira de identidade N° 15.784.367-SSP/SP e C.P.F 028.364.058-80, 
residente e domiciliada a Alameda do Gerânios Quadra 4-A Lt. 14 Jardins 
Viena — Aparecida de Goiânia-GO CEP. 74.935-183 

Única sócia resolve em comum acordo promover a consolidação do contrato social conforme 
Código Civil de 2.002: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial EMBRASCOL 
LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e tem sua sede e forro a Rua Desembargador 
Campos, n° 144 Quadra 46 Lote 27 — Vila Rosa e CEP.: 74.345-100, na cidade de Goiânia Estado de 
Goiás. (art. 997, II, CC/2002) 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil 
reais), dividido em 3.500.000 (três mil e quinhentas quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 
integralizadas em moeda corrente do País, pela sócia: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, 
CC/2002) 

SI:5 C 1 O S Quotas Vir Unit. Capital Social 
Subscrito 

Capital 
Integralizado 

Partic. % 

Yvonete Duarte Henriques 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

TOTAL 	 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

••• 
11.• • • 

• • •• 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade ficará unipessoal pelo prazo de 180 dias para inclusão de 
novo(s) sócios ou transforma-la em empresa individual de responsabilidade limitada EIREL1. (art. 
1033 CC/2002) 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto é: 

• Comércio e representações de equipamentos para veículos, coletores compactadores de lixo, 
poli guindastes, containers estacionários e com rodízios, caçambas basculantes, usinas para 
reciclagem de lixo, estações de transbordo de lixo, reboques e semi-reboques, carretas, 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nralR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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equipamentos industriais em geral, guindastes veiculares estacionários, veículos novos e 
usados, caminhões. Pick-ups abertas e fechadas, e seus equipamentos. 

• Locação de veículos novos e usados, máquinas e equipamentos com ou sem condutor; 
• Serviço de manutenção e reparação de veículos e máquinas e equipamentos; 
• Locação de veículos, máquinas e equipamentos com ou sem doação. 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 1994, e seu 
prazo de duração é indeterminado. (art. 997, n, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência pára a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
CLAUSULA SEXTA - 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integraliZação do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLAUSULA SETIMA - A administração da empresa será exercida pela sócia remanescente, 
YVONETE DUARTE HENRIQUES podendo assinar ISOLADAMENTE, com poderes e 
atribuições de sócia administradora, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens • ..„ „„ 
imóveis da empresa. (artigos 997,VI; 1.013. 1015, 1064, CC/2002) 

411.•1•1• 

• . 	• 
CLAUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 	 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do : 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na .•:••. 

.• • proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLAUSULA NONA - 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 
2°  e art. 1.078, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nralR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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ALMEIDA THÓ 
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Goiânia, 06 de Janeiro de 2.016. 

• • 2, 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 
CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Goiânia, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

L.JP 	 "I- J04/Á/ie.  
YVONETE DUARTE HENRIC1 ES 

firt/millUCEO  :JOTA COMERdiÁ:l. DO ESTADO 

▪ CERTÍFICO O REGISTRO6b0r 
!`.SOB O tiúMERO: 
-§"-- 'protocolo:  
1; 	ElIZOrGiã: 52 a 0117811_0 o  

EMBRASCOL Loci006.0. 

.-cen/sti 
▪ • 

12/01/2016 
52160012597 

16/001259-7 
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UMA EMPRESA DO 

* www.mtl.com.br  
GRUPO MT EMBRASCOL 

ANEXO M 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama / PR 

REF Pregão Presencial n.° 015/2016 

Prezados Senhores 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa 

devidamente inscrita no CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , através de sua 
Representante Legal abaixo assinada , Sra. Yvonete Duarte Henriques , 
portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e CPF n.° 

028.364.058-80 , DECLARA para os devidos fins, que conhece e aceita 
as condições constantes deste Pregão Presencial e seus Anexos, e que 
atendemos plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos 
do art. 40  , Inciso VII , da Lei n.° 10.520 de 17 de Julho de 2002. 

Goiãnia, 10 de Março de 2016 

Yvonete Duarte Henriques 
Diretora 

01.186.099/000 -251  

co.M 
RUA 	 CAWC+5, ?.0 144., CP. 46 

115.27122, 	RDSA 	i4,345-100 

GOIÂNIA-CO 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiánia - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  



Yvonete Duarte Henriques 

Dionísio Ferreira de Lima 
Contador 

CRC/GO n.° 22092/0-6 

Lb 
Diretora 

099/0001-2 

EMBRASCOL UMA EMPRESA DO 

*GRUPO MT 
www.mtl.com.br  

  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama / PR 

REF :- Pregão Presencial n.° 015/2016 

Prezados Senhores 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa devidamente inscrita no 
CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , através de sua Representante Legal abaixo assinada , 
Sra. Yvonete Duarte Henriques , portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e 
CPF n.° 028.364.058-80 , DECLARA para fins do disposto no subitem 02.01.01 - letra 
" f " do edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que nossa 
empresa, na presente data, é considerada : 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei 
Complementar n.° 123 de 14/1'2/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123 de 14 de Dezembro de 2006. 

Goiânia, 10 de Março de 2016 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Tel (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  



22/02/2016 	 dnrc — 

Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás 

A Sociedade EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 01/09/1994, NIRE: 52.2.0117811-0, CNPJ: 
01186099/000120 , estabelecida na RUA DESEMBARGADOR CAMPOS, 144, QD.46 LT.27/28, 
VILA ROSA, GOIANIA, GO, CEP: 74345100, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente -. 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
PEQUENO PORTE , nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORit:' 

GOIANIA - GO, 06 de Janeiro de 2016 

   

(ht  
d40 

 

,2) Á  

Sócio: YVONETE DUARTE HENRIQUES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM  2 3 /FEV ?O 	 
COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

Onezf 	duna 
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" " 23102/2016 
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.16,i:120721-5 
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trttp://www.drei.smpe.gov.br/dnrc/declaracaoM  E 
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ema VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2016 

   

ANEXO VII  

PROPOSTA DE PREÇOS  

RAZÃO SOCIAL: VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA. 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 490, THOMAZ COELHO. ARAUCARIA-PR. 

CEP: 83.707-130 

CNPJ: 04.630.383/0001-32. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 902.463.46-10 

REPRESENTANTE: MAICO D'AVILLA - DIRETOR 

TELEFONE: (41) 3643.3957 

EMAIL: comerciaiRvemaq.com.br   

Banco: 341 ItaWconta corrente: 46.868-0 agência: 22929 
Banco: 237 Bradesco, conta corrente: 13.912-2 agência: 2022-2 

Araucária, 10 de março de 2016. 

Ao (A) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia: Pregão Presencial n° 015/2016. 

Prezados Senhores: 

O valor unitário, fixo e sem reajuste, proposto para o fornecimento dos materiais está 
discriminado conforme o constante no Objeto do Pregão Presencial, bem como o valor total de cada 
item (em anexo). 

O prazo de entrega dos materiais será de 30 dias corridos, após a solicitação por 
Autorização de Entrega. 

Condição de Pagamento: conforme edital. 

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta dias) dias corridos, a partir 
da data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Acompanha a presente proposta a relação dos materiais constantes  no Objeto do  
VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 TÉCPAR 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  
CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 

NBR ISO 	1 



ema VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2016 

   

Pregão Presencial n° 015/2016. 

forma da Lei. A proponente da presente licitação obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na 

Obs.: A relação dos produtos deverá apresentar marcas e descritivos que bem o identifiquem, 
para todos os itens cotados. Caso não conste a marca o item será desclassificado, exceto aqueles 
que por sua natureza, não possua marca ou especificação técnica. 

Atenciosamente, 

Araucária, 10 de arço ae 2016. 

"11"k  

dile 

VEMAQIVIATURAS, EQ 
I 	 MAICO D VILLA 

DIREt/R 
RG N.9  7.8 8.819-1 

E MAQUINAS LTDA. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  
CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL no  0015/2016 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA - PR 
CNPJ: 75.443.812/0001-00 

RUA 2 de Março, 460 
GUAPIRAMA - PR 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 020/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N2  015/2016 

Lote Quant Unid ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

01 01 01 

Coletor 	compactador 	de 	lixo 	novo 	com 
capacidade de carga compactada de no mínimo 
de 19 m3, 	caixa coletora de chorume com 
capacidade 	no 	mínimo 	de 	180 	litros 	e 
capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m3, 
carregamento traseiro, placa de compactação, 
placa 	injetora 	e 	sistema 	de 	sinalização 	de 
acordo com as normas de trânsito, inclusive 
com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo 
strobo 	ou 	giroflex, 	laterais 	em 	chapa 	única 
calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, 
cilindro 	de 	dupla 	ação 	e 	sistema 	de 
carregamento 	traseiro, 	compactação 	por 
sistema de patim deslizante, acionamento por 
dois cilindros de compactação com diâmetro de 
4", 	comando 	semi-automático, 	conforme 
descrições técnicas, instalado. no quantitativo, 

VEMAQ  
MODELO 

GUARANI 

19 

R$ 90.750,00 

(noventa mil 

setecentos e 

cinquenta 

reais) 

especificações e demais aspectos relacionados 
no 	Anexo 	I, 	deste 	Edital, 	que 	integram 	o 
presente 	Pregão 	Presencial 	para 	todos 	os 
efeitos 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 90.750,00 (noventa mil setecentos e cinquenta reais) 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  
CNPJ: 04.630.383/0001-32inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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V e q  VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n°  0015/2016 

RAZÃO SOCIAL: VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA. 

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 490, THOMAZ COELHO. ARAUCARIA-PR. 

CEP: 83.707-130 

CNPJ: 04.630.383/0001-32. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 902.463.46-10 

REPRESENTANTE: MAICO D'AVILLA - DIRETOR 

TELEFONE: (41) 3643.3957 

EMAIL: comercial@vemaq.com.br  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (SESSENTA) DIAS, NO MINIMO, A CONTAR DA DATA DA SUA 
APRESENTAÇÃO. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da AF — autorização de fornecimento. 

A LICITANTE ESTÁ CIENTE E CUMPRIRÁ OS PRAZOS DE ENTREGA CASO SEJA DECLARADA VENCEDORA. 

PRAZO DE GARANTIA: A licitante vencedora da preicitação se obriga a prestar garantia dos 
produtos ou serviços cotados, na forma da Lei. 
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ARAUCARIA 10 DE MARÇO DE 2016. 
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VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2016 

Descrição do Maquinário:  

COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 19M3, novo de fabricação nacional, com capacidade para 19m3, teto em 
chapa lisa, laterais em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, com cilindro de dupla ação e 
sistema de carregamento traseiro, com compactação por sistema de patim deslizante, com sapatas de UHMW, 
acionado por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", e placa de transferência comandada também 
por dois cilindros com diâmetro de 4", e comando semi-automático; Todos os pontos de articulação deverão 
que ser bronzinados e lubrificados através de graxeiras, sistema de abertura da tampa traseira por dois 
cilindros sendo um em cada lateral, com sistema de travamento manual, caixa coletora de chorume com 
capacidade de 180 litros e capacidade de boca de carga de 2,0 m3; Sinalização de acordo com as normas de 
trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizadores tipo strobo ou giroflex, e alerta sonoro entre a 
traseira do equipamento e a cabine do motorista; Plataforma traseira para 04 (quatro) pessoas, com corrimão 
superior e lateral; Taxa de Compactação: 4x1 Todo o lixo depositado no interior da praça de carga, na traseira 
do veículo, deverá que ser transportado para o interior da caixa de armazenagem por intermédio de 
movimentos sincronizados das PLACAS COMPACTADORAS, sendo que, o ciclo deverá ser parado ou 
revertido se necessário, a qualquer momento. Capacidade: Volume real de 19m1  de lixo compactado. Fixação: 
feita por intermédio de grampos e placas parafusadas, previamente posicionadas, a fim de não alterar as 
características originais do chassi. Todo conjunto chamado de "CHASSI DA CAIXA", fabricado com longarinas 
em perfil laminado tipo "U", é assentado sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, uma distribuição 
uniforme da carga sobre as longarinas do chassi. Na região dianteira deverão ser utilizados consoles na 
fixação do quadro auxiliar, seguindo as recomendações do fabricante do chassi. Construção: Toda a Caixa de 
Armazenagem deverá ser confeccionada em chapas de aço de alta resistência espessura de 3/16" para 
laterais 80.000 Psi, e espessura de 1/4" (120.000 Psi) para o fundo, e espessura de 3,75 mm (80.000 Psi) para 
teto, com cantos arredondados, soldados eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, estruturadas 
por perfis dobrados com espessura 1/4", o que garante geometria, estabilidade e robustez ao conjunto. A 
laterais da Caixa de Armazenagem são calandradas em peça única, e enrigicimento estrutural através 
vincos longitudinais. Em seu interior encontrar trilhos de desgaste para guia do Escudo Ejetor, com espessu 
de 1/4  (6.35mm), soldados por todo o comprimento, evitando a infiltração de chorume. 

Acionamento:  Seu movimento deverá ser proporcionado por um cilindro hidráulico, dupla ação de estágios, 
com o diâmetro maior de 5.1/2" polegadas (140 mm), conferindo ao Escudo Ejetor força de descarga igual a 
27.600 kgf no arranque. 

Deslocamento: Durante os movimentos no interior da Caixa de Armazenagem, o Escudo Ejetor deverá ser 
guiada por trilhos instalados na base da mesma, descrevendo um curso total de 2.434 mm. Construção: 
Estrutura em perfis de aço SAE ASTM A 36 (dobrados com espessura 1/4") revestidos com chapa de aço 
de alta resistência espessura de 1/8" (50.000 Psi) nervurada afim de evitar a compactação contra o teto do 
equipamento. Soldada eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, a mesma é dotada de 
"olhais" para ancoragem do cilindro ejetor que deverá ser posicionado internamente a caixa, sem contato 
com lixo, e as mangueiras hidráulicas posicionadas na parte superior do mesmo, evitando o contato com o 
chorume e facilitando a manutenção. Fixação: Seu acoplamento à CAIXA DE ARMAZENAGEM deverá ser 
feito por intermédio de "dobradiças" e por eixos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados e de fácil 
substituição. 

Movimento: A PORTA TRASEIRA bascula descrevendo um ângulo de 70° a partir do repouso (movimento 
necessário para a descarga). Acionamento: Seu basculamento deverá ser proporcionado por dois cilindros 
hidráulicos de simples ação, posicionados nas laterais externas, os quais são responsáveis por produzir 
14.000 kgf cada, comandados por alavanca junto ao comando hidráulico dianteiro. Seu trquacLlento deverá 
ser feito manualmente por dispositivo mecânico. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490- Thomaz Coelho - Araucária - PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 ww.v.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 

\TÉCNIR 

nej
Nffilia 

NBR ISO 9001 

ryi 



V
IIIMIRtrnO.IXZZ1.91931497S

ema  g....,..,,,........ 
VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

PREGÃO PRESENCIAL n° 0015/2016  

Construção: Chapas de aço espessura de 3/16" (80.000 Psi) nas laterais e chapa de espessura 1/4" 
(120.000Psi) na praça de carga, estruturada por perfis de aço SAE ASTM A 36 dobrados com espessura 
1/4" (6,35mm), soldadas eletricamente pelo processo MIG, com cordão contínuo, o que garante ao conjunto 
características de equilíbrio, robustez e geometria. Estribo: Revestido com chapa vazada (expandida), com 
capacidade para 04 operadores, localizada a aproximadamente 500mm do solo, tendo 400 mm de 
profundidade por toda a largura do veículo. 

Reservatório de chorume: Possuir instalação sob a Praça de Carga (na Porta Traseira) um reservatório para 
coleta de chorume, equipado com calha entre a boca de descarga da Caixa de Armazenagem e a Porta 
Traseira, com capacidade de 180 litros, com válvula de escoamento. Vedação: Sistema de vedação entre a 
Caixa de Armazenagem e a Porta Traseira por meio de perfil de borracha industrial, em peça única, 
percorrendo 3/4  do perímetro vertical e todo o perímetro inferior da porta traseira, garantindo a 
estanqueidade total durante todas as etapas de coleta e compactação do lixo. 

Componentes: A Porta Traseira, possuir luminária acima da praça de carga com lâmpada de 55 watts, 
sinalizador sonoro (da parte traseira para a cabine do motorista), sinalizador visual com leds e sinalizadores 
tipo strobo na cor âmbar, além das sinaleiras originais do veículo, garras de sustentação para os 
operadores localizadas nas laterais e na parte superior traseira, painel dos comandos hidráulicos, suportes 
de segurança para quando for necessário manter a Porta Traseira aberta para manutenção. 
O sistema deverá ser formado por duas placas (Placas Transportadora e Compactadora), sendo que ambas 
prescrevem movimento angular acionadas por quatro cilindros hidráulicos (dois em cada placa). Fixação: 
por intermédio de dobradiças e pinos em aço SAE 1045, devidamente lubrificados por graxeiras de fácil 
acesso. Acionamento: dois cilindros hidráulicos de dupla ação em cada placa, localizados no interior da 
porta traseira, os quais deverão ser responsáveis por produzir 12.980 kgf cada (Placa Transportadora), e 
11.150 kgf cada (Placa Compactadora), acionados por comandos, localizados na lateral da estrutura. 
Construção: Em chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), estruturada por perfis de aço SAE ASTM A 
36 dobrados com espessura 1/4" (6,35mm). Capacidade: 2,0 m3  de lixo solto. Construção: Chapas de aço, espessura 1/4" (120.000 Psi), reforçados por perfis "U", dobrados, espessura # 1/4", soldados eletricamente 
pelo processo MIG, com cordão contínuo. Receber jateamento abrasivo por granalhas de aço, ficando as 
superfícies metálicas isentas de partículas responsáveis por focos de oxidação, ferrugem e corrosão, 
recebendo posteriormente demãos de oxiprimer (fundo) e tinta automotiva na cor indicada pelo cliente, bem 
como a pintura de logomarcas (opcional). 

Dimensionamento: Todo o sistema hidráulico deverá ser dimensionado para atender satisfatoriamente todas 
as solicitações durante o funcionamento do equipamento. 
Pressão: Trabalhando com médias pressões (180 Kgf/cm2), não sobrecarrega as tubulações, mangueiras, 
conexões e componentes, o que aumenta consideravelmente a vida útil do sistema. Tanque Hidráulico: 
Equipado com bocal de enchimento, nível de óleo, filtro de sucção e anti-vórtice. Possuir capacidade para 	' \\I  100 litros, condizente com a necessidade do sistema. 	 d 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490— Thomaz Coelho — Araucária — PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.com.br  CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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S2 =L.R— (R — h ) W  

2 

S2 =2,027 . 5,28 — ( 5,28 — 0,1) 2,06  

2 

S2 =10,7025-10,6708  
2 

S2 =0,01585m2  

VOLUME ESCUDO EJETOR 

AREA = (2,06.0,143)+((1,147.1,02)/2) 

AREA = (0,2946)+(0,5849) 

AREA = 0,8795m2  

VOLUME ESCUDO EJETOR = AREA x LARG. MÉDIA CAIXA ARMAZ. 

VOLUME ESCUDO EJETOR = 0,8795 x 2,22 

VOLUME ESCUDO EJETOR = 1,95m3 

<0.,3 
- 	‘--47 

<-4p 
• ,s> 

-00.,  o 

0,143 

L 
1,29 

53 = 0,85m2 

V e n"--=f MEMORIAL DE CALCULO 
VOLUME CAIXA ARMAZENAGEM 19m3 

CÁLCULO DO VOLUME DA CAIXA 
DE ARMAZENAGEM EM m3 (METROS CÚBICOS)—CFME. NBR 14879. 

VOLUME TOTAL = S1x2,23 + (S2 x 2) x COMPRIMENTO CAIXA + VOLUME X 

VOLUME TOTAL = 8,9507x2,23+ (0,0158 x 2 ) x 4,345 + 0,92 = 16,98 

VOLUME REAL = VOLUME TOTAL — VOLUME ESCUDO EJETOR 

VOLUME REAL = 21,01 — 1,95 

VOLUME REAL = 19,06 m3 

CÁLCULO DA ÁREA DO PERFIL TRANSVERSAL 
DA CAIXA DE ARMAZENAGEM EM m2 (METROS QUADRADOS) 

S1 = (B+b)/2 . H 

S1 = (4,72+3,97)/2 . 2,06 

S1= 8,9507 m2  
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..ltscamentado Autorizado 
R. DIÓGENES B. LOBATO, 69 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO — CAT N° 0001/06 

O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, em cumprimento ao que dispõe a Portaria n° 
27/02 do DENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo n° 
80001.020697/2005-87-DENATRAN, o presente CERTIFICADO, à VEMAQ — VIATURAS 
EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA CNPJ 04.630.383/0001-32, referente ao equipamento veicular 
abaixo-  especificado: 

Marca: VEMAQ 
Identificação do Fabricante: PROVK 
Código da Carroceria: 116 
Descrição da Carroceria: MECANISMO OPERACIONAL 

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão ou Entidade Executivo 
de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o Equipamento Veicular instalado 
no veículo esteja adequado a legislação vigente de identi • .7. e de segurança veicular. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).  
Certidão n°: 26278/2016 	 Validade: 31/03/2016 
Razão Social: VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
CNP.): 04630383000132 
Num. Registro: 39538 	 Registrada desde : 12/06/2002 
Capital Social: R$ 30.000,00 
Endereço: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 510 BARRACÃO B THOMAZ COELHO 
Município/Estado: ARAUCARIA-PR 	 CEP: 83707130 
Objetivo Social: 

Fabricação de máquinas e equipamentos de limpeza pública, e segurança urbana e 
industrial, e máquinas para madeiras, e reparação e manutenção de máquinas 
industriais. Implementos rodoviários, veículos especiais para combate e incêndios. CNAE 
2969-6/01. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.  

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 
Carteira: PR-84800/D 	Data de Expedição: 16/03/2006 
Desde: 21/01/2008 Car9a Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA, conforme dispõe a alínea "b" do artigo 10  da Resolução 288/83 do CONFEA. 

Para fins de: LICITAÇÕES  

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 86006/2016, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 08/03/2016 07:59:54 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).  
Certidão no: 26279/2016 	 Validade: 31/03/2016 
Razão Social: VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
CNP.]: 04630383000132 
Num. Registro: 39538 	 Registrada desde : 12/06/2002 
Capital Social: R$ 30.000,00 
Endereço: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 510 BARRACÃO B THOMAZ COELHO 
Município/Estado: ARAUCARIA-PR 	 CEP: 83707130 
Objetivo Social: 

Fabricação de máquinas e equipamentos de limpeza pública, e segurança urbana e 
industrial, e máquinas para madeiras, e reparação e manutenção de máquinas 
industriais. Implementos rodoviários, veículos especiais para combate e incêndios. CNAE 
2969-6/01. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data.  

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 
Carteira: PR-84800/D 	Data de Expedição: 16/03/2006 
Desde: 21/01/2008 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA, conforme dispõe a alínea "h" do artigo 10  da Resolução 288/83 do CONFEA. 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓR 
Certificamos que caso ocorra(m) alte 
documento, esta Certidão perderá sua valid 
A autenticidade desta certidão poderá 
(http://www.crea-pr.org.br), através do 
impossibilidade de execução de quaisquer 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 08/03/2016 08:00:12 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

GÃOS PÚBLICOS 

ração(ões) nos elementos contidos neste 
ade para todos os efeitos. 
ser confirmada na página do CREA-PR 

protocolo n.o 86007/2016, ressaltando a 
serviços ou obras sem a participação efetiva 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei 
Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.  

Certidão no: 26281/2016 	 Validade: 31/03/2016 
Nome: JAIR RENATO SOTTA ZILIOTTO 
Carteira - CREA-PR No :PR-84800/D 
Registro Nacional : 1700378350 
Registrado(a) desde : 16/03/2006 

Filiação : ANTONIO JAIR ZILIOTTO 
GESLEI SOTTA ZILIOTTO 

Data de Nascimento : 27/04/1970 
Carteira de Identidade : 4.609.032-2 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

Título(s): 
ENGENHEIRO MECÂNICO 

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 14/03/2006 
Situação : Regular  

Atribuições profissionais: 

CPF : 79324380982 

 

Diplomação : 14/03/2006 

 

  

Artigo 12 da Resolução 218/73 do CONFEA, conforme dispõe a alínea "b" do artigo 
10  da Resolução 288/83 do CONFEA. de 29/06/1973 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
14498 - DAMAEQ DAVILLA INDÚSTRIA MECÂNICA DE MÁQUINAS LTDA 
Desde: 09/05/2006 Carga Horária: 8 Horas 

39538 - VEMAQ VIATURAS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Desde: 21/01/2008 Carga Horária: 1 Horas 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 86002/2016. 



Emitida via Internet em 08/03/2016 08:01:35 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



Rua Presidente Castelo Branco, 490 - Thomaz Coelho 

Araucária - PR - Brasil 

está em conformidade com os requisitos da norma 

NBR ISO 9001:2008 

Este certificado é válido para o escopo 

VEMAQ VIATURAS ESPECIAIS LTDA. 	 TA6ELIONATONIMPAC3 
ARAUCARIA•PR 3642-1133 

AUT6NTICAÇÂO 
A presente cópia está conforme ao 
documento me apresentado. DOU FÉ. 

13 AGO. 

TABEL I ONAT 
DE 

NOTAS 
FFT77067 

tado Autorizado 
ENES B. LOBATO, 69 

- - 	 C":- 	• ' 
Tithict Maria Mello,.cle Carvalho 

Gerente Executivp'do Tecpar Cert 

TTECPAR 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 

O Instituto de Tecnologia do Paraná certifica que o Sistema de Gestão da Qualidade da organização 

PROJETO, PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA COMBATE A INCÊNDIO, 

LIMPEZA PÚBLICA E MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA MOVELEIRA. 

Nilo Viç 	Agottani 
Gerente de Ce-f-  icação de Sistemas 

Número do Certificado 10062835 
Revisão 00 
Emissão 21/01/2014 
Validade 21/01/2017 
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UMA EMPRESA DO 

GRUPO MT 
.m11.com.br 

EMBRASCOL 

ANEXO VII  - PROPOSTA DE PREÇOS 

Empresa licitante = Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda. 
Endereço = Rua Desembargador Campos n.° 144 - Vila Rosa 
Município = Goiânia 	 Estado = Goiás 
Cep = 74.345-100 Fonefax = (62) 32218300 E-mail :- licitacãoRmtl.com.br  
CNPJ n.° = 01.186.099/0001-20 	Inscrição Estadual n.° = 10.281.162-8 
Banco = Bco. do Brasil Agência = n.° 5116-0 Conta Corrente n.° = 201.023-3 
Nome signatário do futuro contrato = Yvonete Duarte Henriques 
Endereço para envio do contrato = o mesmo acima 

Goiânia , 10 de Março de 2016 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama, Estado do Paraná. 

Referencia : Pregão Presencial n.° 015/2016 

Prezados Senhores : 

O valor unitário, fixo e sem reajuste, proposto para o fornecimento dos materiais é de 
R$ 90.700,00 (noventa mil e setecentos reais) e está discriminado conforme o 
constante no Objeto do Pregão Presencial, bem como o valor total. 

O prazo de entrega dos materiais será conforme item 02.01 do Anexo I do edital. 

Condição de Pagamento será de até 30 dias, conforme item 14.01 do edital. 

Prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da 
data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Acompanha a presente proposta a relação dos materiais e a descrição Operacional, 
constantes no Objeto do Pregão Presencial n.° 015/2016 

A proponente da presente licitação obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na 
forma da Lei. 

Obs.: Vide nossa proposta n.° 197.16 - RLR , a qual faz parte integrante desta. 

Atenciosamente, 

P (-4A-11/ 	1/ 4(j  catilV 1/  
Yvonete Duarte Hen fiques 

;9 
 

Diretora 
CPF n.° 062.634.988-54 

01,186.099/0001 - 
f.MiiRASZOL cocAroRA 
COM. E SERVIÇOS LTDA 

mux DE:SEESC:.:AnR CAK)S, NO 144, Q. 46 
riZ, UiI.S ROSA - CEP 74.345-160 
GOIÂNIA-GO 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiãnia - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascoi.com.br  



MASTERLIX 19 x FORD CARGO C 2423 MASTERLIX 19 x IVECO 240E28 TECTOR 

MASTERLIX 19 x VW CONSTELLATIO N 24.280 MASTERLIX 19 x MERCEDES ATEGO 2426 

.01 

   

EMBRASCOL UMA EMPRESA DO 

GRUPO MT 
www.mt .,o,,n.b.,  

  

  

Goiânia, 10 de Março de 2016 
	

Proposta N.° 197.16 - RLR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
GUAPIRAMA / PR 
AU.: SR. LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO PREGOEIRO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2016 
PROCESSO N.° 014 / 2016 
NESTA 

REF : PROPOSTA TECNICA / COMERCIAL 

EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, empresa sediada à Rua 

Desembargador Campos n.° 144 — Vila Rosa — Goiânia — Estado de Goiás, devidamente 
inscrita no CNP.] sob n.° 01.186.099/0001-20 e Inscrição Estadual n.° 10.281.162-8, submete 
a apreciação de V.Sa, proposta para fornecimento de Coletores Compactadores de Resíduos 

Sólidos Urbanos — marca CIMASP - modelo MASTERLIX 19, modelo 	— conforme 

especificações descritas abaixo :- 

7 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 • Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Te (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  



UMA EMPRESA DO 

GRUPO MT 
www.mtl.com.br  

EMBRASCOL 

PRODUTO OFERTADO : 

Coletor Compactador de Lixo, novo, de fabricação nacional ; teto em chapa lisa ; caixa de carga com 
cantos arredondados e com laterais lisas e de forma elíptica em chapa única calandrada (reforçada 
por vincos longitudinais), reforçada por quadro dianteiro e traseiro , garantindo total esquadrejamento 
; de carregamento traseiro ; com capacidade volumétrica de 19 m3  de lixo compactado dentro da 

caixa de carga; Depósito traseiro com capacidade volumétrica de 2,20 m3  de lixo solto; Tampa 

traseira com 66° de inclinação, permitindo uma excelente distribuição de pesos entre os eixos do 
chassi; Sistema de descarga do lixo através painel ejetor acionado por cilindro hidráulico telescópico 
de estágios e de dupla ação; Sistema de compactação por patins deslizantes executado por 02 placas 
de aço (compactadora e transportadora) acionadas por 2 cilindros hidráulicos internos de dupla ação 
em cada uma; Ciclo de compactação semi-automático através comando hidráulico traseiro duplo 
acionado por alavancas e com sistema de segurança que permite parar ou inverter o ciclo em 
qualquer fase; comando hidráulico simples montado na parte dianteira da caixa de carga e 
responsável pelos movimentos do painel ejetor e da porta traseira equipado com válvula anti-chupeta 
(só permite o avanço do painel ejetor com a tampa traseira aberta) ; Placa compactadora e painel 
ejetor equipados com guias revestidas com polímeros de alta resistência, durabilidade e auto-
lubrificantes (UHMW); Abertura e fechamento da tampa traseira efetuada pela ação de 2 cilindros 
hidráulicos externos de simples ação (1 em cada lateral) e com travamento manual da mesma; Taxa 
de compactação 4 x 1; Plataforma traseira fabricada em chapa de aço anti-derrapante (expandida) e 
próprio para acomodar até 4 garis, munido de alças de segurança e corrimão em toda a volta; 
Sinalização externa conforme normas do CONTRAN — Conselho Nacional de Trânsito (lanternas 
traseiras inferiores, laterais e superiores com proteção metálica e de led's) ; totalmente fabricado em 
chapa de aço estrutural de alta resistência com fundo resistente e reforçado ; equipamento totalmente 
soldado pelo processo MIG em cordões contínuos ; sistema hidráulico dimensionado para atender 
todas as solicitações durante o funcionamento do equipamento ; tanque de óleo hidráulico com 
capacidade volumétrica de 100 litros equipado com bocal de enchimento , nível de óleo , filtro de 
sucção , anti-vórtice ; pressão de trabalho de 180Kgf/cm2. 

Itens de série no eauipamento : 

Reservatório de captação de chorume do lixo de 180 litros e com registros de escoamento; 
Iluminação na praça de carga traseira para trabalhos noturnos ; 
Sinalização sonora de marcha à ré engatada; 
Comunicação sonora entre garis e motorista; 
Todos os pontos de articulação são bronzinados e lubrificados por graxeiras 
Suporte lateral para pá e vassouras; 
Giroflex traseiro de advertência ; 
Paralamas metálicos com parabarros de borracha; 
Vedação com perfil duplo de borracha em 3/4  da porta traseira; 
Acelerador automático do motor para operação de compactação; 
Trava de segurança na porta traseira para operação de lavagem ou manutenção ; 
Válvula anti-aceleração ; 
Válvula regenerativa ; 
Barramento lateral de segurança contra ciclistas; 
Jateamento do equipamento com granalhas de aço ; 
Pré aplicação de fundo anti-corrosivo oxi-primer ; 
Pintura de acabamento em esmalte sintético automotivo na cor à ser definida ; 
Pintura de logomarca e inscrições ; 
Tomada de força multiplicada sem cardan e com acionamento interna na cabine ; 
Serviço de adequação da distância de entre eixos do chassi ; 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74345-100 Goiània - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  



EMBRASCOL UMA EMPRESA DO 
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PREÇO UNITÁRIO / TOTAL:  (com impostos inclusos) 

Masterlix 19 = R$ 90.700,00 (noventa mil e setecentos reais) 

OBS : Ao preço ofertado acima já estão inclusos além dos impostos, encargos de qualquer 
natureza, custos diretos e indiretos , frete de entrega , etc. ICMS = 17 % IPI = isento 

CONDICÃO DE PAGAMENTO : Até 30 dias , conforme item 14.01 do edital. 

PRAZO DE ENTREGA : Conforme item 02.01 do Anexo I do edital. 

LOCAL DE ENTREGA : Almoxarifado da P. M. Guapirama / PR. 

GARANTIA : 06 (seis) meses, contra defeitos de fabricação, excetuando-se; mau uso, 
acidentes e desgaste naturais das peças; 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA  : Local e permanente prestada pela própria CIMASP, ou através 
de Autorizada da região, VM Manutenção Ltda. — localizada na cidade de São José dos 

Pinhais/PR. 

VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta) dias, conforme item 06.05.04 do edital. 

CLASSIFICAÇÃO FISCAL : 8426.91.00 

CHASSI PARA MONTAGEM : Por determinação da ABNT e do INMETRO , o chassi tração 
6x2 deverá ser fornecido com o 3.° eixo suspensor montado invertido ou com o 3.0  eixo 

suspensor original de fábrica , mas com o sistema pneumático do suspensor desativado. 

Yvonete Duarte Henriques 
Diretora 

1 S6.099/000 - 261  
R.ASCOL LOCA DORA 

SiERVIÇOS LTDA 
RUA DECA:1'.:::1A.DOR CAMPOS, No 144, QD, 45 

LIS. 27f 211, VRA ROSA • CEP 74.345-1GU 
GOIÂNIA-GO 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos ri° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Tel: (62) 3221 8300 
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DESCRIÇÃO OPERACIONAL 

• Todo o lixo depositado no interior da praça de carga traseira, é 
transportado para o interior da caixa de carga, por intermédio de 
movimentos sincronizados das placas transportadora e 
compactadora, sendo que este ciclo poderá ser parado ou revertido, 

se necessário. 

• A fixação da caixa de carga ao sobrechassi é feito por intermédio de 
grampos e placas aparafusadas , previamente posicionadas, a fim de 
não alterar as características originais do chassi. O sobrechassi 
(chassi da caixa) é fabricado com longarinas em perfil laminado tipo 
"U", é assentado sobre o chassi do veículo, garantindo dessa forma, 
uma distribuição uniforme da carga sobre as longarinas do chassi. 
Na região dianteira são utilizados consoles na fixação do quadro 
auxiliar, seguindo as recomendações do fabricante do chassi. 

• Durante os movimentos no interior da Caixa de carga, o escudo ejetor 

é guiado por trilhos instalados na base da caixa de carga. 

• Os movimentos do escudo ejetor são executados pelo cilindro 
hidráulico telescópico que é ancorado num cabeçote por olhais 
fixados por eixos em aço SAE 1045 , munidos de graxeiras para 
lubrificação. As mangueiras hidráulicas deste cilindro hidráulico não 
tem contato com o chorume do lixo, devido seu posicionamento na 

parte superior do mesmo. 

• A descarga do lixo só poderá ser feita , com a tampa traseira 
totalmente aberta. O comando hidráulico dianteiro possui uma 
válvula interna chamada " válvula anti-chupeta" , que é a responsável 
pelo liberação do avanço do escudo ejetor, sómente quando a tampa 

traseira estiver totalmente aberta. 

• Para abertura da tampa traseira são utilizados 2 cilindros hidráulicos 
de simples ação , posicionados 1 em cada lateral. O acionamento 
destes cilindros são feitos pelo uso de alavancas do comando 
hidráulico , localizado na parte dianteira caixa de carga. 

.1 86.099/0001 - 2 (:) 
.f,MCR A SCOI. LOCADORA 

LTDA 
RUA OES6i4W.5..Y.,,R.Cl•:.':)5, ND 144, QD. 46 

LTS, 27128, V 	74.345-1Ü0 

C301ÂN1A -GO 
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DIMENSIONAMENTO TÉCNICO DO EQUIPAMENTO 

ESPECIFICAÇÃO 
4,76 mm (80.000 PSI) 

ITEM 
Espessura de chapa - laterais da caixa de carga 
Espessura de chapa - fundo da caixa de carga 6,35 mm (120.000 PSI) 
Espessura de chapa - teto da caixa de carga 3,75 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Estrutura em "U" da caixa de carga 6,35 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Trilhos do escudo ejetor 6,35 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Escudo ejetor Nervurado 4,25 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Estrutura perfis "U" - Escudo ejetor 6,35 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Laterais da tampa traseira 4,76 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Fundo da praça de carga 6,35 mm (120.000 PSI) 
Espessura de chapa - Estrutura perfis "U" - Tampa traseira 6,35 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Placa Compactadora 6,35 mm (120.000 PSI) 
Espessura de chapa - Placa Transportadora 6,35 mm (120.000 PSI) 
Espessura de chapa - Estrutura perfis "U" - Pl. Compactadora 6,35 mm (80.000 PSI) 
Espessura de chapa - Estrutura perfis "U" - Pl. Transportadora 6,35 mm (80.000 PSI) 

0 maior - cilindro hidráulico telescópico 5 1/2  . 

0 dos cilindros de compactação 4 

0 dos cilindros transportadores 4 " 

Fôrça de arranque - Escudo ejetor 28.000 Kgf 
Força - cilindro da placa compactadora (unitário) 12.000 Kgf 
Força - cilindro da placa transportadora (unitário) 13.000 Kgf 

Curso total do escudo ejetor 2.500 mm 
Ângulo máximo de basculamento da tampa traseira 90 O 
Fôrça de levantamento dos cilindros da tampa traseira (unit.) 15.000 Kgf 
Altura do solo / profundidade do estribo traseiro 500 / 400 mm 
Potência a luminária da praça de carga traseira 55 Watts 

rõl.i 86.099/000', - 

EM rnASCOL LOCADORA 
COM E S.P..VV::305 ITDA 

RuA DEsEmPÀ,rw.:):".;;; 	No 144, Ql.). 45 

LTS.21125, VILA. 	- 	71.345-100 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia • Goiás - Tel : (62) 3221 8300 
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DECLARAÇÃO 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIAPL DE GUAPIRAMA/PR 

Prezados Senhores, 

Cimasp Comércio Industria de Equipamentos Serviços e Peças 
Ltda., empresa devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 
04.686.643/0001-91, neste ato representada pela sua Diretora Srta. 
Michele Henriques Thó , DECLARA , para os devidos fins, que a 
empresa Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., está 
autorizada a comercializar os equipamentos da nossa linha de 
fabricação, entre eles :- Coletores Compactadores de Lixo , 
Poliguindastes e Caixas Estacionárias. 

Goiânia, 10 de Março de 2016 

Michele Henriques Thó 
Diretora 

F-04.686.643/0001-9;1  
CM/kW - COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
DE E4.)UIPAMENTDS, SERVIÇOS E 

PEÇAS LTDA 

Evada dos MadeeDS, 201 
Saar Ferroviário - Cep 75390-000 

L Santa Bárbara de Goras - GO 

Uma empresa do grupo 	  

-"0"` MT PARTICIPAÇÕES Rua Desembargador Campos, 144, Vila Rosa - Goiânia - Goiás - CEP 74.345-100 - Fone - (62) 3221-8300 
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CIMASP — Comércio e Industria de 
Equipamentos, Serviços e Peças Ltda. 

C.N.P.J. 11004.686.643/0001-91 
NIRE n° 52.2.0182237.0 

Nona Alteração Contratual 
MICHELE HENRIOUES THÓ.  brasileira, solteira, advogada, natural 
de Mogi das Cruzes — SP nascida em 27/10/1970, com filiação de Altair 
de Almeida Thó e Ivonete Henrique Thó, com registro na OAB-AP sob o 
n° 193181, e Registro Geral sob o n° 19.975.089-0 SSP-SP e CPF n° 
062.636.448-50, residente e domiciliado a Alameda dos Gerânios Quadra 
4-A. Lote 14 Jardins Viena- Aparecida de Goiânia — Go, CEP:74.935-
188. 

YVONETE DUARTE HENRIOUES,  Brasileira, desquitada, 
empresária, natural de Pte do itabapoana — Es, nascida em. 08/10/1946, 
com filiação de ,Alcenor Gomes Henriques e Madalena Duarte 
Henriques, portadoi-a .da carteira de identidade N° 15.784.367-SSP e 
C.P.F 028.364.058-80, residente-e-  domiciliada a Alameda do Gerânios 
Quadra 4-A Lt. 14: Jardins Viena — Aparecida de Goiânia-GO CEP. 
74.935-183 

Únicas sócia componentes da sociedade limitada que gira na praça — Loc Estrada dos 
Boiadeiros n° 201 — Setor Ferroviário — Santa Bárbara de Goiás — Go CEP.: 75.390-000 
sob à denominação social de  CIMASP — Comercio e Industria de Equipamentos, 
Serviços e Peças Lula  com CNPJ sob o n° 04.686.643/0001-91, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás — JUCEG sob NIRE n° 522.0182237.0, inscrição 
estadual n° 103827790, resolvem em comum acordo, por este seguinte instrumento 
particular, proceder a nona alteração, que se regerá pelas cláusulas 

DA ALTERAÇÃO 
Clausula Primeira  - A sócia Yvonete Duarte Henriques, citada acima, em comum 
acordo com a sócia Michele Henriques Thó, resolve retirar-se da sociedade alienando e 
transferindo a totalidade de suas cotas integralizadas no capital social no valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais) representando 100.000 (Cem mil cotas) no valor nominal de 
cada um por R$ 1,00 (um real); para a única sócia remanescente Michele Henriques 
Thó, citada acima, a qual terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após 
assinatura do presente contrato para inclusão de novo(s) sócios ou transforma-la em 
empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI. (conforme art. 1029 e art. 
1033 Parágrafo Único do CC/2002). 

Certifico que este documento da empresa CIMASP - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, Nire: 52 20182237-0 , foi 

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 

15/190715-3 e o código de segurança rf3Aa. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2015 17:33:14 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 

Pág 1 de 6 



iretor do D. (NATR AN 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

CERTIFICADO DE A EQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO — CAI' N" 0067/12 

O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, em cumprimento ao que dispõe a Portaria 
IV 27/02 do DENATRAN, concede com base na documentação apresentada, constante do processo n° 
80000.053294/2011-72 - DENATRAN, o presente CERTIFICADO, a. CIMASP — COMÉRCIO E 

— INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, CNPJ N°. 04.686.643/0001-91, 
referente ao equipamento veicular abaixo especificado: 

Marca: CIMASP 
Identificação do Fabricante: GOKAZ 
Código da Carroceria: 116 
Descrição da Carroceria: MECANISMO OPERACIONAL 

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão ou Entidade 
Executivo de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o Equipamento 
Veicular instalado no veículo esteja adequado a legislação vigente de identificação e de segurança 
veicular. 

e 



SANTA BÁRBARA DE GOIÁS 
ESTADO 

GOIÁS 
00 CEP 

75.390-000 
DD,TELEFONE 

(62) 3683-1123 

02 CGC 

CIMASP COMERCIO E IND. DE EQUIP. SERVIÇOS E PEÇAS LTDA 04.686.643/0001-91 

'-ÉSTRADA DOS BOIADEIROS N° 201 - SETOR FERROVIÁRIO 
   

41mtsterro do Desenvolvi 	estria e Comércio Exterior 
Instituto Nacional de 	 Normalização o Qualidade Industrial 

COMPROVANTE DE 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA 

NÚMERO: , 

   

   

    

INMETRO 

  

dik1,27éAMINHÃOIM.OPERACIONAL 22-1""ffingg-6 

10 	 HIÁNENCIA 

	 PORTARIA 31 DE 22 DE SETEMBRO DE 2004 (RTQ-28 DO INMETRO) 

11 	e 	SA'1':::.^ O L0. JASPLÇA0 CAEM TiCT:IXT 

SETA INSTITUIÇAO TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 
2 	uiff,t ESO CREDENCIAMENTO 

01A-0110 

D 	WATILIO CORREIA LIMA N° 1494, CIDADE JARDIM 

GOIANIA D ESTAO  tOIÁS 1a !4.425-030 .2.....,r_.(ei':3W76-3868 ....- 

diã'O 'Iiiir6RAIS MOREIRA - CREA 1006997946 
22 ASSMATUPA E CARICASO DO OfIGAt?,t:t.m27, 	bm.00,0 wmuLARE-1-,:, 

... 
P/.,,,2,3 	. ,., 	li 	94-Ciddelardá 

r. 	, •,! .425-On GOIMIA.-GO 7 -Î8/08/2015 18/ 08' 12015 
VALIDADE 

18/08/2017 



23 OBSERVACÓES 

CARACTERÍSTICAS FINAIS:  
TARA: 11,54T 
LOTAÇÃO: 03L14,46T 
PBT: 16,00T 

Entre eixo 4.500mm /Balanço traseiro 2.700mm I Comprimento Máximo 8.700nim / Largura 
Máxima 2.500mm / Altura máxima 3.600mm / Comprimento da Carroçaria 6.100mm 

RESPONSÁVEL TÉCNICO EMPRESA CAPACITADA: JOÃO CARLOS UMBELINO CREA/GO 

71541D 

ORDEM DE SERVIÇO OS- N°39571 DE 18/08/2015 EMITIDA PELO OIA-SV 0110 SETA 
INSTITUIÇÃO TÉCNICA DE INSPEÇÃO VEICULAR LTDA. 

MARCA/MODELO/VERSÃO: CIMASP MASTERLIX 6m3/ 8m3110m3/ 12m3/ 13,5m3/ 15m3/ 19m3  e 

21m3  
ESPECIE/TIPO: CARICAMINHÃO/MECANISMO OPERACIONAL 
APLICAÇÃO: VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE CARGA. 

OBSERVAÇÃO: O VEÍCULO ENCARROÇADO COM ESSE MODELO DE CARROCERIA NÃO 
ESTA SUJEITO AO CUMPRIMENTO DA RES. 152/2003 DO CONTRAN CONFORME ARTIGO 2° 
ITEM VI —(AQUELES NOS QUAIS A APLICAÇÃO DO PARA-CHOQUE TRASEIRO 
ESPECIFICADO NESTA RESOLUÇÃO SEJA INCOMPATÍVEL COM SUA UTILIZAÇÃO). 

En:j4eife 
CR-A. K,:,:‘,79:5 



Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Estado de Goiás 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 	N.: 9332/2016-INT 

Válida até: 31/03/2016 

Razão social.: CIMASP-COM. E IND. DE EQUIPAMENTOS, SERVICOS E PECAS LTDA 
Sede 	• LOC ESTRADA DOS BOIADEIROS, N. 201 

SETOR FERROVIÁRIOS 
Cidade 	 SANTA BARBARA DE GOIÁS 	 UF: GO 
Capital 	 R$ 100.000,00 
Registro nr..: 12150/RF 	 Data do registro 	• 11/12/2007 
CNP] 	  04.686.643/0001-91 

OBJETIVOS SOCIAIS: 

A EXPLORACAO DAS ATIVIDADES DE LOCACAO DE VEICULOS NOVOS E USADOS, MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS, PRESTACAO DE SERVICO EM CONSERTO, MANUTENCAO DE VEICULOS E 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, FABRICACAO DE PECAS PARA VEICULOS E MAQUINARIOS. 

RESPONSÁVEIS 	TÉCNICOS 

Nome 	• JOAO CARLOS UMBELINO LIRA --- 
Título(s): 

ENG.MECANICO E ENG.DE SEG.DO TRABALHO 
Carteira 	• 7154/D-GO 	 Data da Expedição : 	30/06/1995 
Data admissão: 11/12/2007 
Atribuições..: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA E ARTIGO 4 

DA RESOLUCAO 359/91 DO CONFEA. 

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica, acima citada se encontra re-
gistrada neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966. CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 
e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos, não se encontram em débito com o CREA-GO. 

CERTIFICAMOS, mais, que esta Certidão não concede à firma o di-
reito de executar quaisquer servicos técnicos sem a participação real, 
efetiva e insofismável dos responsáveis técnicos acima citados, dentro 
de suas respectivas atribuições. 

OBS.: a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica 
e de seus responsáveis técnicos na presente data. 

b) A presente Certidão perderá a validade, caso ocorra 
qualquer modificação posterior dos elementos nela contidos e desde que 
não represente a situação correta ou atualização do 	registro. 
	  Continua... 



Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Estado de Goiás 

CONTINUAÇÃO DA CERTIDÃO N.: 9332/2016-INT 	 PAG:02 

Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na Portaria 
número 114/2009-CREA-60, de 15 de setembro de 2009. 

Emitida às 10:19:44 hs do dia 07/03/2016 (hora e data de Brasília). 

Código de controle da certidão: 03F0837184 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
	  F I M 	  



Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
Estado de Goiás 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITACÃO N.: 9333/2016-INT 

Válida até: 06/05/2016 

Nome 	• 30A0 CARLOS UMBELINO LIRA 
Título(s): 
ENG.MECANICO E ENG.DE SEG.DO TRABALHO 
Carteira 	• 7154/D-60 	 Data da Expedição: 30/06/1995 
RNP 	• 1001168658 
Atribuições.: ARTIGO 12 DA RESOLUCAO 218/73 DO CONFEA E ARTIGO 4 

DA RESOLUCAO 359/91 DO CONFEA. 

Certificamos que o profissional supra encontra-se registrado 
neste Conselho, nos termos da Lei n. 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

Certificamos, ainda , que o referido profissional está quite 
com sua anuidade relativa ao corrente exercício, de acordo com o arti-
go 63 da Lei n. 5.194/66, e se acha quite também, até a presente data, 
com quaisquer outros débitos, de acordo com o artigo 69 da Lei supra. 

Certidão expedida gratuitamente , via Internet , com base na Portaria 
número 114/2009-CREA-GO, de 15 de setembro de 2009. 

Emitida às 10:21:54 hs do dia 07/03/2016 (hora e data de Brasília). 

Código de controle da certidão: 040E037314 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pági-
na do CREA-GO na Internet, no endereço http://www.crea-go.org.br, item 
Serviços -> Certidões -> Confirmação da Autenticidade da Certidão. 
	  F I M 	  

e 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 	C REA-GO 

ART Cargo ou Função 

1020120021816 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
1. INCJIAJI~VCI I C1-.1111A) 

JOAO CARLOS UMBELINO LIRA 	 RNP: 1001168658 
Titulo profissional: Engenheiro Mecanico 	 Registro: 7154/D-GO 
2-. Dados- do Contrato 

Contratante: CIMASP COMÉRCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PEÇAS 	CPF/CNPJ: 04.686.643/0001-91 
ESTRADA DOS BOIADEIROS, N°201 	 Bairro: FERROVIÁRIO 	CEP: 75390-000 
Quadra: Lote: 	 Complemento: 	 Cidade: SANTA BARBARA DE GOIAS-GO 
E-Mail: 	 Fone: (62)32218300 
Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Vinculo-Cantratual  . 

Unidade Administrativa: CIMASP COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PEÇAS 
ESTRADA DOS BOIADEIROS , N°201 	 Bairro: FERROVIÁRIO 	CEP: 75390-000 
Cidade: SANTA BARBARA DE GOIAS-GO 	 Complemento: 
Data Inicio: 17/07/2012 	 Tipo de Vinculo: Prestador de serviço 

Honorá os: ri Identificação do cargo/função: RESPONSÁVEL TÉCNICO 	/.. -- 
2.000,00 

4. Atividade Teci iica 

DESEMPENHO DE CARGO OU FUNCAO 	......"..- 	 Quantidade 	Unidade 
CARGO OU FUNCAO 	 15,00 	HORAS POR SEMANA 

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitira Certidão de Acervo Técnico (C.A.T.), a confecção e emissão do 
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As 

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 
seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 
5. Observações 

ART DE CARGO E FUNÇÃO - ART DE CARGO E FUNÇÃO PARA A INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 
EMPRESA CIMASP COM. E IND. DE EQUIPAMENTOS, COM CARGA HORÁRIA DE 15 HORAS SEMANAIS 
7. Entidade de Classe 

NENHUMA 
8. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de 
Local 
	

Data 

JOAO CARLOS UMBELINO LIRA - CPF: 676.852.506-91 

CIMASP COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E 
PEÇAS - CPF/CNPJ: 04.686.643/0001-91 

. n ormaçoes 	  
-A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a 
informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-go.org.br. 
-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante como objetivo de documentar o vinculo 
contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. 
O CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

www.crea-go.org.br  atendimento@crea-go.org.brENCEA-GO  Tel: (62) 3221-6200 Fax: (62) 3221-6277 	 `°".:2."=*. 
Registrada em 
17/07/2012 

Valor Pago 
R$ 40,00 

Boleto 	 Situação 
0112145063 	Registrada/OK 

Não Possui CAT 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA GO Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART Obra ou serviço 

1 020 1 200 1 9965 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 

JOAO CARLOS UMBELINO LIRA 	 RNP: 1001168658 
Titulo profissional: Engenheiro Mecanico 	 Registro: 7154/D-GO 
Empresa contratada: 12150 - CIMASP-COM. E IND. DE EQUIPAMENTOS, SERVICOS E PECAS LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: CIMASP COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIP. SERV. PÇ. LTDA 	 CPF/CNPJ: 04.686.643/0001-91 
RODOVIA DOS BOIADEIROS, N° 201 	 Bairro: FERROVIÁRIO 	CEP: 75390-000 
Quadra: Lote: 	 Complemento: 	 Cidade: SANTA BÁRBARA DE GOIAS-GO 
E-Mail: 	 Fone: (62)32218300 
Contrato: O 	 Celebrado em: 13/07/2012 	Valor Obra/Serviço R$: 2.000,00 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável 
3.  actes-da-Otra/Serviço 

RODOVIA DOS BOIADEIROS, N° 201 	 Bairro: FERROVIÁRIO 	CEP: 75390-000 
Quadra: Lote: 	 Complemento: 	 Cidade: SANTA BÁRBARA DE GOIAS-GO 
Data de Inicio: 13/07/2012 	Previsão término: 13/07/2012 
Finalidade: Outro 

Proprietário: CIMASP COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIP. 
CPF/CNPJ: 04.686.643/0001-91 SERV. PÇ. LTDA 

E-Mail: 	 Fone: (62) 32218300 
4. Atividade Técnica 

ASSESSORIA, CONSULTORIA OU ASSISTENCIA 	 Quantidade 	Unidade 
PROJETO EQUIPAMENTOS MECANICOS OU ELETROMECANICOS 	 1,00 	METROS CUBICOS 

O registro da A.R.T. não obriga ao CREA-GO a emitir a Certidão de Acervo Técnico (C.A. T.), a confecção e emissão do 
documento apenas ocorrerá se as atividades declaradas na A.R.T. forem condizentes com as atribuições do Profissional. As 

informações constantes desta ART são de responsabilidade do(a) profissional. Este documento poderá, a qualquer tempo, ter 
seus dados, preenchimento e atribuições profissionais conferidos pelo CREA-GO. 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 
5. Observações 

PROJETO DO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO MODELO MASTERLIX CAPACIDADES 6M3, 10M3, 12M3, 13,5M3, 15Ma, 
19M3, 21M3  
G. DI,‘,614 óc 

Acessibilidade: Não: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

de Classe-  r- Entictade 

NENHUMA 
:-Informações 

-A ART é válida somente após a conferência e o CREA-GO receber a 

8. Assinaturas informação do PAGAMENTO PELO BANCO. 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de 	 de 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no sita 
www.crea-go.org.br. 
- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 
profissional e do contratante como objetivo de documentar o vínculo 

Local 	 Data contratual. 
- Não é mais necessário enviar o documento original para o CREA-GO. 
O CREA-GO não mais afixará carimbo na nova ART. 

JOAO CARLOS UMBELINO LIRA - CPF: 676.852.506-91 

CIMASP COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIP. SERV. PÇ. LTDA - 
CPF/CNPJ: 04.686.643/0001-91 

www.crea-go.org.br  atendimento@crea-go.org.br 	CREA-GO Tel: (62) 3221-6200 	Fax: (62) 3221-6277 

Registrada em 
	

Valor Pago 
	

Boleto 	 Situação 
	

Não Possui CAT 
16/07/2012 
	

R$ 40,00 
	

0112143502 	Registrada/0K 
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Fabricante Exclusivo Ei  
da  marca MEL 

Visite nosso site: www.cimasp.com.br  

 

D Coletor Compactador 
MASTERLIX 

cuins 

 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
COLETOR COMPACTADOR MASTERLIX 

DADOS TÉCNICOS 

Caixa de Carga 
Caixa de carga com laterais lisas, com 66 graus de inclinação, para melhor distribuição do peso transportado entre os eixos, reforçada 
com perfis dobrados em formato "U", com soldagem pelo processo MIG em cordões contínuos. Fabricação das laterais com chapas de 
aço, calandradas com espessura de 4,75mm. Chapas de teto com espessura de 3,35mm e chapas de assoalho com espessura de 
4,75mm, de alta resistência. 

Porta Traseira 
Porta traseira e laterais superiores fabricadas com chapas de aço com espessura de 3,35mm de alta resistência. Fundo da praça de carga 
e laterais inferiores com chapas de com espessura de 6,35mm, de alta resistência. Praça de carga com capacidade para 2,20m3 de lixo 
solto. Soldagem pelo processo MIG em cordões contínuos. 

Placas Transportadora e Compactadora 
Placas de transporte e compactação em chapas de aço com espessura de 6,35mm, de alta resistência, reforçadas com perfis dobrados 
formato "U" com chapas de aço com espessura de 4,75mm, de alta resistência. 

Guias do painel compactador com patins revestidos em placa de polímero aditivado (UHMW) alto lubrificante. 

Abertura e fechamento manual da porta trazeira através de 02 (dois) cilindros hidráulicos de simples ação com hastes cromadas 
Opcional: Sistema automático através de 02 (dois) cilindros de dupla ação com destrave e travamento automático. 

Sistema Hidráulico 
Sistema hidráulico através de tomada de força original da caixa de marchas; bomba hidráulica com vazão de 65 LPM/1200 RPM; cilindro 
hidráulico da placa transportadora com 4" (externo) e haste de 2"; cilindro da placa compactadora com 4 Vz" externa e haste de 2", 
sendo ambos de dupla ação e com as hastes cromadas; cilindros telescópicos de estágios, de dupla ação com hastes cromadas. 
Opcionais: cilindros com amortecimento Interno; reservatório de óleo hidráulico para 212 litros com filtro interno de sucção e externo 
de retorno, ambos são internos. 

Sistema de compactação que permite parar e retroceder a compactação em qualquer fase. Ciclo de compactação: 22 a 24 segundos. 

Descarga através de painel ejetor fabricado em chapas de aço calandradas, de alta resistência, acionado através de cilindro hidráulico 
de estágios, de dupla ação e hastes cromadas Guias da placa ejetora, com revestimento de polímero aditivado (UHMW) para maior 
rapidez na manutenção. 

Vedação da porta traseira com borracha de perfil duplo. 

Estribo em chapa de aço anti-derrapante para até 4 garis e alças de segurança e corrimão em toda volta da porta trazeira. 

ITENS DE SÉRIE: 
• Escada; 	 • Comunicação gari-motorista; 	• Acelerador pneumático do motor; 	• Giroflex; 
*Caixa coletora de chorume capacidade 	• Iluminação da praça de carga; 	• Proteção Metálica das Lanternas trazeiras; 	• Válvula Anti-aceleração; 

155 litros com registro de escoamento; 	• Suporte para pá e vassouras. 	• Alarme sonoro de marcha à ré engatada; 	• Válvula regenerativa; 

Volume de lixo compactado (m') 6 m' 10 m' 12 m' 13,5 m' 15 m' 19 m2  

Peso 2.227 3.100 4.000 4.160 4.638 4.832 

Altura 1.600 1.650 1.775 1.775 2.000 2.000 

Largura 2.340 2.470 2.550 2.550 2.550 2.550 

Comprimento 2.500 3.200 3.670 3.860 4.200 4.850 

Praça de carga (m') 1.80m' 1.80m' 2.20m' 2.20m' 2.20m' 2.20m' 

Volume de lixo solto (mi) 24m' 40m' 48m0  54m' 60m' 76m' 

indice de compactação 4x1 4x1 4x1 4x1 4x1 4x1 

Opcionais 
• Válvula anti-chupeta 
• Dispositivo Para Basculamento de Container Metálico 

	 • Dispositivo Para Basculamento de Caixa Estacionária 
• Dispositivo Para Basculamento de Container Plástico 

	
• Tomada de Força Multiplicadora sem Carga 

1.11.4,151.1141tb• 00 

CIMFI5P *GRUPO MT 
www. mil . com. br 
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registro na OAB-AP sob o n° 193181, e Registro Geral sob o n° 
19.975.089-0 SSP-S_ e CPI? n° 062.636.448-50, residente e 
domiciliado a Alameda dos Gerânios Quadra 4-A Lote 14 Jardins 
Viena- Aparecida de Goiânia — Go, CEP:74.935-188. 

Única sócia componentes da sociedade limitada, que gira com sede na — Loc Estrada 
dos Boiadeiros n° 201 — Setor Ferroviário — Santa Bárbara de Goiás — Go CEP.: 75.390-
000 sob à denominação social de  CIMASP — Comercio e Industria de Equipamentos, 
Serviços e Peças Ltda.  com  CNPJ sob o n° 04.686.643/0001-91, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás — JUCEG sob NIRE n° 522.0182237.0, resolvem em 
comum acordo, por este instrumento particular, proceder a Consolidação do Contrato 
Social, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade sob nome empresarial CIMASP —
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS 
LTDA nome de fantasia de CIMASP LTDA tem a sua sede e domicílio na Loc. 
Estrada dos Boiadeiros n° 201 — Setor Ferroviário — Santa Bárbara de Goiás — Goiás, 
CEP.: 76.390-000. (art. 997, II, CC/2002) 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
dividido em quotas de valor nominal R$ 1,00 ( um reais), integralizadas, em moeda 
corrente do País, pelos sócios: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

só CIOS Quotas Vlr Unit. Capital Social Capital Partic. 
Subscrito Integralizado % 

Michele Henriques Thó 1.000.000 1,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100% 

TOTAL 	 1.000.000 1,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100% 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade ficará unipessoal pelo prazo de 180 dias para 
inclusão de novo(s) sócios ou transforma-la em empresa individual de responsabilidade 
limitada EIRELL (art. 1033 CC/2002) 

CLAUSULA TERCEIRA O objeto é a exploração das atividades de industria, de 
máquinas e equipamentos de uso geral inclusive peças; manutenção e reparação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transportes e elevação de cargas; fabricação 
de máquinas — ferramentas e peças; aluguel de automóveis sem motorista, máquinas e 
equipamentos para construção e engenharia civil, equipamentos comerciais, indústrias, 
elétrico ou não, fabricação e reforma de equipamentos de limpeza urbana, coletores 
compactadores de lixo, caçambas, containers, carrinhos para gari, lixeiras, gaiolas 
metálicas e serviços de torno e consertos, exploração das atividades de comércio e 
represtações de tapetes, equipamentos para veículos, equipamentos para coletores 
compactadores de lixo, poliguindaste veiculares e estacionários e com rodízio, 
caçambas basculantes, usinas para reciclagem de lixo, estações de transbordo de lixo, 
reboques e semi-reboques, carretas, e equipamentos industriais, guindastes veiculares e 
estacionários, veículos novos e usados, caminhões pick-ups abertas e fechadas, 
equipamentos aeroportuários, equipamentos para soldagens, autogemas e elétrica, 
metalização e fundição, peças e acessórios, cabos, correntes de guaritas, quiosques, 
traillers comerciais e sanitários, fixo ou rebocáveis, incineradores, móveis e utensílios 
escolares e psicopedagógicos, doações de bens locados, serviços de locação de veículos 

Certifico que este documento da empresa CIMASP - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, Nire: 52 20182237-0 , foi 

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 

15/190715-3 e o código de segurança rf3Aa. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2015 17:33:14 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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MICHELE HENRIQUES THÓ,  brasileira, solteira, advogada, 
natural de Mogi das Cruzes — SP nascida em 27/10/1970, com 
filiação de Altair de Almeida Thó e Ivonete Henrique Thó, com 

Após alteração o quadro societário fica da seguinte forma: 
", , - . ; SÓ.0 	O S 	• 	ui?' .qp Quotal Vlariiit. Capital Social * 	Capital 	.. Partic..' 

Subscrito ' Integralizado % 

Michele Hen riques Thó 1.000.000,00 1,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100% 

TOTAL 	 1.000.000 1,00 1.000.000,00 1.000.000,00 100% 

Cláusula Segunda  — A administração da empresa será exercida pela sócia 
remanescente, MICHELE HENRIQUES THO podendo assinar ISOLADAMENTE, 
com poderes e atribuições de sócia administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial, inclusive assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. (artigos 997,VI; 1.013. 
1015, 1064, CC/2002) 

Clausula Terceira  - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

Clausula Quarta — Fica as demais clausulas do contrato original em vigor. 

DA CONSOLIDAÇÃO 
CIMASP - Comércio e Indústria de 
Equipamentos, Serviços e Peças Ltda. 

C.N.P.J. n°04.686.643/0001-91 
NIRE n° 52.2.0182237.0 

Certifico que este documento da empresa CIMASP - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, Nire: 52 20182237-0 , foi 
deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 
15/190715-3 e o código de segurança rf3Aa. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2015 17:33:14 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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e equipamentos com ou sem opção de compra, veículos de coletas e remoção de lixo 
residenciais, comercial e hospitalar, varrição de vias públicas, varrição mecanizada, 
limpeza de praias, pinturas de meio fios, implantação e operação de aterros sanitários e 
controlados, implantação e administração de coleta e remoção de lixo domiciliar, 
comercial, feiras livres, resíduos industriais, varrição de vias públicas e demais serviços 
urbanos, implantação e operação de varrição manual e mecanizada, limpeza de praias, 
coletas de resíduos hospitalares e doação de bens móveis e utensílios. 

CLAUSULA QUARTA A sociedade iniciou suas atividades em 13 de agosto de 
2.001 e seu prazo de duração é indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA 	As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
(art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLAUSULA SEXTA 	A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, 
CC/2002) 

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade caberá a sócia, MICHELE 
HENRIQUES THO, ambas podendo assinar ISOLADAMENTE, com poderes e 
atribuições de sócia administradora, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 
997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

CLAUSULA OITAVA 	Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC/2002) 

CLAUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, § 2°  e art. 1.078, CC/2002) 

CLAUSULA DECIMA 	A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 	A sócia poderá, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 	Falecendo ou interditado a sócia, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Certifico que este documento da empresa CIMASP - COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, Nire: 52 20182237-0 , foi 

deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 	A Administradora declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 
1°, CC/2002) 

CLAUSULA DECIMA QUARTA Fica eleito o foro de Goiânia para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 

Goiânia 16 de Novembro de 2.015. 

//0 
Yvonete Duarte Henriques 
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EMBRASCOL 

ENVELOPE N° 01-PROPOSTA DE PREÇO 

EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO SERVIÇOS LTDA 

RUA DESEMBARGADOR CAMPOS N° 144 

VILA ROSA - GOIÂNIA/GO 

CEP: 74.345-100 

CNPJ: 01.186.09910001-20 

INSC. ESTADUAL: 10281.162-8 

E-MAIL: LICITACAOCIVIT1.COM.B7.( 

PREGÃO PRESENCIALN°  01512016 

1010312016 - 14:00HS 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 



    

EMBRASCOL UMA EMPRESA DO 

GRUPO MT 
.mt1.com.br 

  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama / PR 

REF :- Pregão Presencial n.° 015/2016 

Prezados Senhores 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa 

devidamente inscrita no CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , através de sua 
Representante Legal abaixo assinada , Sra. Yvonete Duarte Henriques , 
portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e CPF n.° 
028.364.058-80 , DECLARA para os devidos fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do Artigo 32 -
Parágrafo 2° e Artigo 97 da Lei Federal n.° 8666 de 21 de Junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

Goiãnia, 10 de Março de 2016 

 

Yvonete Duarte Henriques( 
Diretora 

17)1.156.099,r.,  
Vsn StRASCOt 
ram. 	 I UA, 

Rim rAwisARGA.2.oR cpxv.), M 144,  
118.27I23, vtl.). ROSA -($D 

ÇOIÃNIA-Co j 

 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama / PR 

REF :- Pregão Presencial n.° 015/2016 

Prezados Senhores 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa 

devidamente inscrita no CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , através de sua 
Representante Legal abaixo assinada , Sra. Yvonete Duarte Henriques , 
portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e CPF n.° 

028.364.058-80 , DECLARA para os devidos fins de direito, em 

cumprimento ao Inciso XXXIII , do Artigo 7° da Constituição Federal, 
Inciso V do art. 27 da Lei Federal n.° 8666/93, acrescido pela Lei n.° 
9.854, que não possuímos em nosso quadro funcional, pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, não possuímos menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
tipo de trabalho e nem menores à partir dos 14 (catorze) anos na 

condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, formamos a presente 

Goiânia, 10 de Março de 2016 

Yvonete Duarte Henriques 
Diretora 

71.186.09910c01-251 
EMSRASCOL LOC.2',A)CRA 
COM. E SE,P.V .';e:; LIDA 

PUA GESEMMC.C.V. 
rçn, 	• 

t1 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74345-100 - Goiânia - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascol com.br 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 
Município de Guapirama / PR 

REF :- Pregão Presencial n.° 015/2016 

OBJETO : AQUISIÇÃO DE COMPACTADOR DE LIXO 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa 

devidamente inscrita no CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , através de sua 
Representante Legal abaixo assinada , Sra. Yvonete Duarte Henriques , 
portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e CPF n.° 

028.364.058-80 , DECLARA para todos os fins legais e necessãrios, que 
estã plenamente capacitado a efetuar a entrega do produto licitado, nas 
quantidades e prazos propostos, na sede da Contratante, bem como 
oferecer Assistência Técnica e prazo de garantia do equipamento 

ofertado. 

Validade da proposta : 60 (sessenta) dias 

Goiãnia, 10 de Março de 2016 

"t V") 
Yvonete Duarte Henriques 

Diretora 

ROA DESF:MSJ.;:-,Y)5: CAMPOS, No V,-4, Q). 46 

1.15.22Ç2, V11.A RrfA • CEP 14.345-10C,  

GOIÂNiA -GO 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Tel : (62) 3221 8300 

www.embrascol.com.br  
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL 

Ao (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio 

Município de Guapirama / PR 
REF Pregão Presencial n.° 015/2016 - Processo n.° 020/2016 

Prezados Senhores : 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda., empresa devidamente 
inscrita no CNPJ n.° 01.186.099/0001-20 , com sede na Rua Desembargador 
Campos n.° 144 - Vila Rosa - município de Goiânia - Estado de Goiás, neste 
ato representada pela sua Representante Legal abaixo assinada , Sra. Yvonete 
Duarte Henriques , portadora da Carteira de Identidade n.° 15.784.367 e CPF 
n.° 028.364.058-80 , DECLARA sob as penas da lei, que os sócios da empresa 
supracitada, não são servidores públicos municipais que ocupam cargo de 
provimento em comissão ou efetivo ; não são membros da comissão 
permanente de Licitação e/ou da Equipe de Apoio ; não possuem parentesco 
por consanguinidade ou afim até 3° grau com qualquer servidor público ou 
membro da administração do Poder executivo e Legislativo do município de 
Guapirama - Estado do Paraná , que ocupem tais funções. 

Goiânia, 10 de Março de 2016 

Yvonete Duarte Henriques 

Diretora 

   

  

  

DEY:.'..;'s9.2f:ADOR CPPOS, 

27 f 25, viLA rzNik • CS 74.345-40e 
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EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 

ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n°  144 - Vila Rosa - CEP 74.345-100 - Goiânia - Goiás - Tel: (62) 3221 8300 
www.embrascol.com.br  



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01186099/0001-20 

Razão Social: EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Nome Fantasia:EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS 

Endereço: 	RUA DESEMBARGADOR CAMPOS 144 QUADRA 46 LOTE 27 / 
VILA ROSA / GOIANIA / GO / 74345-100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/02/2016 a 14/03/2016 '7'  

Certificação Número: 2016021403320802144896 

Informação obtida em 19/02/2016, às 15:08:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

FEDERAL 

19/02/2016 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/Crf/FgeC FSIm primirPapel.asp?VARPessoaMatriz=997511&VARPessoa=997511&VARUf=GO&VAR... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presa/C rf/Crf/FgeC FSI m pri m i rPapel.as p?VAR PessoaM atriz= 997511&VARPessoa= 997511&VAR U f=GO&VAR I nscr= 	1/1 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.186.099/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/05/1996 

NOME EMPRESARIAL 

EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

Página: 1/1 

 

Voltar 

29/02/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

40..Recefta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

04. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

EMBRASCOL LOCADORA E SERVICO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecãnica de veículos automotores 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves 
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R DESEMBARGADOR CAMPOS 

  

NÚMERO 

144 
COMPLEMENTO 

QUADRA 46 LOTE 27 

CEP 

74.345-100 

 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA ROSA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

berque@ih.com.br  

MUNICÍPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

TELEFONE 

(62) 2898-331 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF R) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 29/02/2016 às 09:11:12 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararim  pressao/imprimePagina.asp 	 1/2 



Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 

Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° 13873657 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 	 CNPJ 

EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 01.186.099/0001-20 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais): 

NAO CONSTA DEBITO 

• * • *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. * • *. *. *. *. *. * • *. *. *. *. * 

*. *. *. *. *• *. *. *. *• *• *• *• *• *• *• *• *. *. *. *. *. *. *. * 

• *. *• *• *. *. *. *• *. *. *. *. *• *. *. *. *. *• *. *. *. *. *. *. * 

• *. *. *. *• *• *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *• *• *• *• *• *. *. * 

• *. *. *. *• *• • *• • .• *. .. *• • *. • .. *• *• *. *• *• * • *. *. . . *. *. *. *. *. *. * 

• *. *. *. *• * • *. *. *• * • * • *• *. *• *• *. *. *• *• *• *• *• *• *• * 

• *• *• *• *• *• *• *. * • * • * • * • *. * • * • * • * • *. *. *. *. *. *. *. * 

• *. *. *. *• *. *. * • * • * • *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *. *• *. *. * 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea'13' do inciso II do artigo 2, ambos da 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos ternos do inciso III 

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

SEGURA 

Certi • o VALIDA POR 60 

A aute 	e .1- .:*me ser verificada pela INTERNET, no endereco: 

http://www.sefaz.go.gov.br. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADOR: 5.555.622.753.343 
	

EMITIDA VIA INTERNET 

SGTI-SEFAZ: 	 LOCAL E DATA: GOIANIA, 18 JANEIRO DE 2016 HORA: 11:26:38:5 

 



22/02/2016 	 CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQN/TAXAS E MULTAS) 

PREFEITURA 
f( DE COIANIA 

Prefeitura de Goiânia 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (ISSQN/TAXAS E MULTAS) 

N° da Certidão 	3.038.573-3 

Finalidade 	CONCORRÊNCIAS 

Inscrição Cadastral 115.468-0 

Nome 	 EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CPF/CNPJ 	01.186.099/0001-20 

Endereço 	R DESEMBARGADOR CAMPOS 144 QD: 46 LT: 27/28 

VI ROSA 

Atividade 	COMERCIO/PRESTACIONAL 

Início Atividade 	01/09/1994 

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contribuinte acima 
identificado. 

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos 
constatados, inclusive no período desta certidão. 

GOIANIA(GO), 22 DE FEVEREIRO DE 2016 

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia 
(http://www.goiania.go.gov.br), no serviço "Certidões". 

RESP. P/ CERTIDAO: 99999153 MMLINK06 USUARIO INTERNET 

http://www.goiania.gagov.bdaspicerfidadcer02.asp 	 111 



19/02/2016 
	

Certidão Negativa de Débitos (IPTU-ITU/TAXAS) 

E/ T üliA 
Ou c.;(nAr-,nA 

Prefeitura de Goiânia 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (IPTU-ITU/TAXAS) 

N° da Certidão 

Finalidade 

Inscrição Cadastral 

Nome 

CPF/CNPJ 

Endereço 

Setor 

Tipo do Lançamento 

3,037.007-8 

CONCORRÊNCIA/CONCURSO PÚBLICO 

324.063.0502.0000 

EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

01.186.099/0001-20 

R DESEMBARGADOR CAMPOS QD: 46 LT: 27 

VI ROSA 

TERRITORIAL 

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a 
Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao imóvel acima identificado. 

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos 
constatados, inclusive no período desta certidão. 

GOIANIA(GO), 19 DE FEVEREIRO DE 2016 '7/.  

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia 
(http://www.goiania.go.gov.br), no serviço "Certidões". 

RESP. P/ CERTIDAO: 99999218 MMLINK11 USUARIO INTERNET 

http://www.goiania.go.gov.br/asp/certidao/cer01.asp 	 1/1 



19/02/2016 	 Certidão Negativa de Débitos (IPTU-ITU/TAXAS) 

Prefeitura de Goiânia 
Secretaria de Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (IPTU-ITU/TAXAS) 

N° da Certidão 	3.037.005-1 
Finalidade 	CONCORRÊNCIA/CONCURSO PUI3LICO 

Inscrição Cadastral 324.063.0515.0000 

Nome 	 EMBRASCOL COMERCIO E SERViCOS LTDA 
CPF/CNPJ 	01.186.099/0001-20 
Endereço 	 R DESEMBARGADOR CAMPOS QD: 46 LT: 28 
Setor 	 VI ROSA 

Tipo do Lançamento TERRITORIAL 

Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizado referente a 
Imposto Predial e Territorial Urbano, relativo ao imóvel acima identificado. 

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posteriormente débitos 
constatados, inclusive no período desta certidão. 

GOIANIA(GO), 19 DE FEVEREIRO DE 2016 

Validade 30 (TRINTA) DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO 

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitura de Goiânia 
(http://www.goiania.go.gov.br), no serviço "Certidões". 

RESP. P/ CERTIDAO: 999999729 MMLINK02 USUARIO INTERNET 

http://www.goiania.go.gov.br/asp/certidao/cer01.asp  



40,-;•141 Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Klett" 	Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMBRASCOL LOCADORA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 01.186.099/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 
Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http://www. receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:27:48 do dia 07/12/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2016. -- 
Código de controle da certidão: 5CCE.0B40.5A01.E9D2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

 

Preparar página 
para impressá'o 

 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMBRASCOL LOCADORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.186.099/0001-20 
Certidão n°: 201613017/2015 
Expedição: 01/12/2015, às 10:23:25 

Validade: 28/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.  

Certifica-se que EMBRASCOL LOCADORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.186.099/0001-20, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.1440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatÁria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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EMBRASCOL LOCADORA E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J. N° 01.186.09910001-20 

01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2.014 
BALANÇO PATRIMONIAL 

31/12/2014 31/12/2013 
ATIVO 35.323.942,71 47.682.586,91 

ATIVO CIRCULANTE 16.389.831,29 18.239.506,90 
DISPONIBILIDADE 35.942,08 466.954,50 

Caixa 34.642,55 38.763,34 
Banco conta Movimento 731,03 428.191,16 
Banco c/aplic. Financeiros 568,50 

VALORES A RECEBER 16.353.889,21 17.772.552,40 
Clientes a receber 11.907.830,28 12.238.683,22 
Adiantamentos a receber 3.567.660,82 5.033.556,65 
Emprestimos a receber 
Impostos a recuperar 
Estoque de Materia Prima 878.398,11 878.398,11 
(-) Titulos descontados 378.085,58 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 18.934.111,42 29.443.080,01 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 614.719,72 6.524.630,00 
REALIZAVEL A LONGO PRAZO 614.719,72 6.524.630,00 

VALORES A RECEBER 614.719,72 6.524.630,00 
Emprestimo a receber 
Contratos de locações a receber 544.000,00 6.524.630,00 
Bloqueio Judicial Bacem BB 70.719,72 

IMOBILIZADO 15.826.744,77 20.355.387,93 
Imobilizado 72.539.060,75 75.175.097,77 
(-) Depreciação acumulada 56.712.315,98 	- 54.819.709,84 

INVESTIMENTOS 2.492.646,93 2.563.062,08 
Investimentos - Titulos 2.492.646,93 2.563.062,08 

Folha 320 

CARTÓRIO JOÃO TEIXEIRA 

e 

REQUERENTE EMBRASOOL / WENDERSON 
Certifico que a fotocópia confere com o documento apresentado. 
Goãniak.,C3 - 25/01;2016 16:04:15 - U = 50 
NR SELO ELETRÔNICO - 02011601191104094903054 

ca ,ercaae 

Av 59, n° 251, id. América, Goi6na-GO, CEP 74255-720 Tel.: 623526.3755 

Em  estemar,c 	n  
_cio 00' 

oxrip e.4  n A ORICUOAOTa 

%0' .dkáj›,.. viooeM 
CP2 CiS°s"042"ol°3°  V%P3A  
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EMBRASCOL LOCADORA E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J. N° 01.186.099/0001-20 

01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2.014 
BALANÇO PATRIMONIAL 

31/12/2014 31/12/2013 
PASSIVO 35.323.942,71 47.682.586,91 

PASSIVO CIRCULANTE 8.100.517,82 12.601.550,53 
Obrigações com Terceiros 8.100.517,82 12.601.550,53 

Obrigações Sociais e Previdênciárias 40.777,94 32.636,53 
Obrigações Tributárias 18.462,19 1.173.684,22 
Financiamento a pagar 720.942,77 1.336.277,26 
Fornecedores 104.378,71 157.498,08 
Banco conta Garantia 661.853,90 49.907,03 
Outras contas a pagar 849.133,72 479.836,02 
Emprestimo a pagar 5.704.968,59 5.254.282,52 
Parcelamento de impostos 4.117.428,87 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 12.860.317,35 16.609.530,65 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 11.395.708,29 10.103.726,01 

Financiamentos a pagar 3.229.995,47 
Parcelamento de tributos 11.395.708,29 6.872.127,73 
Emprestimos a pagar 1.602,81 

VALORES TRANSITORIOS 1.464.609,06 6.505.804,64 
Receita de resultados de ex. futuro 1.464.609,06 6.505.804,64 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 14.363.107,54 18.471.505,73 

CAPITAL SOCIAL 3.500.000,00 3.500.000,00 
Capital Subscrito 3.500.000,00 3.500.000,00 
(-) Capital a Integralizar 

RESERVAS DE LUCROS 10.863.107,54 14.971.505,73 
Reserva de lucro / prej. Acum. 13.016.407,52 10.480.725,22 
Reserva de Lucros do exercício 2.153.299,98 4.490.780,51 

Goiânia, 31 de Dezembro de 2.014 

3,S 	1  
cbel Hereiques Tho 

CPF.: '062.634.988-54 
Sócio Administrador 

L"tiçimeré ouza 	ocha 
'"----Geataefora 

CRC Go-fr'11.613-Go 

• 
REQUERENTE EMBRASCOL /VVENDERSON 	 0•P' i••• 
Certifico Que a fotocópia confere com o documento apresentado 	 ‘0‘' 	ReP 
GoitanialGO - 25/C1/2018 18.04:15 -U = 50 	 x‘O. 	J‘3  ok‘O 
NR SELO ELETRÔNICO - 02011601191104094903058 4? O 0)-  0.  ‘S° \-iffit  

0 2,0 
CS%'•W•a 3̀„043  Rp. 

Av T3 n°251, kl. América, doiánia-GO, CEP 74255320 Tel: 62 3526 3755 WWW,CARTORIWOA0ifIXEIRAOÀ" 

CARTÓRIO JOÃO TEIXEIRA 

• • Folha 321 

Te7.ern2.-n 



5.202.669,06 
5.089.940,06 

112.729,00 

161.144,50 - 
161.144,50 - 

13.071.756,36 
13.071.594,36 

162,00 

459.335,62 
459.335,62 

567.114,16 - 

4.883.838,89 
615.316,56 
58.746,33 

6.337.123,63 
14.728,72 

1.290.643,00 
3.432.719,35 
1.672.209,29 

6.433,44 
1.678.642,73 - 

42.564,91 
42.564,91 

2.039.072,87 

47.681,10 - 
66.546,01 - 

6.833.518,01 

1.669.572,90 
328.041,74 
183.088,70 

1.127.922,84 
30.519,62 

789.485,88 
3.002,35 

792.488,23 

1.534.858,08 

1.534.858,08 

4.854.702,03 

135.942,50 
227.979,02 

2.153.299,98 	 4.490.780,51 

Folha 322 CARTÓRIO JOÃO TEIXEIRA 

• e 

REQUERENTE•EMBRASCOL I WENDERSON 
Certifico que a fotocópia confere com o documento apresentado. 
Goiânia/GO - 25/0112016 16:04:15 	= 50 NR SELO ELETRÔNICO - 02011601191104094903056 

neaet 

EMBRASCOL LOCADORA E SERVIÇOS LTDA 
C.N.P.J. N° 01.186.099/0001-20 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

31/12/2014 	31/12/2013 

RECEITAS OPERACIONAIS BRUTA 
Prestação de Serviço 
Receita de Vendas 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
Impostos 
Devoluções da receita 

(-) CM CINAV / CPV 

DESPESAS ADM / OPERACIONAIS 

Remuneração de pessoal 
Remuneração de terceiros 
Despesas gerais 

Outras Despesas Tributarias 
Outras Despesas Administrativas 
Aliençao do Ativo Imobilizado 

RESULTADO FINANCEIRO 

Receita Financeiras 
Despesas bancárias 

RECEITA / DESP. NÃO OPERACIONAIS 
Outras receitas não operacionais 
Outras resultados não operacionais 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

Contribuição Social 

Imposto de Renda P. Juridica 

RESULTADO DO PERIODO 

Goiânia, 31 de Dezembro de 2.014 

6.833.518,01 
CUSTO OPERACIONAL BRUTO 	 567.114,16 - 

° 
Luci eire-Souza cie Mero 

Cfkk6-;.nº1_ y6aêcGo 
Contadora 

Michel Herektues Thó 
CPF.: 062.634.988-54 
Sócio Administrador 

Av Tg, n7  251, Jd. América, Goienia-GO, CEP 74,255-220 Tel.: 	 W526.3755 WWCARTORfaCMOTEi 	 I.N.C5°\° 
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ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE GOIÂNIA 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do 
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de 

CERT 
ft Qiák5forma da lei, etc. 

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada 
que, revendo nesta serventia- o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, 
papéis e demais assentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento CONTRA: 

Identificação:  

Requerente : EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Profissão 	: PESSOA JURIDICA 

CPF/CGC 	: 01.186.099/0001-20 

Domicilio 	: NESTA CAPITAL 

reporta e dá fé. 

tpwEstado de Goiás aos 
til Sk o 

E:432  
o e 
o;s;,! e 
00' in 

U.1 

o 

(04/02/2016). 

CARTÓRIO JOÃO TEIXEIRA 

PRCIOUWENDERSONS00c  , -7-7,,74.,  L,Tvves"tado 	C  
o> 

04102209490480 145,,s;;,....0,.4,,, 

âN5l'  aPZ'Oo.,' 
„Ir e‘.a4244  O q 

"IWW,  

# 

LIDER (62) 3283-2323 

REQUERENTE-E BR" 
Certifico que a fotoce a conf 
Goiania/GO - 16/02 016 
NR. SELO ELETRÕ ICO 

áa 

acie Em Testem:Mio 

Vaiday Rosa da Silva 
Av 79. n. 251.1d. América, Gaiánia-G0 CEP 74.255-22 Tel 62 3526.3755 

o 

- • 

Me. 

ro 

;12g 

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral, especialmente 
ações de Execução Patrimonial, Falência e Concordata, NADA, até a presente data. 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do que se 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital do 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis 

Valor da certidão 	 • RS 29,16 
Valor da Taxa Judiciária 	  R$ 12,25 
Total 	  R$ 41,41 
Data Receita 	 • 04/02/2016 
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número: 177695595 

AUTENTIOAÇÃO/HASH 6505299C6O25903E9A9576ABC4BAA585 Solicitante: 6101 
Verificar em https://www.t]go.jus.br/exa/  

C_C___a rios.,tribuidor Cível 
-enuis Silva 

Escrivão 

1111111111111111!1j101101101111111!11j1911,11,119115119911111111111111A 



codeca/ 
Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul 

A serviço da Comunidade. 

ATESTADO 

Atestamos, para fins de direito, que a empresa EMBRASCOL -

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ número 01.186.099/0001-20, 

sediada na cidade de Goiânia, Rua Desembargador Campos,144, 

Bairro Vila Rosa, CEP 74345-100, 	forneceu a nossa empresa 

equipamentos coletores compactadores de resíduos sólidos, marca 

Cimel, modelo Masterlix 15,  novos, zero hora, de fabricação 

nacional , cumprindo até o momento com todas as condições e 

prazos previstos, entregando sempre produtos de boa qualidade, não 

havendo nada que a desabone no desempenho de sua atividade. 

Assim sendo, assino este atestado, para que produza seus 

jurídicos e legais efeitos. 

Caxias do Sul, 24 de janeiro de 2006. 

ti 

Milto Luis/Balbinot 

Gerente de Controladoria 

Cert ifico Que e totoctmla confere com o 
documento apresentado {Dec, Um n*2 148) 

2 8 AH, 20 
GO 

4 0 Tab. 
— Notas en.  da 

Clauson 

ta R. Neto 
eco de Olne 

• 
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BeIét 	e ril de 2007 

devi 	que atdquirìros da 

coi Comercio e Serviços 

de Lixp•óóni• capacidade de 19 rri‘' 

mau. 	el, modelo Magyster 

a aprovação de 

os mesmos atenderam todas as 

sc, 

mentos -am entregues 

K-5-es dentro do prazo combinado 

Ti PA , 

un9 

Av. Dr. Ir 
CEP: ti6.0G7-2,10 - 
Fon9. w • '91) 303g 

~e rem 

- 13 JUN. 211;4 

AUTENTICA AII 	DAntOirdó Costa R. fiam 
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31 
101  
1/4i'ç  

Iónio da C.! dl Neto 
L-..]euson Rocie° de Oliveira 

J1d. 2007 

VEMINAS CAMINHOES 
Caminhões e ônibus 

Contagem 19 de junho de 2007 

ATESTADO  DE CAPACIDADE TECNIICA 

Atestamos, para os devidos fins que fizerem necessários, que adquirimos da empresa EMBRASCOL — 

Embrascol Comercio e Serviços Lida_ estabelecida à Rua desembargador Campos n° 144 — Vila Rosa — Goiânia — 

02 equipamentos rodoviários Coletores Compactadores de Lixo com capacidade de 19 m3  de lixo compactado, 

novos da marca Cimel, modelo Magyster 1,9ma, 

Atestamos ainda, que os mesmo foram entregues dentro da prazo estipulado por nós, cumprindo 

integralmente es exigências da contrato e que estão desempenhando o tn.--,naino de coleta. 

Sem mais, atenciosamente, 

7 ) 

.r .  
VE INAS AMINNÕES LTDA 

Vemi_nao caminliseo Ltda. 
CNPJ: 00,754.526/0001-67 
Pça. Antônio Mourão Guimarães, _ 
Insc.Est. : 186,94.0563.0060 
Cidade Industrial - contagem - M3 
Insc.MUniCipait 4424G/01-8 
CEP; 32210-10 
E-mail!camiAktiencovem[nuu.nõm.bz' 

Fone! fOxx3U 31f9 .9Z: 

Fax: (Cxx31; 2265,-:21q5. 

Telepeçaa: 	 3559,3n1 a 9013. 

.33N3-9009 (Peças/A. Ténn.ica) 
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0,2,,1A 	(0\1°1  
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REQUE 	-EMBRASCOL/WENDERSON 
Certift que a foto-O-0' onfere com o documento apresentado. 
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MiNiSTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇAO DO SISTEMA DE INFORMAÇOES ECONOMFO.NSCAIS 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 00 CONTRIBUINTE 

DOCUMCNIO COMPROBA ()RIO DE INSCRIÇÃO NO 
CADASTRO DE PESSOAS FISICAS 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL  

r N 
• NASCIMENTO 	 ''. • 	i IMSCR1ÇÁO MO CPÉ 

Cá...1.C. 46 	.. 	1  '028 .364 058 	80 
-coternscrinut . •  

YVf.,:NE TE ZUARTE'ti EAlki QUES  



4.,*"."';f"; • 
':C.6-1.Rti,N16-Arir DE CONTRATO SOCIAL  
, 

"SOCIEDADE ,POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

- 
EMBRASCOL - INDUSTRIA E COMÈRCIG DE 	IÀ EQU-'AMENTOE !JRBANOS LTDA 

, 
cIT abaixe assinados: MICHEL HENRIQUE THO, 

brasileiro. selteird, empreq,ario, residente e domiciliado Av. D 
n2 625, Apto 401 Setor Deste, Goiânia/GD, filho de ALTAIR DE 
ALMEIDA TH] e YVONETE DUARTE HENRIQUE,  natural da Cidade de Volta 
Redonda/RJ, g"ascide no dia 19/06/67, portador da cédula de 
i~idade n2 14.374.906 SSP/SP e CPU: n2 062.634'.988-54 e ACRISIOL 
DE ALMEIDA THO, brasileiro, casado, coMerciante, residente e 
c:ftmiciliade nesta capital sito à Rua 619 Od. 553 Lt. 10 Vila Sai, 

JOVSé, filho de AGRICIO DA SILVA THO e MARTINA DE ALMEIDA THO, 
natural de Volte Redonda/RJ, nascido em 05/03/49, portador dr-t 

cadbla de Identidade sob o n,42 7.007.409 - IPF/Rj em 16/02/75 e 
CPR !sob o nº 470.007597-04 tas quais tem entre si, como justo e 

centratados a constituirem uma sociedade por quota de 
responsabilidade limitada, que-será regida mediante as clausu)p 
condiOes seduintesN 

I - DO TIPO DE SOCIEDADE 

g sociedade ora constit.uipa e por quotas de 
responsabilidade liMitada, dela fazendo parte como sócies MICHEL 
HENRIQUE THO e ACRISIO DE ALMEIDA THO. 

II - DA DENOMINAçA0 SOCIAL E FANTASIA 

A ssociedadts' airara soo a denominação social de 
EMBRASCOL - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS URBANOS LTDA. 

III - DO OBJETIVO SOCIAL • 

obletivo.da Sociedade e exploração das atividades. de 
Industria de -Equipamentos de tinpeza Urbana, Comercio de 
Equipamentos. para Colota de Gixo.,•implementos Rodoviários 
Agrícolas, Compra e ^Venda de-  Veiculas. NoVes.  e Meados, ..Pecas e 
Acessórios para VeicUlos em Geral. 

Em restemucho 

'43;0;3Y Rosa Os &Iva 

Av 79, n°,25T kl. América, Goiánia-GO, CEP 74.25 -220T 

REQUERENTE-
Certifico que a fotocõ 
Goiânia/GO-18/1/ 
NR, SELO ELETRO 

ci7 

j4)1.:4sentado, 

0' 

13654094908117 	4,, o o 	À. •?2,. >̀  .476' N. 	- 
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IV .-.-PRESTAJNO DE,SERVI-OS 

',Srervkcos de reforma em geral. Serviços de assisth•ncia 

V - DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem aua sede, sito a Rue BQrn Sucesso oe 1:72 
00,¡rj,0.. .-fpir;Anwik, f3oiãwta/0W0  

,t1s51. .,, 	St 

' i 44  

REQUERENTE.. EM 
Certifico que a fotocópia c 
Goiânia:GO - 18/1/201 
NR. SELO ELETRÔNI 

En, Tetternuntio 
F, sa• aa Sha 

A T9, n°251, /O América, Goiânia-GO, CEP 74.255-220 Tel.: 

'V g.,  `... 
.d 

e„,2". 

40)  35263755 WWW,CARTORIO/OpoTMIRs 	d'i 

". 	N't• S't t<£.1., á El,  

, 	CARTÓRIO JOÃO TEIXEIRA l• 
_ 

41111 

rd 

EN ERSON 
OCO ente apresentado.  

13654094908116 

aa 

VI DA DENUNCIA DE FILI 

A sociedade não é composta de filiais, entretanto, 
poderá abri'-lata em qualquer parte do território Nacional, 	desde 
que seia de interesse da sociedade e respeite á legislação. 

VII - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social; será de Cr$ 5.000,00 (Cinco 1111 
Reais)?  divididos em 5.000 (Cinco Mil) quotas de vaio r unitário 
de R$ 1,00 (Hum Real), -subScritas e inteoralizadas pelos sócios 
em moeda corrente de Pais 	no ato de assinatura do presente 
instrumento de contrato sóCial, ficando assim dtribuido entre 
os SINCi0Ge 

-. 	- - - - ------------, ,.% 
SOCIO 	 g 	QUOTAS 	" 	VALOR 

MICHEL HENRIQUE THO 	( : 	4.750 	% 	 4.750,00 	_....,' 
ACRISIO DE ALMEIDA THO 	: 	250 	: 	 250,00 

- - 
T O T A 1 S........ 	  .1 	5.000 	: 	 5.000,00 

Winco Mil Reais), 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade do sócio é 
limitada ao total do capitalI social. 

PARAGRAFO SEGUND0- A nenhum dos sócios t permitido 
vender, ceder, transferir, 4em como alienar sob qualquer titulo, 
parte ou totalidade das lquotas de capital que possuir na 
sociedade, sem o expresso consentimento por escritodo. outro 
socio, o qual, terá prefer@ncia na aquisição. 



t 

VIII - DD INICIO E DURAçAO DA SOCIEDADE 

doeçaio de ssociedade -será por tempo indeterminado 
:COnelderando sua vencia e partir do dia 01/09/94, podendo, 
entretanto, ser dissolvida e qualquer epoca ou tempo, uma vez 
ebservada a legislaçro. 

IX - DA GERENCIA SOCIAL 

A GerWncia da sociedade será-, eJ:erwide pelo sócio 
MICHEL HENRIQUE THO" isoladaMente no pco da denom±nacro social de 
EMBRASCOL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ORDANDS LTDA. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os sacias poderão nomear seus 
bastantes jprocuradoree a fim de representa-los, es quais poder 
realizar as operações necessárias ao bom andamento da Sociedade, 
ficando vedado tais assinaturas em Avais, Fianças, Abonos ou 
Semelhantes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente o sócio MICHEL HENRIQUE 
THO. terá direito a urna retirada mensal a titulo de Pro-Labore, 
até o limite de dedução fiscal previsto na lenislação do Imposto 
de Renda, a qual será levada a conta de despesas Gerais na 
'escrituração e:metal:si1 da sociedade. -  

X - DO BALANçO GERAL, LUCROS OU PREJUIZOS 

exerci cio social se encerrará todo dia Si de Dezembro 
de cada ano. Nessa oportunidade será levantado um balanço Geral 	 
Rara a apuração do resultado ecanomico do exercicio, cujo 

ultado liquido ser distriauido aos sócios pa proporçro de sua 
parte no capital social, se for de interesse dos mesmos. 

XI - DOS IMPEDIMENTOS DOS SOCIOS 

No Caso de falecimento ou interdiçrotW um dos socios a 
sociedade não se dissolverá, terá sei& prosseguimento na forma da 
Lei, onde também se levantar- á oM balanço geral para a apuraçro 
das haveres ou obrigaçeses do sócio falecido ou interditado, 
valores estes que serro distribuidoe aos seus herdeiros ou a quem 
de direito. e em caso de preluizo serre suportados pelos mesmos. 

XII - DA DEMISSÃO DO SOCIO 

O Sócio que desejar Se retirar- da sociedade deverá ft 
participar esta sua decisão por escrito, com antecedencle minima 
de 30 (Trinta) diaa, fato Ieste que também não ocasionará a 
dissolução da sociedade, a não ser que satisfaça aos interesses 
do sócio remanescente, o qual terá- prefer'áncia na aquisição das 
quotas cio retirante. 

• 
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do pre,P,ente instrumento de con trato ssoci a 1 , 
4'  ''ï;'̀."'.1: 51W.'•4445ife°'' 'f g''" e 1. e i to o d a L'Oiliiit rsa de Boi &in ia/ GO , p o u mais 

\.,.; 1 eni adc:; que outro 	a , pe.r a dirimir duvidas oriundas do 
in strumen to  

; 
E por estarem assim justou e contratados, assinam o 

, presento Contrato social em rKimero de 03 (Trete) vias de lettal 
teor e forma r presença de 02 (duas) tOst:emunbas. • - . . 	- ., 	. 

QoiRnia/GO, 25 Agosto de 1994. 

M I C EL HENR I OUÊ-- THO 	 ACR I S 	ALMEIDA THO 



ALTERA£PO CONTRATUAL 
• 

EMBRASCOL - INDUSTRIA E COMRCI.ODE E'QUIPAMENTOS URBANOS LTDA.  

• 

. 	, 
Pelo presente instrumentcepatieurarMICHEL HENRIQUE THO, 

braee.reiro, solteiro, empresário, portador da C.I. - 14,374.906 
SSF-'F, C.P.F. - 062.634.9Se-54, residente e domiciliedoAv- 

Me 625, Apte-401. Setor OeSte, na Cidade de eoeenia, Ested6 
de Gniás,,e ..ACRISIDe DE ALMEIDA THO, brasileiro, casado, 
comerciante, portador de'C.I. - 7.007.409 - IPFIRJ, CPF 
470,007.597-04, residente e domecilade,e Rua 619 Od.553 Lt.10 na 
Vil 	Sáo José, (1E, Cidade. de Goienia,. Eetad de Soles, Unicos 
Soe componantee da Eociedade por Ajeotas de Reseensabilidade 
Limitada, sob e Denominação Saciei.' EMBRASCOL - INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS URBANOS LTDA Estabelecida nesta Cidade, 
á Rua Bom Sucesso n- 172, Bairro Ipirenga, com Contrato Social 
devidamente arquivado na Junta Comercial deste Eeteda, em Sessáo 
de 01 de Setembro de 1.994, sob o n- 5220117611-0, Resolvem 
Alterar o Referido Contrato Social. 

CLAUSULA I - A eaçiedade passara a girar sob a 
Denominaçáo Social de EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLAUSULA II - O objetivo de sociedade pazeare a ser a 
expleraçáo das atividades de Comércio e Representaçáo de Tapetes, 
Equipamentos para Veículos, Serviços de iocaçeo de Veiculas, 
Cozinhas industriais e seus componentes, Equipamentos para 
Veículos, Equipamentos para Padarias e Açougues, Equipamentos 
para Extraçáe de Leite de Soja, Embaladeiras, Equipamentes para 
Estágios Esportivos, Parques, Jardins, Equipamentos para 
tratamento de Acua; Coreu, Pratos, Talheres e demais recipientes 
Deseartávels; Equipamentos para Pavimentakeee e Construçt° em 
Geral, tais como Espargideres de Asfalto, Usinas de Asfalte 
Ueente e Frio, Emulstes Asfaitices, coletores de lixo e outros 
Meteriaís, Semi-Reboques, Tanques Diversos; Moto Bombas e demais 
Equipamenes Indúetrieis em Gerei; Equipamentos e Materiais para 
Solda Autogene e Eletrica, Metalizacee e FundiÇão; Aparelhos e 
Equipamentos para Elevação e Transporte Local de Cargas, Peças e 
Acesserios, Cabos, Correntes de Aço, Fibras, Cordae e Acessórios 
Pneumáticas,  2-amaras de Ar. 

CLAUSULA III 	A Sociedade passa a ter a sua Sede na 
Cidade de Goiana, Estado de Goiás, A Rua C-236, n- 277, Od. 553, 
L. le, no Jardim América, podendo estabelecer Filiais e 
Sucursais em qualquer Ponto do Território Nacional, abdecendo as 
dieposietes Legais Vigentes, 

CLAUSULA IV - O Capital Social que é de R$ 5.000,00 
(Lence Mil Reias), totalmente integralizada, e dividido em 5.000 
Cinco Mil Quotee), Ouotee, no Valer de R$ 1,00 (Hum Real), cada 

Pesee a eee de R$ 6.675,00 (Seis Mil Seissentos e Setena e Cinco 
Reeie, com um Aumento de Re 1.675,00 (Hum Mil Seissentes e 
Setente e Cano Reais, dividido em 6.675-  (Seis Mil Seissentos e 

cinca Geotesl, euotas, no Valer de R$ 1.00 (Hum Real 
Cede :_jjít 

 
e Subscrita ee2 

PRIMEI 



Sócio N.Duotas 

MICHEL HENRIQUE THO.......... .'6.341 
ACRISIO DE ALMEIDA THO . 	.. 334 1 • g 

} 	3 

Total 	  - .. 	---- 6-675 

Valor em R$ 

6.341,00 
334,00 

----------
6.675,00 

. • 

.. sww 	r 

PARAGRAFO 	UNIU) - As-PlovasvCcltas Sul:serr.-tas são 
Itadr,,,,i2.anas neste Ato, propoklicà'aZmente: a cada Sboio, pelo 
cr0,.isitamento de Reserva de Corréçà6 MUnAaria de Capital, na 
Fona da Legislaçào et vior. 

CLAUSULA V -- O Sócio MICHEL HENRIQUE THO, retira-se da 
Sociedade, cedendo e transferindo es suas cotas de Capital na 
mesma para ATAUALPA DE SOUSA BORGES, brasileiro casado, 
comerciante, portador de C.I. - 626.162-2.S73.653 SSP/GO, CPF - 
276.2D1.61-49 , residente e domiciliado a Av: "D" N- 625, Apto. 

2etor Oeste, na Cidade da Goiãnia, Estado de Gois; o Outro,  
ACRISIO DE ALMEIDA THO, tambem Retira-se de Sociedade. 

onde e Transferindo es suas Cotas de Capital na mesma para 
ROGÉRIO DE SOUSA FERREIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, 
portador da C.I. 	2.975.925 SSP-Go, e.C.P.F. - 577.977.901-59; 
residente e domiciliado e Av: "D" n- 625 Apto 401, Setor Oeste, 
n. Cidade de Goinia, Estado de Goiás. 

CLAUSULA VI - O sócio MICHEL HENRIQUE THO, que se 
retra da, Sociedade, Declara Haver Recebido, Neste Ato, a quantia 
àe 	6.341,00 (Seis Mil Trezentos e Quarenta e Hum Reais), de 
ATAUALPA DE SOUSA BORGES; O outro Sócio ACRISIO DE ALMEIDA THO, 

tambem se retira da sociedade, declara haver recebido neste 
Ato. 

 
e quantia de R$ 334.00 (Trezentos e Trinta Quatro Reais), de 

ROGÉRIO DE SOUSA FERREIRA, assim, tambem. como declarar ter 
recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo e reclamar, seja e que titulo for, nem do 
cessionário o nem de sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e 
írrevegavsi quitaçke. 

PARAGRAFO ÚNICO - A Ger-ë'ncia de socieoade será 
sercida pelo sócio ATAUALPA DE SOUSA BORGES, isoladamente no 
uso oa denominação social de EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CLAUSULA VII - O Sócio ATAUALPA DE SOUSA BORGES aqui 
edm,'. ido. na condiç'ao de cessionário da parte do cedente MICHEL 
HENRIQUE THO; e o outro Sócio ROGERIO DE SOUSA FERREIRA aqui 
admatido, na condição de cessionário de parte de cedente ACRISIO 
DE ALMEIDA THO, a partir deste Contrato Assume todos os Deveres e 
Dirsitos Sociais que lhe foram Cedidos e Transferidos pelos 
2sdentes, passando e fazer parte integrante de sociedade, com 
Id'Jnticcs Direitos e Liças Asseouredos, conforme esto 
disoostos no Contrato Conststutive de Sociedade. 

CLAUSULA VIII - O Capital Socia, por Força dá Coesâo 
e Tr,,Ánrgncia das cotas passa e ser distribuidc em: 

Sócio 	 N- Catas 	 Valor em R$ 

ATAUALPA DE SOUSA BORSES........ 6.341 	 6.341,00 
ROGÉRIO DE SOUSA FERNADES....... 	334 	 334,00 

TOTAL 	 ........ ........-. 6.675 	 6.675,00 



E SOU A FERREIRA 

4 is  

CLAUSULA IX - 	 Social que é Os R$ 

	

Oclesentoe e Seten 	e Cinco Reajimj, Twt'almnte 
10 em 	 i.;eistzeros e Setenta 

ne valor ce 	 4Wwd'Rea,,íada uma, pasaa a 
YReái.e%; cem em atJ; 	L . Fé 

	

.11 -Treze.,,ws e 	ca Cinco Reais), di,./.i.dido o 
Cotas, no valor us R$ 1,00 .Jm:au, 	 • 1' 

• • 	 g 	at 
—4.— "—X^ '•••'••••,s —•[ 	  

	

rz.r.de.:as : 	Valor em R$ “ 
ATAUALPA DE SOUSA SORSES.,...... 14.250 	 14.250,00 ROSÉRIO DE SOUSA FERREIRA....... 	750 	 750,00 
TCYTAL wwwx•m+ww.a es  28 	 ****** 15 000 	 1.5.000,00 

PARASRAFO UNICO - As Novas Cotas Sub:.:;critu.a câc. 
neste Atc em Meed Corrente pelos Subscritores. 

CLAUSULA X 	Tod.z.,_, as demais cláusulas é cendiç,:bes 
nos Ates ccttuti'...os da Sociedade. n^se JJ1Ldas 

.J.rEnt instrumento 	: - c: 'c em vigor. 

por ae A.7_. e.r. am em t,creito zacurdc, em tudo qu.;.nlo Lrut.:.mento 	 foi 	 obrigam-ate a cumOrim 
;:sinande-o Ta 4:1-eseoça dus duas testemunha,:. aL.:ái;:o. em mplarál,c de igua3 teor, com a pr2;meira via des,tinada a 

Tetrq 	arquivamento na junta Comercial da Estado. 

Goi2nia-Goiás, 15 de Abril de 1.996 

ATAUALPA IE SOUSA B SES 

MICHEL' H NRIOU 

Testemunhas: 

LOUREN"' 	 ENDE PASSOS 
CI 	--Ia- 

À41-0 
-SO 

 

.4!/2  
ANT NID DE SOUSA LOPES 
CI 171.237 2-via SSP!So 
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E m b r a s c o 1 
Locadora e Serviços Ltda 

CNPJ n° 01.186.099/0001-20 
NIRE n° 52.2.0117811-0 

Décima Nona Alteração Contratual 

MICHEL HENIHOUES. TH(11., brasileiro, casado regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Volta Redonda - RJ, 
nascido em 19/06/1967, com filiação de Altair de Almeida Thó e 
lvonete Henrique' Thó, portador da carteira de identidade no 
14.374.906-SSP-SP e CPF n° 062.634.988-54, residente e domiciliado 
a Alameda dos Girassóis Quadra 08 Lote 03 Jardins Viena- Aparecida 
de Goiânia — Go, CEP:74.935-188. 

7 
• 

 

  

ALTAIR DE ALMEIDA THÓ, brasileiro, desquitado, empresário, • 	 
natural de Rio de Janeiro - RJ, nascido em 02/10/1945, com filiação de .... 
Agricio da Silva Thó e Martina de Almeida Thó, portadora da carteira • • • • 
de identidade n" 80.851.446-SSP/RJ e C.P.F. 816.530.508,53, . 	. . 
residente e domiciliado a Alameda dos Gerânios Quadra 4-A Lt 14 
Jardins Viena — Aparecida de Goiânia/Go CEP.:74.935-183. 	•• • • . 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira na praça — Rua Desembargador Campos 
n° 144 — Vila Rosa, na Cidade de Goiânia - Goiás CEP.: 74.345-100 sob à denominação social de 
EMBRASCOL - LOCADORA E SERVIÇOS LTDA.  com  CNPJ sob o n° 01.386.099/0001-20, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás — JUCEG sob NIRE n° 522.0117811-0, resolvem 
em comum acordo, por este instrumento particular, proceder a décima nona alteração e consolidação 
que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

D A ALTERAÇÃO 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nralR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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Cláusula Primeira — Resolvem em comum acordo promover a alteração do Denominação social 
para Embrascol Locadora Comércio e Serviços Ltda. 

Cláusula Segunda — O objeto social será: 
• Comércio e representações de equipamentos para veículos, coletores compactadores de lixo, 

poli guindastes, containers estacionários e com rodízios, caçambas basculantes, usinas para 
reciclagem de lixo, estações de transbordo de lixo, reboques e semi-reboques, carretas, 
equipamentos industriais em geral, guindastes veiculares estacionários, veículos novos e 
usados, caminhões. Pick-ups abertas e fechadas, e seus equipamentos. 

• Locação de veículos novos e usados, máquinas e equipamentos com ou sem condutor; 
• Serviço de manutenção e reparação de veículos e máquinas e equipamentos; 
• Locação de veículos, máquinas e equipamentos com ou sem doação. 

Clausula Terceira — Transferência de participação societária 

• O sócio MICHEL HENRIQUES THO, qualificado acima, em comum acordo com a sócio 
ALTAIR DE ALMEIDA THO, transfere de forma onerosa a totalidade de suas cotas 
integralizadas no capital social no valor de R$ 1.750.000,00 (Um milhão setecentos e 
cinquenta mil reais) sendo 1.750.000 ( Um milhão setecentas mil cotas) no valor nominal de 
cada uma por R$ 1,00 (um real) representando 50% do capital; para a sócia hora admitida 
YVONETE DUARTE HENRIQUES, Brasileira, desquitada, empresária, natural de Pte do 
itabapoana — Es, nascida em 08/10/1946, com filiação de Alcenor Gomes Henriques e •- 
Madalena Duarte Henriques, portadora da carteira de identidade IV' 15.784.367-SSP e C.P.F 	 
028.364.058-80, residente e domiciliada a Alameda do Gerânios Quadra 4-A Lt. 14 Jardins • 	 
Viena — Aparecida de Goiânia-GO CEP. 74.935-183. 

• . . • 
• O sócio ALTAIR DE ALMEIDA THO, qualificado acima, em comum acordo com a sócio : • : 

MICHEL HENRIQUES THO, transfere de forma onerosa a totalidade de suas cotas .•:••„ 
integralizadas no capital social no valor de R$ 1.750.000,00 (Um milhão setecentos e •• • 
cinquenta mil reais) sendo 1.750.000 ( Um milhão setecentas mil cotas) no valor nominal de 
cada uma por R$ 1,00 (um real) representando 50% do capital; para a sócia hora admitida 
YVONETE DUARTE HENRIQUES Brasileira, desquitada, empresária, natural de Pte do 
itabapoana — Es, nascida em 08/10/1946, com filiação de Alcenor Gomes Henriques e 
Madalena Duarte Henriques, portadora da carteira de identidade N° 15.784.367-SSP e C.P.F 
028.364.058-80, residente e domiciliada a Alameda do Gerânios Quadra 4-A Lt. 14 Jardins 
Viena — Aparecida de Goiânia-GO CEP. 74.935-183. 

A única sócia remanescente e hora admitida YVONETE DUARTE HENRIQUES, citada 
acima, a qual terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após assinatura do presente 
contrato para inclusão de novo(s) sócio(s) ou transforma-la em empresa individual de 
responsabilidade limitada EIRELI (conforme art. 1029 e art. 1033 Parágrafo Único do CC/2002). 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
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Após alteração o quadro societário fica da seguinte forma: 
SO C I O S Quotas Vir Unit. Capital Social 

Subscrito 
Capital 

Integrai i zado 
Partic. % 

Yvonete Duarte Hen riques 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

TOTAL 	 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

Cláusula Quarta —A administração da empresa será exercida pela sócia remanescente, YVONETE 
DUARTE HENRIQUES podendo assinar ISOLADAMENTE, com poderes e atribuições de sócia 
administradora, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive assumir obrigações seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
(artigos 997,V1; 1.013. 1015, 1064, CC/2002) 

Clausula Quinta - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra .• 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 	 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 	 • 

Clausula Sexta — Fica as demais clausulas do contrato original em vigor. 
• • • • 

• • 
• • 

  

• • • • 
• • 

• • • 

DA CONSOLIDAÇÃO 

Embrascol Locadora Comércio e Serviços 
Ltda 

CNPJ n° 01.186.099/0001-20 g 
NIRE n° 52.2.0117811-0 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
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Pág 3 de 7 



• • • 

•••• 
• • •• • 

YVONETE DUARTE HENRIQUES, Brasileira, desquitada, empresária, 
natural de Pte do itabapoana — Es, nascida em 08/10/1946, com filiação de 
Alcenor Gomes Henriques e Madalena Duarte Henriques, portadora da 
carteira de identidade N° 15.784.367-SSP/SP e C.P.F 028.364.058-80, 
residente e domiciliada a Alameda do Gerânios Quadra 4-A Lt. 14 Jardins 
Viena—Aparecida de Goiânia-GO CEP. 74.935-183 

Única sócia resolve em comum acordo promover a consolidação do contrato social conforme 
Código Civil de 2.002: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial EMBRASCOL 
LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e tem sua sede e forro a Rua Desembargador 
Campos, n° 144 Quadra 46 Lote 27— Vila Rosa e CEP.: 74.345-100, na cidade de Goiânia Estado de 
Goiás. (art. 997, II, CC/2002) 

CLAUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil 
reais), dividido em 3.500.000 (três mil e quinhentas quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 
integralizadas em moeda corrente do País, pela sócia: (art. 997, III, CC/2002) (art. 1.055, 
CC/2002) 

50 CIOS Quotas Vir Unit. Capital Social 
Subscrito 

Capital 
Integralizado 

Partic. % 

Yvonete Duarte Henriques 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

TOTAL 	 3.500.000 1,00 3.500.000,00 3.500.000,00 100% 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade ficará unipessoal pelo prazo de 180 dias para inclusão de 
novo(s) sócios ou transforma-la em empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI. (art. 
1033 CC/2002) 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto é: 

• Comércio e representações de equipamentos para veículos, coletores compactadores de lixo, 
poli guindastes, containers estacionários e com rodízios, caçambas basculantes, usinas para 
reciclagem de lixo, estações de transbordo de lixo, reboques e semi-reboques, carretas, 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nralR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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equipamentos industriais em geral, guindastes veiculares estacionários, veículos novos e 
usados, caminhões. Pick-ups abertas e fechadas, e seus equipamentos. 

• Locação de veículos novos e usados, máquinas e equipamentos com ou sem condutor; 
• Serviço de manutenção e reparação de veículos e máquinas e equipamentos; 
• Locação de veículos, máquinas e equipamentos com ou sem doação. 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 1994, e seu 
prazo de duração é indeterminado. (art. 991, II, CC/2002) 

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dó outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 
CLAUSULA SEXTA - 	A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos 'respondem solidariamente pela integraliZação do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

CLAUSULA SETIMA - A administração da empresa será exercida pela sócia remanescente, 
YVONETE DUARTE HENRIQUES podendo assinar ISOLADAMENTE, com poderes e 
atribuições de sócia administradora, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens •••••• 
imóveis da empresa. (artigos 997,VI; L013. 1015, 1064, CC/2002) 

• 

e. . • 
CLAUSULA OITAVA - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do : 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na :"". • proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002) 	 ••  

CLAUSULA NONA - 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. L071 e 1.072, § 
2°  e art. 1.078, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA - A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

P((:  
••••••• 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acesse http://www.juceg.go.gov.br/ e informe: N° do protocolo 16/001259-7 e o código de 
segurança nralR. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2016 16:09:36 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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YVONETE DUARTE HENRIQ ESV 

Goiânia, 06 de Janeiro de 2.016. 
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JANTA COMERtIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

:: 	.. 	.,...,, ,, 	,.... 
CERTIFICO O REGISTRÓ 5M' 
SOB Ó NÚMERO: . ,...,,,...„ kl...  
Protocolo: 	;^"" 
Eropretà: 52 2 0117811_0, 

.EMBIRASCOL LOCÀDORA COMERCIO 

"-- SECRETARIA-GERAL— .-PAll 

12/01/2018 
52160012597 

4 	16/001259-7 

5ERNRCOt 

 

LIA 

aéacy595., 	56 ROSSI 

• 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 
CC/2002) 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Goiânia, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, Nire: 52 20117811-0 , foi deferido e arquivado na 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 

DENOMINAÇÃO - LOCAL DAS ATIVIDADES 
INSCRIÇÃO 	 VALIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO 

1154680 
	

13/07/2016 	 ATIVO 
NOME OU RAZÃO SOCIAL 	 NOME DE FANTASIA 
EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 EMBRASCOL COMERCIO E SERVICOS 
ENDEREÇO 
R DESEMBARGADOR CAMPOS NUM 144 QD 46 LT 27/28 - VI ROSA 

INFORMAÇÕES GERAIS 
NATUREZA JURÍDICA 	 ABERTURA ÚLTIMO EVENTO NATUREZA 
SOCIEDADE EMP. LIMITADA 	01/09/1994 06/06/2007 	CORRECAO ALTERACAO 
ESCRITA CONTÁBIL 	 ESTIMATIVA 	INCENTIVO/REGIME 
NAO 

ORIGEM 	1 
CONTRIBUINTE I 

ISENTO/IMUNE 
NAO 

IDENTIFICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 
CNPJ 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL 
01.186.099/0001-20 	102811628 

INSCRIÇÃO COMERCIAL 
52201178110 

REGISTRO NUM. 
JUCEG 	2 

ATIVIDADES EXECUTADAS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO 
453070300 	Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores 
453070600 	Representantes comerciais e agentes do comercio de pechs e acessorios novos e usados para veiculos automotor 
478909900 	Comercio varejista de outrós produtos nao especificados antériormente 
771100000 	Locacao de automoveis sem condutor 
370290000 	Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestao,de redes 
829979900 	Outras atividades de servicos prestados principalmente as empresas nao especificadas anteriormente 

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA 
NOME 	 CPF 
MICHEL HENRIQUES THO 	 6263498854 	ALAMEDA DOS GIRASSOIS QD 08 LT 03 - J 

ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

DATA INCLUSÃO 	ÚLTIMA ALTERAÇÃO 	N. PROCESSO 
03/09/1996 	 20/06/2007 	 2726426-3 

EM 06/06/2007 EFETUOU CORRECAO ALTERACAO 

DOCUMENTO NÃO VÁLIDO COMO ALVARÁ 

 

http://www2.goiania.go.gov.br/sistemas/secae/asp/sceaeg0010r0.asp  14/07/2014 

ENDEREÇO 



ENVELOPE N° 02- DOCUMENTAÇÃO 

EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO SERVIÇOS LTDA 

RUA DESEMBARGADOR CAMPOS N° 144 

VILA ROSA - GOIÂNIA/GO 

CEP: 74.345-100 

CNPJ: 01.186.099/0001-20 

INSC. ESTADUAL: 10.281.162-8 

E-MAIL: LICI rig;AQMAT1.001b13' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2016 

10/03/2016 - 14:00HS 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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ema VIATURAS. EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

iNTERP~DE RECURSO 

Ilmo. Sr. Leandro Orlandini Francisco Pregoeiro M 
UnicpLd 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI' n" 015 

.'ç._..:: .-,..".[.:::;.",-.,,,,..'-..L 
DE Z.;0.Ar''';Rr4fer'A 

c;e.hicio 
 

i ern , 	i 	__. 
..- ctcaic.) NG 	f._W____45:(3,Áfs .5.,,,-....,..1../Árf 

110•Z' 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQ's 11 NAS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNRYMF sob n° 04.630.383/0001-32, com sede na Rua Presidente Castelo  Branco, 490 Telefone: 041 3643.3957, na cidade de Araucária. 	Estado do Paraná, por sç.rà representante leal infra assinado, vem, com fulcro nos 	1 e 2", (.10 art. Complementar n' 23/2006 e na lei de 1. 	e C; :I:i'atos n'1 5666;. 

	

presença de Vossa Senhoria d lini de apresentar 	Adminisuili:,;.o nos termo Edital etil referencia, que adiorne especifica, o que ti 	.:±mfOrtIlidade seuilue: 

DES('1 	VENT() 	r E41 	0%,) 

1) iS (Ri si. Ri: (.5E.SRI)?.; í0 
115.116 Que nãO í r Nítjani rennjd 	 e nált jaML ,U;1,Watielf aS, e Ougada.: ou stin.s:eliárniv entre 	e do 

vr1l]n)eeennInnt -0. 

A licitante EMBRASCOL 1 Ot..1 AD(iP.A 1 	f MIK» 	)A. inicial!acrni„ 
particiriante do Pregão Presencial n" O 5,20 6, apres;31101i 

c11:1 ci e 	no somente Proposta t. omereidi. Cr ntendo \.alor e descriçao operacional, porem o doeumentaçáo tc..nica 	copà., exemplo CRIA 	Física e jtiriiiiCã. AT. 	 cie profissional habilitado e desenhos comprovandi cálculos voluttn1;tr, !Oram ir 	ados il.:: um terceiro fornecedor. a saber: C1MASP COMER( 1 f) 1NDES RI.A DE EQU1PA';,.i; 	r . tiS SERVIt14iki E PEÇAS LIDA CNP.) 04.686.643/0001-91, totalmente alheio ao cerninic e wie squiul• 
informações do próprio representante/credenciado, Sr. Claudio Rocco Harballn..

, 	Nilx atraia, se de urna 
empresa do mesmo grupo econômico inciasive com apresentaçáo 	Carlao Visitas (cópias cm ANEXO 1 (fie 5omprox nm a efetiva relação comerei:G e ::Inibem no próprio 'sia:" do 	 NaO ,...:anicn,iliando desini -forma un-al,, laidade  REPRESENT/VS11 

	

	dL da !1eIIL - 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAOUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branct-,.. 490— Thorn;t:. C.telho 	Ara:icaria 	 .-,t707-134; Fone/Fax: 41-3643-3957 	wwvv.y_EMAQ.cor.,  br 	corn.,zi:.Alcptiel.,,coln  73r CNP: 04,530.383/0001-a2insetnão Estadual: 90 246.34610 

gra 



v..,..„..,, e  VIATURAS EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

Apresentou também a empresa licitante, declaração da empresa CIMASP INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS, representada pela Srta. Michele Henriques Thó - Diretora que autoriza a 
comercialização dos produtos da CIMASP. Porem tal DECLARAÇÃO assinada pela 
respectiva Diretora não apresenta o devido reconhecimento de firma em Cartório do Serviço dc 
Registro de. Títulos e Documentos, o que a nosso ver poderá ser objeto de diligéncia para 
confirmar a legalidade de tal declaração. 

Outro ponto a considerar e confirmar que pertencem ao mesmo grupo econômico, o endereço 
comercial de ambas as empresas é (.-) mesmo indicado na Proposta Comercial, Rua 
Desembargador Campos, 144 Vila Rosa GoiâniaiG0 e também no 	da CIMASP. 

11 — DESCI:MI RIMENTO DO ITEM 07.01.04 do Edital 

Além do não atendimento ao referido item 05.06 do edital e tratando-se da documentação 
técnica exigida no envelope o.° 01 de Proposta Comercial através de item 0 7.01.04. as 
empresas EMBRASCOL/CIMASP não apresentaram o item CERTIFICADO 150 9001 que e 
um conjunto de normas de padronização para um determinado serviço ou produto e tem como 
objetivo melhorar a gestão dc uma empresa e de pode ser aplicado em conjunto com outras 
normas de funcionamento, como normas de saúde ocupacional, meio ambiente e segurança, 

III — DESCl/MIRIM ENTO DO ITEM 02 do Edital 

O.?D4 REPRE'SENTAÇÃO E DO CREDENCIA:ULMO 
Letra "d"No caso de empresa de Pequeno Porte ou Mieroempresu a proponente deverá apresentar declaração de 

enquadramento (Certidão Simplificadui 

A. licitante EMBR.ASCOL LOCADORA E SERVIÇOS EWA, credenciada corno licitante ao 
Pregão Presencial n" 015/2016• apresentou na fase de Credenciamento. Declaração para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o que toi aceito pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio pois apresentou juntamente COM a mesma, cópia de documento semelhante à uma 
Certidão Simplificada, porém sem o devido earinik) de Autenticidade do documento. 
fornecido por qualquer Cartório ou Tabelionato. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490- Thornaz Coelho - Araucária - PR CEP. 83707.130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www,VEMAQ.corn.br 	comerCial@vernaqc oritbr CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrio0o Estadual 90.246.346-10 

NE3Fi ?Sr., noüt 
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v  ema VIATURAS. EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

Em consulta mais apurada (11/03), junto ao sistema SINTEGRA — ESTADO DE GOIÁS, 
(cópias em ANEXO II) verifica-se que a empresa EMBRASCOL além de atualmente não ser 
uma EPP, em momento algum também o foi. o que em nosso entendimento denota uma clara 
intenção de burlar e tirar vantagens no processo lienatório. principalmente quanto à aplicação 
dos benefícios da 1.ei Complementar n° 123/ 2006 a que toda empresa enquadrada na respectiva 
Lei tem direito. 

Para exemplificar a situação acima, anexamos cópia de recurso (ANEXO II apresentado 
junto à Prefeitura Municipal de Vargem Bonita MG. no qual logramos êxito na aplicação da 
Lei Complementar n° 123:06 em disputa direta com a EMBRASCOL e que naquela 
oportunidade não fez .Declaração ou menção alguma. de ser uma empresa FPI'. 

Outra documentação a ser considerada para a não aceitação da licitante em ser uma empresa 
EPP, é o Balanço Patrimonial apresentado no envc:ope n.° 2 	Habilitação, que aponta 
movimentações financeira-contábeis muito acima do teto máximo estipulado por Lei que é de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). Ver também no "site" acima informado, 
a EMBRASCOL se apresenta como uma das estrelas do grupo e que possui contratos que 
somam mais de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) em sua carteira. 
PERGUNTAMOS: ESTA E UMA EMPRESA EPP? t ANEXO IV) 

Entendemos que esta situação deva ser efetivamente elucidada pela Comissão. de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Guapirama. tomando as medidas cabíveis provenientes de um 
Processo Administrativo, aplicando-se inclusive a penalidade de Inidoneidade à licitante 
EMBRASCOL. 

Esclarece-se que tanto a Administração Pública, quanto os licitantes, ficam adstritos 
às disposições do Edital, devendo cumpri-lo plenamente, é o chamado princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório, sobre o tema, comenta Hely Lopes 
Meirelles: 

"(...) a vinculaÇãO ao Edital é o principio básico de toda licitação, 

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a Joana e o modo de participação dos licitantes' 
e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afirmasse da estabelecido, ou admitisse 
documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e , conto tal, 
vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu.(art. 41). 

Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o 
procedimento". (Direito Administrativo Brasileiro, 24" Edição, 1999, Milheiros Editores, MO, 249). 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490- Thoun.)7. Coelho -- Araucária - PR CEP: 8:177-130 Fone/Fac 41-3643-3957 "w.VEIVIAO,con,  ta. 	cornercial@yeraaq CNPJ: 04.030.38310001-32Inscrição Estadual: 90.240 346-10 
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Desta forma, requer, desde 	a inabilitação da empresa EIVIBRASCOL LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA, cm razão do descumprimento das exigências contidas no edital. em fiel 
observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

IV - DOS REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada. lembrando o próprio 
dever de evitar-se o ónus de eventual demanda judicial, a VEMAQ requer: 

1) O conhecimento e provimento do recurso, coma consequente inabilitação da empresa 
RECORRIDA e abertura de Processo Administrativo para esclarecimentos das 
informações conflitantes: 

2) Caso permaneça a habilitação da licitante declarada vencedora, exigimos a aplicação 
dos benefícios da Lei Complementar n 123/2006; 

3) O encaminhamento do presente recurso administrativo para instancia superior, em caso 
de ser julgado improcedente o que se admite apenas hipoteticamente, devidamente 
informado; 

4) Protesta provar o alegado por todas as provas en direito, em especial a documental. 
pericial e realização de diligências. 

Nes s 

Pede Deferimento 

Ara c ri 
	

4 	o de 2016. 

VEMAQVIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINASTOA. 

MAICO DAVILLA 

DIRETOR 

RG NP 7.828 ;1;1-1 1 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490- Thomé.: Coelho - Araucária - PR CEP. 83707-130 
FonetEax: 414643-3957 www.VEMAQ.com.br  e-mail: comercial@vemaq.cum  br CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90.246.346-10 
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O PODER DE UM SONHO 
Th e Power ala Dream 

O PRODUTO DE UM 
GRANDE TRABALHO • 

The Product of Great 
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INDUSTRIA MECÂNICA LTDA. INDÚSTRIA E COMERCIO DE SERVIÇOS E PEÇAS *-)r 
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EirnEL :PREF 

L.  ameneemeee~~~  
INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA 

A Cimel é uma indústria mecânica especializada na 
fabricação de coletores compactadores de lixo, mas 
também produz um amplo mix de produtos ligados à 

armazenamento, transporte e coleta de resíduos sólidos e 
outros equipamentos. 

A Cimel tem sua marca e seus produtos 
consagrados e distribuídos em vários 

municípios por todo o Brasil. 
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cuins= 
A Cimasp é a única indústria 

autorizada a produzir equipamentos 
com a marca Cimel. E tem como 

principais objetivos o melhor 
aproveitamento tributário e a 

instituição da Cimel como comodite. 

Instalada em urna área própria de 46 mil m2, produz 
equipamentos de última geracão, trabalhando com 

os melhores fornecedores do pais, materiais de 
ótima qualidade e profissionais qualificados. 
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As empresas controladas 

Estas empresas são 100% de propriedade 

do Grupo MT 

OmEL 
tHDÓ/TUA liECAtli C-A LTDA. 

EMBRASCOL 
COMÉRCIO E SERViço LTDA. 
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, MÃO omercio e Serviços Ltda. Comércio 



PARKING 

As empresas coligadas 

Nestas empresas a MT Participações 
detém um percentual societário. • 
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A MT, além das participações citadas, conta 
com unia série de investimentos sólidos na área 

imobiliária 

>Participação no Residencial Parque das Laranjeiras 
Loteamento de aproximadamente 2600 lotes na cidade de Rio Verde, 
Goiás (100% pronto, 100% vendido) 

-Participação no Residencial Melk 
Loteamento de 154 lotes na cidade de Trindade, Goiás 
(100 % pronto, 15% vendido) 

- Proprietária de uma área de 408 Mil m2 Sem 
Em Rio Verde, Goiás - com projetos aprovados para construção de 270 
casas e comercialização de 600 lotes. 

>Proprietária de uma área de 480 Mil m2 ,:5;eM Em Edéa, Goiás. Atualmente utilizada para plantio de mudas de cana. 

MT, besicies having participation In the businesses 
rnentianed, nas inany solid investments in the real 
state field 

P.,mitcm.wa n ri Rel X-t`Y1C-  frr'PArt,=4.0.-d4s tr 	4.-r,s: 

i 1 0094 rtgrie. 100%o 

Parti-rim/mon rb  
Tr Mi 	1 	T • TI T 	T 

dont,: 15965.0k4 

Ivvx ser ui anme,a ,u1 4031 thm 
-  

	

-I-Te 	 ,•00 

	

> OWT beT Ilf ark 	Of 4 ("ft) T4:. 	fit2 , ç 	r 	 • 	-(211 e tee,:iin,, 
Ji 	,^•.1 

ci
e1r

rna EIRIF-15: 

  

 

" ' 	• 

MT patikT15.~ 



Perfil das empresas 
do grupo 
lhe afile of the cornpantes 

affillated to the 

group 

err 141..Stn9,5?. 

EIMEL CIMF15P 
tIsDeln1.4 111.U114.4 la34. 



EMBRASCOL 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 

A Embrascol, uma das estrelas do grupo, se destaca 
corno uma das maiores compradoras de caminhões 
de médio porte e máquinas pesadas do Estado de 

Goiás. 

A Embrascol possui uma frota circulante de mais de 
150 caminhões e mais de 50 máquinas pesadas que 
são utilizados em contratos de locação em todo o 

Brasil. 

Estes contratos em carteira somam um valor total de 
recebíveis na ordem de 40 Milhões de Reais. 

nbrascof orof group Tstarsi sLmtds out 	of the 
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Consulta Publica o Cadastro 
ESTADO DE DOIAS 

Nota de esdarecanento ao ,2ibuinte 

1VCIV206 	S 23  
IDENTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE 
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PIE ORR/SEFt. 

.tl„,A0 ES ;ADUAI. CCE 

NOME EMPRESARIAL 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

LOGRADOURO 
RM A i Ft SEMBARGRUIR :,AlkArr 
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REGA*. DE APURAÇAO 

SI7uAÇA0 CADASI-TRA VIENTt- 
'/ 

DAIA DESTA SITUAÇAD CADASTRAL 	
RAIE rt"' F :AQ AS TRAMENTG: 

OBSERVAÇÕES 
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aqtv pata tr-ref 

Consulta Optantes 

Data da consulta: 
et Identificação do Contribuinte 

CNP.1 01.186.099/0001-20 
Nemo :Empresarial ; EMBRASCOL LOCADORA. COMERCIO E 3ERVICOS croA EFP 
J! Situação Atual 

Situação no Simples Nacional NÃO optante pelo Simples Nacional 

Situação no SIMEI: NÃO optante pela SIMEI 

C Penados Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Ferli,>s A 	 Não Existem 

Ouçães pele SIMEI em Periodos Antenoies: Não Existem 

C Agenciamentos (Simples Nacional) 

Aoendamentus no Simules Nacional: Não Existem 

IR Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

81 Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 
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VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ilustríssima Senhora KELMA SOARES MACEDO Pregoeira Municipal 

Ref.: Edital de Pregão Presencia 000053 1 201 5 
Processo Lichatório N.° 000079/2015 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LIDA pessoa jurídica de direito 
 privado., inscrita no CNRINIF sob tf 04.630.383/0001-32, com sede na Rua Presidente 

Castelo Branco, 490 Telefone: 041 3643.3957, na cidade de Araucária Estado do Paraná, por 
seu representante legal infra assinado, vem, com base na Lei de Licitações e Contratos 0.

0  8.666/ 9
3 e da Lei Complementai- n' 1212006, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria 

a fim de apresentar Recurso Administrativo nos termos do Edital em referência, que adiante 
especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

1— DESC 11PRLIIENTO DO ITEM 6.4 do Edital 

6,4 Em se tratando de mieroemprest-ME ou c.a:preço de pequeno porte - LPP, o comprovaçãa tical: condição será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial e deverá m

.orrer quando do ermita:clame:ao, sob perta de 
não aplicação dos eleitos da Lei Complementar no. 123/2006 

A empresa VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA. devidamente 
credenciada pelo seu representante. aléns de apresentar todos os documentos necessários para o 
respectivo credenciamento, também apresentou o 

ANEXO IV :LDECLARACÃO MICROEMPRESA 0(.1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
sendo beneficiária da aplicacào da Lei Complementar n' 	(!(. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

Rua Presidente Castelo Branco. 490- Thomaz Coelho - Araucária- PR CEP. 93707-130 
Fone/Fax; 41-3643-3957 www.VEI 	c.orn.v 	 comerciai@vemaq.com.hr  o Estadu CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscriçã

al: 90 246.346-10 
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a VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

A licitante EMBRASCOL, LOCADORA E SERVIÇOS LTDA. com 
 o valor final de R$ 

64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais) quando do término da fase de lances, foi 
declarada vencedora da disputa, e considerando que nossa empresa credenciou-se ao pregão como EPP, 

ficando em segundo lugar com o valor de RS 64.900,00 (sessenta e quatro mil e 
novecentos reais) e após dado pela Sra. Pregoeira o encerramento dos lances verbais, não foi 
em nosso entendimento verificado a ocOrrência de empate na forma do art. 44 da Lei 
Complementar 123/06. 

Desta forma NÃO foi aplicado o direto de preferéncia à que VEMAQ VIATURAS, 

EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA faz jus à referida Lei, pois a licitante concorrente 
não apresentou valor com intervalo superior aos 5% preconizados na Lei de ME/ FPI'. 

No Pregão Presencial, quando do encerramento da fase de lances e restar apenas um licitante. qual 
seja o de menor preço, somente após esse momento será possível verificar a ocorrência de 

empate na forma do art. 44 da Lei Complementar e aplicar o direito de preferência. 

Com efeito, entende-se que a Sra. Pregoeira não firmou a ordem de classificação final para fins 
de verificação da condição de empate e aplicação do direito de preferência, constituindo-se 
com isso um vicio no certame. 

Entendemos que isso determina a necessidade de retroagir o procedimento e proceder a esses 
atos, possibilitando ao licitante enquadrado como beneficiário da Lei Complementar 12

3/2006 se manifestar. 

11 D VMPRIMENTO DO ITEM 9.2. do Edital 

9.2-A documentação relativa à habilitação fiscal e trabalhista consistira de: 
9.2.1 -PESSOA JURÍDICA 

M Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas. Jurídicas (CNP.I) atualizado, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490- Thome? Coelho - Araucária - PR CEP: 83707-130 Fone/Fax: 41-3643-3957 vran, i-Lbr 
CNPJ: 04.630.383/0001-32Inscrição Estadual: 90,246.346-10co mercialevemaq.com.br 
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a VIATURAS 1,- ;-;UIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

O edital, no item 9.2.1 letra A, determinou que as empresas devem possuir cadastro de 
contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

Com efeito, o edital foi descumprido, pois entre as atividades da empresa declarada vencedora. 
apresenta no conjunto de documentos de habilitação que compõem o Envelope n.° 02 o 
comprovante de CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA — CNP.) com o código 

e descrição da atividade econômica principal como Locação de automóveis sem condutor 
(77.11-0-00) bem como as demais atividades secundárias que estão em desacordo com as 
exigências do item 9.2.1 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas(CNPJ) atualizado, relativo ao domicilio ou sede do licitante, ''pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação",(grifo nosso) demonstrando que não há qualquer 
compatibilidade com as exigências do objeto ora licitado. 

Esclarece-se que tanto a Administração Pública, quanto os licitantes, ficam adstritos às 
disposições d.o Edital, devendo cumpri-lo plenamente, é o chamado principio da vinculação ao 
instrumento convocatório, sobre o tema. comenta Hely 1 opes Mcirelles: 

"(..) a vinculaçao ao Edital é o principio básico de toda licitaçáo. 

Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a Mina e o modo de participação dos licitantes 
e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse 
documentação e propostas em desacordo cem: o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, 

e como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu.(art. 41). 

Assim, estabelecidos as regras do certame, tornam-se inalteráveis para aquela licitação, durante todo o 
procedimento". (Direito Administrativo Brasileiro, 24' Edição, 1999, MaMeiros Editores, Ptig,, 249). 

Desta forma., requer. desde já, a inabilitação da empresa 
mmtAscoL LocAtxnek E 

SERVIÇOS LTDA., em razão do descumprimento das exiP.éncias contidas no edital, em fiel 
observância ao principio da vinculação ao instrumento convocatório, 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490-- Thomax Coelho - Araucária - PR CEP: 83707-130 
Fone/Fax: 41-3643-3957 www.VEMAQ.com

.'A e-mail: coniercial@vemar.v.z.,,i.br  CNPJ: 04,630,38310001-32Inscrição Estadual- 90.246,346-10 
TECPAR 
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VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 

Irl - DOS' REQUERIMENTOS 

Por todo o exposto, para que não se consolide uma deck-to equivocada, lembrando o próprio 
dever de evitar-se o ônus de eventual demanda judicial, a VEMAQ requer: 

1) .
0 conhecimento e provimento do recurso, com a consequente inabilitação da empresa RECORRIDA: 

2) 
Caso permaneça a habilitação da licitante declarada vencedora, exigimos a aplicação 
dos benefícios da Lei Complementar n' 1232006: 

3) O encaminhamento do presente recurso administrativo para instância superior, em caso 
de ser julgado improcedente o que se admite apenas hipoteticamente, devidamente informado; 

4) 
Protesta provar o alegado por todas as provas em direito, em especial a documental, 
pericial e realização de dilieèncias. 

Nestes Termos. 
Pede Deferimento. 

Araucária/1a dé janto de 2016.  

VEMAu VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINA 

MAICO CSAVILLA 

DikkEroR 

RG Ng 7.828 815) 

TDA. 

VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS LTDA 
Rua Presidente Castelo Branco, 490- Thomaz Coelho - Araucana - PR CEP

-  53 7 07-13U Fone/Fax: 41-3643-9957 .nre
.com.hr e-mad: C CNPJ: 04.630,383/0001-32Inscrição Estadual. 90.245.346-10Onlercial@vermay.cum,br 
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r. PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

CNP]/MF 75.443.812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 

Guapirama — Paraná 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

REF. PREGÃO 015.2016 

A Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n° 007/2015 de 
05/03/2015, Portaria 024/2015 de 02/09/2015, Portaria 034/2015 de 18 de 
novembro de 2015 e portaria 014/2016 de 16 de fevereiro de 2016 no uso de 
suas atribuições, torna público que foi interposto recurso contra o julgamento 
da habilitação do PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2016, pela empresa licitante 
VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA. As Razões 
recursais estão a disposição, na Sede da Prefeitura Municipal de Guapirama, 
situada na Rua 2 de março, 460, Centro, CEP: 86465-000 ou pelo site 
www.guapirama.pr.qov.br.  O prazo para as contra-razoes dos interessados é de 5 
(cinco dias) corridos, conforme o edital. 

Guapirama, 15 de Março de 2016. 

LEAN 	LANDINI FRANCISCO 
PREGOEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

RUA DOIS DE MARÇO, 460 - CENTRO - CEP: 86465-000 

CNPJ: 75.443.812/0001-00 - Telefone: (43) 3573-1122 

GUAPIRAMA- Paraná 

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Data de Publicação 

Categoria 

Descrição do 
Arquivo 

15/03/2016 16:08:28 

PROCESSOS LICITATORIO 

Recuso empresa Vemaq 

Ano 2016 

Subcategoria 

..--.Dados do Certificado digital 

Titular 

Tipo de Certificado 

Empresa 
Expedidora 

Empresa 
Certificadora 

Unidade 
Organizacional 

Data de Expedição 

CPF / CNPJ 

Formato do 
Certificado 

Data de Validade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 	PIRAMA / PR 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO '.FULGAMETO N 

PROCESSO .ADMINISTRATIVO N° 014/2016 

PREGÃO PRESENCIAL N°  015/2016 

TIPO: MENOR PREÇO POR 1.,(Y1.1., 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUAPIRAMA 

Recebido em  b  103  lib  
Expedido em 	/ 	/ 
Protocolo N° O Wié, 15:00.146 

diAir 
"44! 	 

Jinatura 

 

:\/C: PREGOEIRO 

i.imBRAscoL 1xx:AD0R,\ st.:Rviços LTDA _ upp, com  cN- p.! 

sob o n° 01.186.099/0001-20, com sede à Rua Desembargador Campos, n° 144 — Vila Rosa, 

Goiânia/GO — CEP 74.345-100, neste aro represeniacia por ,:ua sócia e administradora Yronere 

Duarte llenriques, brasileira, separada ;:.idicialmenie, emprc:ária, inscrita no RU, sob o n° 5:784.3C7 

SSP/SP e no CPF/NIF sob o 	()28.364.058.-80, residente e domiciliado 3 Alameda dos (;eránios. 

Qd. 04 Lt. 14, condomínio Jardins Viena, Aparecida de ( Mania — Estado de Goiás. com  poderes 

para tanto, vem, mui respeitosamente, à honrosa presenca de Vossa Senhoria, corn fulcro no artigo 

4°, XVIII, da Lei 10.520/2002 e irem 09.08 do edital, apresentar as coNTR.:\ RR17,(5F_S .NO 

RECURSO \ DM1NISTR.VEIVO, pelos seguinres fundamentos de fato e de direito: 

I. TEMPE'STIVIDADE 

Estabelece o inciso XVIII, do arrigo 	da Lei 10.520/2002 .c-111c, "decifrado o 

vencedor, qllaiquer 	leml e poderá immi Pslar imediata e licolivadancenle a inlen0o de recamari granido ibe .0))l 

concedido O prdro de 3 1.;'';s) dias pua ahrcseniacdo das /M:3-.( 	rcvan.o. ,iicando os demais li,.‘iianics d/aíe /oto 

Will/ridos para apreSe 11 I I' tY11111:!1-1-1'1.c»I/i// número ae dl!,. iate aanilcar,:io 	a.irr,,,T do teirwiino do /30/50 do 

recorrei/Ie. se ti (107 hes 	 e(iia I tios 	 Y'N. . Desse modo, tendo a empresa 

recorrida sido intimada da aprz.-senração do recurso 	3/ 2616, rx,ITI ela até o dia 18/03/2016 
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(sexta-feira) para apresentar suas Contn,rrazào:. ao recurso administrativo ofertado pela empresa 

Vemaq, ora vencida e recorrente. 

razào do prazo exíguo, além da distancia que separa a recorrente da sede 

da Prefeitura Municipal cie Criapirama/PR, a licitante podera apresentar suas contrarrazi.)es através 

de fax símile, amparada no permissivo contido na lici 	iazend() chegar as vias originais ao 

protocolo da Prefeitura em até cinco dias, conforme presericÀo do artigo 2° da referida norma. 

Il. 	DOS FATOS 

A recorrida e urna empresa séria e, como tal, preparou sua proposta 

totalmente de acordo com o edital, apresentandu sei rnlh rr preço, que foi prontamente aceito por 

essa Administraçao. N.ntreraniii, ii reeurrente, (Tátil o claro imuim de tumultuar e prejudicar o 

andamento do Cerlanle, abreseiii-on um recurso al-isiircH. e: ' ioa idi itfl jugamento demasiadamente 

formalista e deSCOnsiderad(ir é is n;incípiOS basilares i.ar ri-arar os procedimentos licitau)rios. 

\o momento da abertura dos envelopes, a desenvoltura do pregoeiro e as 

atitudes por ele tomadas rido poderiam ser mais adequadas. histe considerou a compatibilidade do 

atos praticados em perfeita narmonia com a visível inexisiencia de prejuízo ao erário. motivo pelo 

qual de regular prosseguimento is aros do certame. 

Por fim., consickirando-se que a .Ndministracão deve trabalhar no escopo de 

obter sempre o maior nUmero de propostas possíveis, na ausca da proposta mais vantajosa. 

Sobretudo no caso do Prega(). no qual 	se sabe (lite ii ci.:oposta em quesião detém uma oferta mais 

vantajosa, não pode a Admiiiistracaii 	char os olhosérs vann- gens pe•Ciintárias e decidir onerar 

l'agaia 2 ia. L2 

„Cp. 	 `•  

EMBRASCOL. COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
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desnecessariamente os cofres públicos por mero formalismo burocrático, corno quer fazer 

predominar a recorrente. 

III. 	DO SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 05.06 DO 

EDITAL (GRUPO ECONÔMICO) 

A recorrente insurge-se contra o resultado do certame, inicialmente para 

reclamar da eventual existência de grupo económico, supostamente existente entre a licitante 

vencedora/recorrida e a empresa Cimasp Comerei e lndúsrria de Equipamentos, Serviços e Peças 

Ltda. 

Pois bem. 	antemào 	imnerios(, esclarecer a caracterizaçào de grupo 

económico, para posteriormente Jucidar se cie faro ha grupo econômico entre as empresas;  

conforme pretende a recorrente. 

t.,,rtit,çào dos denontinach,s 	rt,pos 1.C.0r10MiC0S C o COnjiint0 de 

sociedades empresariais que, de algum modo, coordenam st:1 anta0o para maximizar o lucro e a 

produtividade e diminuir os custos. :\ Lei das Sociedades \ uônimas, especificamente nos capítulos 

XX, XXI e XXII, o legislador pa. rtio tratou dos Grupos 1conornicos. 

attiot; 265. 	' e 266 da 	10-1r6 —J.c.i das StA caracteriza o que 

seriam grupos econômicos: 

Art. 265 	.\ sociedade controladora e suas 

controladas mftlein constiruir, nos termos deste 

Capirált, O:-upo de sociedades, mediante convenção 
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	 se obriguem a combinar recursos ou 

esforços para a realizaçao dos respectivos objetos, 

ou a participar de atividades ou empreendimentos 

comuns. 

"1" -  sociedade controladora, ou de comando do 

rriuo. leve ser brasileira. e exercer, direta ou 

iïldirezarmnie, e de modo permanente. O controle 

das socjecia,..s filiadas, como titular de direitos de 

s(-Ktio ou acionista, ou mediante acordo com outros  

sOcios (1,1 acionistas. (grifamos) 

r:. 	 s 	 as sociedades, a estrutura 

aCr.^1111S: 	 grub) e a coordenação ou 

sJ.lbordilJac..., dos adminisuadores das sociedades 

esiabelecidaã na convenção do grupo, 

mas cãd:, sociciãci(- conservará personalidade e 

natruno::los 

 

uisrinros. • 

licitante vencedora/recorrida tsio estabelecea coro a empresa Cimasp 

qualquer convenO.o, olaielivando reunir-se especificamente :,anz um determinado objeto. O que de 

fato ocorreu é que, a CIIMUeSa 	 a marca abnca 1 a ..em objeto licitado, e sendo a licitante 

vencedora/recorrida, provedora d:1 c(rmercializacão 	oens, não há :,jue se falar em grupo 

económico. 

1)::!..y.1112 4 de 12 
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A lei exige cio': entre as empresas agrunad s economicamente, tenha entre 

elas estabelecido o controle das sociedades filiadas mediante acordo com todos os sócios ou 

acionistas, e que essa coordenação ou subo 	ri )s administradores das sociedades filiadas será 

estabelecida por meio de com-rincão do grupo 	,Ializando o rcgisrxo dessa tratativa nos órgãos de 

controle e de comércio. Além de rodo a validade do grupo econômico depende da menção nos atos 

constitutivos das referidas empresas, visando dar publicidtide à tercei 	lã cumprir a convenção. 

tudo isso não se verlilca nos aros constitutivos de ambas as empresa, ou 

seja, não há no contrato social da licitante vencedora, recorrida qualquer menção de grupo 

econômico, bem como não há convença() entre elas, nos termos definidos pela legislação. 

A licir,n v vencedoraecorrida devim apenas autorização abrangerire para 

comercialização dos produtos da Cimasp, como ocorre nis casos em (lufe determinada empresa 

comercializa, veículos, caminheies, motocicletas entre outros bens fabricados por marcas fabricantes 

próprias. Ora nobre pregoeiro, 	peia linha de 	 cada pela recorrente é liminar a 

participação de interessados no ppicesso lieltatório, a 	rantio-o apenas as empresas fabricantes, 

como grandes marcas. o (rue sem sombra de dúvida não e o objetivo da I.ei 8.666/93, conforme se 

extrai do artigo 	desta lei. .,ionvo este pelo clual 	.,)elo da licitante vencida/recorrente não 

deve prosperar. 

IV. 	DO SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 07.01.04 DO 

EDITAL (CERTIFICAÇÃO ISO) 

(% editni 1- t- 7 a exigência de apreemação de certificado ISO 900/2001 kici, 

constante no subirem 07.01f4. Tal exincia se 	 explicitamente restritiva quanto a 

competitividade, por ter tida como h-relevante para 	 .)bjero ora licitado. 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
ESCRITÓRIO - Rua Desembargador Campos n° 144 - Vila Rosa - CEP 74.345.100 • Goiânia - Geias - Tel : (62) 3221 8300 
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cerridcação ISO, deliar O, não pude ser exigida das empresas licitantes, sob 

pena de desclassificação Ou inabiiiracão, e isso por varios morivos. Marcai justen Filho expõe com 

clareza a restrição imposta pela exigência da referida cerrificacao: 

ISO reunia anis certa concericao acerca de 

exrelentaa 	..oprimem()  de rotinas e tt'rnicas. Isso 

mio s ides ipie td conceocao seja necessária ou 

IidcI 11211: . 	 execucào 	de 	um 	Cerro 	contrato 

()u seia, muitos dos requisitos 

indispensavets a aludida certi.Ucacão podem  ser 

decessai-i..s 	execucao sansfattiria do objeto 

contrata:ai. 	oqtro lado é nerfeitamente itnattintivei 

nuean:i 	de um contrato especifico comporte 

cenits_pecuaariiiJitlets de que a certificação não coa, 

Isso Clllei.1Zi ri:: 2 oscos de duas ordens. [os piameiro 

lutiar5 poderia existir simacão em coe empresa que não 

cuitionssi.• .;s1-0;cee5.o5 de certi irradio se encontrasse em 
("1 	

neriei tas c..ntiic.:ócs Ok 	ext.:em:ir ;;Itisfaloriamenve (1  

obieto 	 sco:undo lugar, poderia ocorrer dc  

empresa  ce:-Uiicada não atender às necessidades da  

riminis,racao Púldica--a hinótese até onde revelar-se 

pouco nrovavel. mas inquestionável que as exigéncias 

na os 	 não sãu, necessariamente adequadas 

para iod5 e ti• 	contrai...1CA° administrativa. 

Fm suma, ha enorme risco de que a exigência da 

certificai:à° IS( ) represente unia indeNricia restrição ao 

is:: ti dc 
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(liteiro it. 1'i:c-nana r da 	eào. Mas isso não é o mais 

grave, pois existe questa( iuridica de t111.111() maior 

a•levancia. Trai 	de que a ausencia da certificaçáo ISO 

nao sigudei inexisiência de requisitos de habilitaçao. 

Uma empresa pode preencher todos Os reqUisitos para 

obtençáo da cerni-Icica°, mas nunca ter tido interesse em 

formalizar etse resultado. Exigir peremptoriamente a 

certificação como requisito de habilitação 

equivalei-is, a mimar compulsória uma alternativa 

meramente 'dá:uh:uiva: nenhuma lei condiciona o 

exercício de alguma atividade à obtenção do 

Certificado ISO. Portanto, obtém a cerni-leu:ao quem o 
a•Us ,e preta-1c 	• re(hisims pertinentes, é óbvio). 

Como hem OoSro pelo iht 

avaliados requisitosMieis à b ia ores- 	cio o 

apresentar todos os requisitos necessários, tuas nàc 

obrigatória para o exercício de cinakiuer ati~ ida de. 

est. 

terei 

acesso do titulo podem ser 

:eis, muitas empresas podem 

crido a certificação, já que esta Mio é 

Desse modo, a exigência da e 	ção de todas as licitantes, sob 

pena de desclassificação, como pretende a licitante vencida/recorrente, restringe 

imotivadamente a participação no certame, afastando empresas que dispõem de todas as 

condições de prestar o objeto, mas não detêm a certificação desnecessária. 

C:o= ubctritt.tio coe o mag.istéri 	nulo 	 cal justem 

rir 

EMBRASCOL COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA. 
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nesse sentido, e constilic.indo entçnnli.:nto do Iribuniii uet :untas da 

inclusão. no edital e no contrato  

deo irre::n.. 	lcja CiC apresenracão, pelas licitantes. 

li•:- 	 considerada desnecessária e 

.10 art. 37 da CF/88 e ao ar'. 3°  

caaur e 	inciso L da Lei n. 8.666/93 bem como 

descum rinPu dererminacão 110 TCU exnressa na 

Decisão Plemir:a 1.320/02-1', de 	/11/2002.  

fá 	 excerto de ensinamento de l'elarcal 

citado na defesa dos responsáveis — "Para 

concluir, nada impede que o aio convocatório preveja 

cenifteado IS() como evidência de habilitação. O que 

na(i se adnilu: C a vedação de participação das empresas 

nao coo ::.das. Dei-et-se-a assegurar aos ifItCrCSSaCIOS, 

certificacào. a faculdade de 

compror sua idoneidade para execução do objeto 

licitado", lomeniário à Lei de Licitações e Contratos 

larçal Justou Filho, 11. ed. São Paulo: 

Dialética. 11:1P13, -o. 3.-111‘) --. perguntamos: foi dada 

onortinailadeo deina:s 1:caantes une nau possuíam a 

ecniticaoi, reeiterida de conipnW'al." sua idweidade para 

objelo:- Pelo que observamos nos 

dispiisinvos rdiia.licios ui/ui citados, ficou claro que não. 
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-4d. O Tribunal reiteradas vezes já se manifestou a 

respeito da exigência de certificação ISO, 

considerando-a ilegal como requisito de habilitação 

técnica, porein aia:liando-a conto critério de pontuacao 

lOccisocis Pleniirias -itt8/96, 2(1/98 e  140/99;  Acórdão  

1937/200.3 — I9- 	No No caso em tela, como se 

trairva de uma licitatiao na modalidade pregão, que tem 

como criterio de isitgamento obrigatório o menor preço, 

itao sena a sdei estabelecer um iamccetimento de 

mi:ma:fs. iámica. lati aUt, entretanto, mio pode 

inscreao de tal exigência como se irem de 

1,a.1i e a 	ecniea fosse, ou seja, com caráter 

i$1.coniao: 

9.1. aleitar as manes de ustificittiva apresentarias pelos 

Srs. 	cm face da inclusão, no edital e no contrato 

decorrente. ,ir cat -nela de apresentação. pelas licitantes, 

de 	 IS(), considerada desnecessária e 

restritiva no c:intuir competitivo do certame, afrontando 

o aro .2,7  tia 	srucao Federal e o aro fi", capim e 1, 

inciso 1, da 1.e1 a. 8.666/93, bem como descumprindo 

ticienninacao 	.11(1,1.1 exoressa na Decisào 1.526/02- 

. 	 de 06/ 11 /2+ )02.3 

dem -mi:mis ia licencia cc iaimiticatt 	1,i:intim:coes 

e n\ 	 .. pex- 	que, nas próximas 

;tema. Oes: 

Pii:„Una 9 dc i2 
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absienha-se de exigir, nas licitações realizadas 

na modalidade pregão, certificados da série ISO 

9000 e carta de solidariedade do fabricante, por falta 

de amparo legal, uma vez que esses expedientes 

não compõem o rol dos documentos habilitatdrios 

comidos no Capitulo V do seu Regulamento de 

Licitações e Contratos; ,:grifamos) 

COM etCii a, la)ÓC Se ViCi;;Cia a ex 	de cerril-lcação 1S0 por estar claro, 
evidente e ilegal a restrição da participação de emprus2s eec detém ilibada moral e qualificação 

técnica, mas, por ser faculdade, não eirerivou Seu cadastro 150, como requer essa respeitada 
comissãó. Assim sendo, merece nrevaicccr a dccisã, 	 pregoe-iro que julgou vencedora a 

recorrida. 

Por 11n 	;:tida 	menua ate asnie. cumpre esclarecer que a recorrida 
no tem qualquer conciá;ão de ct,Inprir dsnosrn) 	 .st-•l 1550 PM( 	k)1, pois na fidernalionni 

axafikationji,r.Viandattlizafitin 	0) não CxiSte este a rç 	 de norma. 

DO SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 02 DO 

EDITAL (ENQUADRAMENTO NO CASO DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 

A irresignado da recorrente/ licitante vencida escora em "consulta apurada". 
Não obstante o dever de melhor anunn a<consua,s, a cer - a recorrida após passar por processo 
de alteração e reesrrurnraca(). eficaadn e -se no mi 	 Lk' pequeno porre, conforme' faz 
prova a declaração de enqua,„inanenrodc 11)1), areni,,ada neta: 	2 I IXF,G, sob o número 
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52160207215, protocolo n 16110)721-5, cuja copia anten-;icacia pode ser conferida junto ao sire da 

JUCEG, conforme cópia em anexo. 

Cl halanco patrimonial que instrui o certame refere-se ao ano de 2015 e, 

todavia a licitante vencedora/recorrente sobreveio enquadrar-se na condieào de }PP a partir do dia 

06 de janeiro de 2016, conforme faz ;)rova a deciaraçào em anexo. 

Ademais, « inconforunisrno dii recorrenleflicitanw vencida é de que deve-se 

diligenciar no sentido de conferiu a autenticidade do teci ia 	inca tu da firma da representante legal 

da recorrida. 

Ora :-,,;bre pregoeiro, 	 Cr,IC pleiteia a recorrente/licitante 

vencida, pois insurge-se contra aio jurídico-admihistrarivo emanado do Carcorio de Registro Civil e 

Notas_ de Aparecida de Cioinia/(i.(1, cuja autenticidade al'era- se pela :•, impies consulm cio selo junto 

ao sírio da Corregedoria ao Tribunal de Justiça do i':stado 	( 

VI. CONCLUSÃO 

Com ereta a impót se oinip-,.,1mem(, 	piam i do recurs(3 ativado pela 

recorrente, por estar claro, evidente «a legal que a lieitanre ai cedora preenche todos os requisitos 

exigidos para cumprimento do contrato objeto do presente cerrame. 

\ léni do mais, requer saia 	:gialinehre improcedente o pedido da 

recorrenteilicitame encida, no sentH,, de inabilitar a emp;-;s:l recorrida/licitante vencida. 

T\. esses rerm,)s, 

"12 
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De Goi.ania/(-;.0 para Guaoiral 1:1,," PR otlarra-feira, 16 de março de 2016. 
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Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás 

A Sociedade EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA , com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial em 01/09/1994, NIRE: 52.2.0117811-0 CNPJ: 
01186099/000120 , estabelecida na RUA DESEMBARGADOR CAMPOS, 144, QD.46 LT.27/28, 
VILA ROSA, GOIANIA, GO, CEP: 74345100, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA :QE 
PEQUENO PORTE , nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORtk: 
• 

GOIANIA - GO, 06 de Janeiro de 2016 

Sócio: YVONETE DUARTE HENRIQUES 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 2  3IFEV 20,16 

Onezi 	01,0a 
Apoia dr 	Processos 
Vapt Vu 	nal - MEG 

http://wssms.drei.smpe.gov.br/dordoeclaracaoME  
1/1 

Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, Nire: 52 20117811-0 , foi defeddo e arquivado na 
!unta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento, acosse http://www.juceg.tic

,gov.hr/ e informe: N" do protocolo 16/020721-5 e o código de 
segurança or7h3. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2016 15:39:57 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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Certifico que este documento da empresa EMBRASCOL LOCADORA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, Nire: 32 20117811-0 . foi deferido e arquivado na 

Junta Comercial do Estado de Goiás. Para validar este documento. acesso lutp://www.juceg.go.govIr/ e informe: N° do protocolo I 6/020721-5 e o código de 
segurança or7h3. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/2016 15:39:57 por Paula Nunes Lobo — Secretária Geral. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

TERMO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Ref. PREGÃO 015/2016 — OBJETO:  COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 
NOVO COM CAPACIDADE DE CARGA COMPACTADA DE NO MÍNIMO DE 19 M3, 
CAIXA COLETORA DE CHORUME COM CAPACIDADE NO MÍNIMO DE 180 
LITROS E CAPACIDADE DE BOCA DE CARGA MÍNIMO DE 2,0 M3, 
CARREGAMENTO TRASEIRO, PLACA DE COMPACTAÇÃO, PLACA INJETORA E 
SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE TRÂNSITO, 
INCLUSIVE COM SINALIZADOR VISUAL TRASEIRO, SINALIZADOR TIPO 
STROBO OU GIROFLEX, LATERAIS EM CHAPA ÚNICA CALANDRADA E LISA, 
DESCARGA POR PAINEL EJETOR, CILINDRO DE DUPLA AÇÃO E SISTEMA DE 
CARREGAMENTO TRASEIRO, COMPACTAÇÃO POR SISTEMA DE PATIM 
DESLIZANTE, ACIONAMENTO POR DOIS CILINDROS DE COMPACTAÇÃO COM 
DIÂMETRO DE 4", COMANDO SEMI-AUTOMÁTICO, CONFORME DESCRIÇÕES 
TÉCNICAS, INSTALADO 

RECORRENTE: 
VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA 
CNPJ 04.630.383/0001-32 

O Ilmo. Sra. Presidente da Comissão de Licitação e pertinente 
Equipe de Apoio, no uso de suas atribuições, com fulcro na Lei 8666/93, expõem o 
que segue: 

BREVE RELATO DOS FATOS:  

Alegam, resumidamente, a empresa impugnante: 

Que em data de 10/03/2016, participou do certame 
preenchendo todos os requisitos editalícios e apresentando a 2a melhor proposta, 
tendo em vista que, a empresa EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA — EPP, não cumpriu com alguns itens do edital e teve pontos 
questionados pelo recorrente, exposto abaixo; 

Em continuidade descreve que a Comissão de Licitação, após 
a análise das propostas e dos lances verbais, declarou vencedora a empresa 
EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP, porém sem a 
observância e atendimento às exigências convocatórias, sustentando sua 
decisão no princípio da economicidade, uma vez que a empresa considerada 
ganhadora apresentou sua parte técnica pela empresa CIMASP — COMÉRCIO E 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNP)/MF 75.443.812/0001-00 

INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, divergente da 
documentação da empresa participante do certame, com isso, não se 
caracterizando como representação. 

Seguindo os questionamentos feitos pela empresa recorrente, 
a empresa vencedora do certame apresentou a declaração da empresa CIMASP —
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, 
representada por Michele Henrique Thá, Diretora, porem, sem o devido 
reconhecimento de firma em Cartório, a recorrente alega sua legalidade diante de tal 
documento. 

A recorrente vem alegando que, no edital do certame consta 
que as empresas participantes deveriam apresentar o certificado ISSO 9001, sendo 
um conjunto de normas de padronização para tal serviço ou produto, bem como, não 
foi apresentado pela empresa vencedora 

Diante do valor do certame ultrapassar o permitido para se 
considerar exclusivo para EPP, MEI ou ME, todas as empresas poderiam participar, 
porem, a empresa recorrente alega que a vencedora se utilizou o do beneficio da Lei 
123/06, tendo o direito facultado de dar um ultimo lance, ou então, as empresas 
LTDA deverão cobrir o lance das ME, EPP ou MEI no mínimo de 5%. EMBRASCOL 
LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP apresentou declaração de 
EPP, onde questionou a autenticação de tal documento, encontra o balanço da 
empresa vencedora da mesma maneira e pesquisou diante do sistema da 
SINTEGRA, informando também como LTDA. 

Ao fim requer que seja reconhecido o recurso, buscando a 
inabilitação da empresa recorrida buscando esclarecer informações e caso 
mantenha habilitada a empresa recorrida seja aplicado os benefícios da Lei 
123/2006, e assim DESCLASSIFICAR a empresa EMBRASCOL LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA — EPP por descumprimento ao edital convocatório, LEI DO 
CERTAME. Conseqüentemente, DECLARAR vencedora a empresa VEMAQ 
VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA. 

DA RESPOSTA DA EMPRESA RECORRIDA EMBRASCOL LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA — EPP.  

Em resposta a empresa EMBRASCOL LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA — EPP alega que é empresa séria e, como tal, preparou sua 
proposta totalmente de acordo com o edital, apresentando seu melhor preço, que foi 
prontamente aceito por essa Administração. Tal aceite demonstrou o compromisso 
da administração municipal com o bom investimento do dinheiro público. 
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Relata que a intenção da recorrente é de tumultuar e prejudicar 
o andamento do certame, onde consideram absurdo os motivos apresentados, 
diante de todos os obstáculos do processo, a administração não pode em dispensar 
propostas, pois, a intenção é uma oferta mais vantajosa. 

Foi alegado pela recorrente a respeito do item 05.06 do 
presente edital reclamar da eventual existência de grupo econômico, supostamente 
entre a vencedora e a empresa CIMASP — COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA. 

Em documento algum se caracteriza grupos econômicos, o que 
acontece entre as empresas, é que CIMASP — COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA fabrica o objeto da licitação e a 
EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP comercializa o 
bem citado, onde tem autorização abrangente para tal serviço, o mesmo serviço se 
encontra no próprio CNPJ da vencedora. 

Foi questionada em sessão a certidão do ISSO 900/2001, a 
recorrida entende que tal exigência restringe a competitividade do certame, também 
alega que seria um requisito inútil ao objeto da licitação, informando que varias 
empresas sem essa certificação pode apresentar os requisitos necessários, por 
faculdade da empresa não efetuou o tal cadastro. 

Por fim, rebate sobre a consulta do requerente. Qual alegava 
que a empresa não se enquadrava nas normas de EPP, houve um processo de 
alteração e reestruturação, saindo da LTDA, sendo arquivada junto a JUCEG, sob o 
numero 52160207215, protocolo n° 16/020721-15, conforme copia em anexo e 
também juntamente ao site do JUCEG. 

Na onde se questiona sobre o balanço patrimonial da empresa 
se encontra de um ano anterior ao dia da sessão e a alteração do regime da 
empresa, onde se comprovo mediante prova. 

A recorrente inconformada com o resultado está de qualquer 
maneira buscar a anulação da vencedora, até mesmo questionando a autenticidade 
do reconhecimento de firma da representante legal, no mais, questionando até 
mesmo o ato praticado do Cartório de Registro Civil e Notas de Aparecida de 
Goiânia/GO. 

Por fim, a recorrida pleiteia-se pela improcedência do recurso, 
ficando exposto que a vencedora esta habita a preencher todos os requisitos para 
entrega de tal objeto. 
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DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO:  

Sobre as indagações impostas pela empresa recorrente, 
observa-se que se tratam de questões ligadas a erro formal contido na 
documentação. 

Observa-se que a comissão de licitação considerou como 
ganhadora do certame a empresa Recorrida EMBRASCOL LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA — EPP, uma vez que esta possuía o melhor preço, sendo este 
valor de R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos reais); 

Em desacordo com a decisão da comissão a empresa 
Recorrente entrou com o presente recurso tendo em vista que na documentação da 
empresa vencedora se encontrava alguns pontos questionáveis; 

Primeiramente foi apontado a respeito da documentação da 
vencedora, a qual se credenciou com a empresa EMBRASCOL LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA — EPP, porem toda parte técnica do objeto licitado se apresentou 
da empresa CIMASP — COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS, 
SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, sendo esta, fabricante do produto e a outra apenas o 
comercializa, conforme descrito em seu cartão Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica — CNPJ, segundo decisão abaixo descrita, deixa claro que mesmo ambas 
participarem do mesmo grupo econômico não interferem em nada. 

PROCESSUAL CIVIL. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO. EMPRESAS DO MESMO GRUPO 
EMPRESARIAL. ESTABELECIMENTOS DISTINTOS. 
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. Os diversos 
estabelecimentos integrantes do mesmo grupo 
empresarial conservam personalidades distintas e, 
portanto, a ação proposta por um deles não configura 
coisa julgada em relação à lide idêntica ajuizada por 
outro. 

(TRF-1 - AC: 95904 MG 2000.01.00.095904-5, Relator: 
JUIZ MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, Data de Julgamento: 
07/08/2001, QUARTA TURMA, Data de Publicação: 
05/09/2001 DJ p.117) 

Questionado em relação à declaração da empresa fabricante 
CIMASP — COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS 
LTDA, na qual sua diretora apresentou uma declaração autorizando a empresa 
EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP a comercializar 
todos os equipamentos de sua linha de fabricação, porem, se encontra sem o 
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reconhecimento de firma da presente assinatura, verificando todo o processo 
encontramos varias assinaturas da mesma com o devido reconhecimento, por outro 
ponto a fabricante apenas fez uma declaração para formalizar no presente processo. 

O departamento responsável encaminhou as especificações do 
objeto, buscando sempre o melhor produto para a administração, não tendo um 
conhecimento tão profundo de tais especificações, solicitou a inclusão do certificado 
ISO 9001, onde nada mais é que. 

"ISO 9001 é um conjunto de normas de padronização 
para um determinado serviço ou produto. O ISO 
9001 tem como objetivo melhorar a gestão de uma 
empresa e pode ser aplicado em conjunto com outras 
normas de funcionamento, como normas de saúde 
ocupacional, de meio ambiente e de segurança", 

A empresa VEMAQ VIATURAS, EQUIPAMENTOS E 
MAQUINAS LTDA questiona sobre a falta de tal certificado junto na documentação 
da empresa recorrida, buscando seu direto a empresa EMBRASCOL mediante 
entendimento do Tribunal de Contas da União alega que não se pode exigir o 
certificado ISO 9001, baseando nos princípios da licitação, estaria restringindo a 
competitividade do certame, pois outras empresas sem possuir tal certificado 
também conseguem fornecer tal objeto de qualidade, esse certificado não é 
obrigatório para as empresas e sim facultativo, conforme decisão abaixo do Tribunal 
de Contas da União 

Exigência de certificação ISO-9001 como requisito de 
habilitação 

Não tem amparo legal a exigência de apresentação, pelo 
licitante, de certificado de qualidade ISO-9001 para fim de 
habilitação, uma vez que tal exigência não integra o rol de 
requisitos de capacitação técnica, previstos no art. 30 da 
Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente à Lei do 
Pregão (Lei n° 10.520/2002). Com base nesse 
entendimento, o Vice-presidente, atuando em substituição 
ao relator no período de recesso, reconheceu a presença 
do requisito do fumus boni iuris para o deferimento de 
medida cautelar em representação formulada ao TCU. A 
representante sustentava a existência de possível 
irregularidade no Pregão Eletrônico n° 167/2009, a cargo 
do Banco Central do Brasil (BACEN), tendo por objeto a 
prestação de serviços de blindagem nível 111-A em dois 
veículos sedan Hyundai Azera 3.3 automático, de 
propriedade daquela autarquia federal. Isso porque o item 
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4.3 do Anexo 2 do edital exigia a comprovação, sob pena 
de inabilitação, da certificação ISO-9001, o que, segundo 
a representante, afrontava o art. 37, XXI, da Constituição 
Federal de 1988, por não ser tal exigência indispensável à 
garantia do cumprimento das obrigações assumidas. 
Além disso, a aludida certificação asseguraria apenas que 
os procedimentos e a gestão de processos da licitante 
estariam baseados em indicadores e voltados à satisfação 
do cliente, não garantindo, em absoluto, o cumprimento 
ou a prestação do serviço objeto do certame. 
Considerando, no entanto, que o pregão já teria sido 
homologado em 26/11/2009 e o respectivo contrato 
assinado em 09/12/2009, estando, pois, em plena 
execução, e que qualquer paralisação dos serviços 
contratados poderia implicar indesejável risco de os 
carros oficiais de autoridades máximas do BACEN ficarem 
desprovidos da proteção desejada, o Vice-presidente 
indeferiu o pedido de medida cautelar, por ausência do 
requisito do periculum in mora, sem prejuízo de 
determinar que o processo fosse submetido ao relator da 
matéria para prosseguimento do feito. Precedente citado: 
Acórdão n° 2.521/2008-Plenário. Decisão monocrática 
no TC-029,035/2009-8, proferida no período de 
recesso do Tribunal, pelo Vice-presidente, no 
exercício da Presidência, Ministro Benjamin Zymler, 
em substituição ao relator, Min. Walton Alencar 
Rodrigues, 20.01.2010. 

Como foi apresentado pela empresa recorrente VEMAQ 
VIATURAS, EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA uma decisão de outro pregão 
que ambas teriam participado na cidade de Vargem Bonita — MG e a empresa 
EMBRASCOL, onde a recorrida não conseguiu comprovar tal enquadramento, com o 
passar do tempo a vencedora sofreu algumas alterações em sua empresa e 
passando a se enquadrar como EPP e com isso tendo o direito dos benefícios para 
tal mediante a Lei 123/2006. 

Questionado sobre a autenticidade da declaração da empresa 
fabricante do objeto, a comissão de licitação por meio de diligencias reconheceu a 
veracidade do documento questionado. Ademais não havia exigência no edital para 
que houvesse reconhecimento de firma na declaração citada, além disso constava 
na mesma o carimbo da empresa CIMASP — COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS E PEÇAS LTDA, dando assim maior credibilidade 
para o documento. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Como sabemos o balanço patrimonial sempre será do exercício 
anterior, sendo que, no exercício do ano passado a empresa ainda se encontrava 
como LTDA e por isso se encontra um valor elevado para empresas EPP'S, 
juntamente com toda sua documentação foi apresentado a certidão de 
enquadramento como EPP retirada do site da Junta Comercial do Estado de Goiás, 
informando que tal copia encaminhada foi autenticada e digitalmente no dia 26 de 
fevereiro de 2016 ás 15h39m por Paula Nunes Lobo, sendo essa Secretaria Geral. 

Não há, portanto, consideradas as peculiaridades do caso e as 
explicações da Administração, que gozam da presunção de legitimidade e 
legalidade, como considerar, fora do juízo especulativo e flagrantemente subjetivo, 
como violada a regra geral da competitividade e legalidade. 

CONCLUSÃO:  

Nesta toada, conclui-se que não houve violação a princípio 
algum da lei de licitações, ao contrário o fundamento desta decisão está eivado nos 
princípios da razoabilidade, economicidade, competitividade etc; 

Ademais, ficou esclarecido que a exigência do certificado ISO 
9001 restringe a competitividade da licitação quesito este já superado pelo Tribunal 
de Contas da União. 

Submeta-se, por conseguinte, o assunto à consideração da 
autoridade competente para, após deliberação, em sendo este o entendimento, 
corroborar pertinente continuidade acima sugerida, homologando o certame em 
favor da empresa ganhadora EMBRASCOL LOCADORA E SERVIÇOS LTDA —
EPP. 

Após, ciência aos interessados. 

Guapirama, 23 de março de 2016. 

LEAN DR ate 	D I FRANCISCO 
P4 IDENTE CPL 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122- CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 at  

DESPACHO DE JULGAMENTO 

Ref.: PREGÃO 015/2016 — OBJETO: COLETOR COMPACTADOR DE LIXO 

NOVO COM. CAPACIDADE DE CARGA COMPACTADA DE NO MÍNIMO DE 19 M3, 

CAIXA COLETORA DE CHORUME COM CAPACIDADE NO MÍNIMO DE 180 

LITROS E CAPACIDADE DE BOCA DE CARGA MÍNIMO DE 2,0 M3, 

CARREGAMENTO TRASEIRO, PLACA DE COMPACTAÇÂO, PLACA INJETORA E 

SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE TRÂNSITO, 

INCLUSIVE COM SINALIZADOR VISUAL TRASEIRO, SINALIZADOR TIPO 

STROBO OU GIROFLEX, LATERAIS EM CHAPA ÚNICA CALANDRADA E LISA, 

DESCARGA POR PAINEL EJETOR, CILINDRO DE DUPLA AÇÃO E SISTEMA DE 

CARREGAMENTO TRASEIRO, COMPACTAÇÃO POR SISTEMA DE PATIM 

DESLIZANTE, ACIONAMENTO POR DOIS CILINDROS DE COMPACTAÇÃO COM 

DIÂMETRO DE 4", COMANDO SEMI-AUTOMÁTICO, CONFORME DESCRIÇÕES 

TÉCNICAS, INSTALADO 

Após análise minuciosamente de todas as peças processuais que interessam 

à espécie, verifico que nenhum princípio legal foi ofendido, considero os 

fundamentos apresentados pela Comissão de Licitação, pois mostram com clareza 

que nenhuma ilegalidade foi cometida, muito ao contrário, o ordenamento jurídico e 

o edital, foram sem sombra de dúvidas respeitados ao extremo. 

De sorte que, adotando as razões apresentadas pela Comissão, como se 

minhas fossem e as considerando integradas a este, julgo IMPROVIDO o recurso 

em apreço. 

Dê-se ciência do ora decidido, pelos meios de divulgação admitidos em lei. 

Guapirama, 22 de março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



Guapirama, 22 de março de 201d. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA'MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.441812/0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirama - Paraná 
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PREFEITURA 
LICITAÇÃO MO 

O Secretário Municipal* Gesta 
CONVOCA, o(s)representante(s) leg 
Municipal de Quatiguá, situada na AVE 
da Ata de Registro de Preços, no.pn 

Empresa: 
RODRIGO JOSÉ NOVOTNI-ME.  
KLEBER ARRABAÇA BARBOSA 
Quatiguá-PR, etn 22 de março d 

Secretário MuniciF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

DESPACHO DE JULGAMENTO 

PREGÃO 015/2016 - OBJETO:  COLETOR COMPACTADOR DE LIXO NOVO COM CAPACIDADE DE 

CARGA COMPACTADA DE NO MÍNIMO DE 19 M3, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM CAPACIDADE 

NO MÍNIMO DE 180 LITROS E CAPACIDADE DE BOCA DE CARGA MÍNIMO DE 2,0 M3, CARREGAMENTO 

TRASEIRO, PLACA DE COMPACTAÇÃO, PLACA INJETORA E SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE ACORDO 

COM AS NORMAS DE TRÂNSITO, INCLUSIVE COM SINALIZADOR VISUAL TRASEIRO, SINALIZADOR TIPO 

STROBO OU GIROFLEX, LATERAIS EM CHAPA ÚNICA CALANDRADA E LISA, DESCARGA POR PAINEL 

EJETOR, CILINDRO DE DUPLA AÇÃO E SISTEMA DE CARREGAMENTO TRASEIRO, COMPACTAÇÃO POR 

SISTEMA DE PATIM DESLIZANTE, ACIONAMENTO POR DOIS CILINDROS DE COMPACTAÇÃO COM 

DIÂMETRO DE 4", COMANDO SEMI-AUTOMÁTICO, CONFORME DESCRIÇÕES TÉCNICAS, INSTALADO 

Após análise minuciosamente de todas as peças processuais que interessam à espécie, verifico que 

nenhum princípio legal foi ofendido, considero os fundamentos apresentados pela Comissão de Licitação, pois 

tram com clareza que nenhuma ilegalidade foi cometida, muito ao contrário, o ordenamento jurídico e o 

foram sem sombra de dúvidas respeitados ao extremo. 

De sorte que, adotando as razões apresentadas pela Comissão, como se minhas fossem e as 

considerando integradas a este, julgo IMPROVIDO o recurso em apreço. 

Dê-se ciência do ora decidido, pelos meios de divulgação admitidos em lei. 

AVISO DE REABERTURA DE EDITAL 

LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 

tse. 021/2016 

PROCESSO 12712A16 
(EXclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lei 147/2015) 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Íri 	(4~W:ima Faiado do Paran tema oõbir realizar licitar,ão. napodalidide . 

PREFEITURA 
LICITAÇÃO 

DESPACHO DE HOMÓL .Soa 
O Prefeito Municipais̀ 

atribuições legais RESOLVE: 
I- HOMOLOGAR a delibera 

do Pregão Presencial ti° 15/2016, pa 
Centro Municipal de Educação 'filara 

II -ADJUDICAR os itens n° 
de R$ 6.586,84 (seis mil, quinhentos 
L A P ESTEFANUTO EIRat-tPP„, ir 
36, 54, 56 e 66 com valor global má 
centavos), em favor da Empresa: ROI 
98, os itens n°s 01, 21, 22, 29 e 46 c 
e vinte centavos), em favor da Emp 
INFORMÁTICA LTDA-MÉ., insçrita n 
42, 49, 52, 57 e 73 com oialor çlic4m1 
centavos), em favor da Empresa: M. 
ttens n"s 05, 06, 10, 12, 13, 14, 15, lf 
77 e 79 com valor global máximo de 
e um centavos), em favor da Emprer 
EPP., inscrita no CNPJ/MF n° 
máximo de R$ 2.074,00 	e 
NETO-ME., inscrita no CNPJ/Koiron° 
global máximo de R$ 6.836,00 (seis 
LIVROS - EPP., inscrita no CNPJ/MF 

Quatiguá-PR, Gabinete do Prefei 

PREFEITURA 
LICITAÇÃO MOI 

O Secretário Municipal de 
atribuições CONVOCA, o(s) represei 
da Prefeitura Municipal de Quatiguá, o 
para assinatura da Ata de Registro d 

Empresa: 
MC COMERCIO DE EQUIPAME 
Quatiguá-PR, em 22 de março do 

A 
Secretário Munie¥ 

PREFEITURA 
PROCES 

TERMO DE R 

O prefeito mus ictpal de Quattátá 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812;0001-00 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (043) 3573-1122 
Guapirarna - Paraná 

DECRETO n° 1176/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 

PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Guapirama:  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. tendo em vista o 
parecer:  julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência ao 
Pregão Presencial sob n° 015/2016, que tem por objeto a Coletor compactador de 
lixo novo com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 m3, caixa 
coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de 
boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, 
placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, 
inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, 
laterais em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de 
dupla ação e sistema de carregamento traseiro, compactação por sistema de 
patim deslizante, acionamento por dois cilindros de compactação com diâmetro 
de 4", comando semi-automático, conforme descrições técnicas, instalado. 

D/E/CRIE/T/A/ 

Artigo 1°: Fica homologada a licitação de modalidade 
Pregão Presencial sob n° 015/2016. que tem por objeto a Coletor compactador de 
lixo novo com capacidade de carga compactada de no minimo de 19 m3, caixa 
coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de 
boca de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, 
placa injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, 
inclusive com sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, 
laterais em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de 
dupla ação e sistema de carregamento traseiro, compactação por sistema de 
patim deslizante, acionamento por dois cilindros de compactação com diâmetro 
de 4", comando semi-automático, conforme descrições técnicas, instalado 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, fica declarada 
vencedora do certame licitatário a seguinte empresa 

EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP pelo valor de R$ 
84.400,00 (oitenta e quatro mil quatrocentos reais) 

Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a 
proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do artigo 64, 
caput. da Lei 8.666/93. sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Guapirama (PR),  23 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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Ed. N.°  189 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
DECRETO n° 1176/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 
PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer, 
julgamento e adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência 
ao Pregão Presencial sob n° 015/2016, que tem por objeto a Coletor 
compactador de lixo novo com capacidade de carga compactada de 
no mínimo de 19 	caixa coletora de chorume com capacidade no 
mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 m3, 
carregamento traseiro, placa de compactação, placa injetora e sistema 
de sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com 
sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais 
em chapa única calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro 
de dupla ação e sistema de carregamento traseiro, compactação por 
sistema de patim deslizante, acionamento por dois cilindros de com-
pactação com diâmetro de 4", comando semi-automático, conforme 
descrições técnicas, instalado. 

D/E/C/R/E/T/N 
Artigo 1°: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Pres-

encial sob n° 015/2016, que tem por objeto a Coletor compactador de 
lixo novo com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 rn3, 
caixa coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e 
capacidade de boca de carga mínimo de 2,0 rn', carregamento traseiro, 
placa de compactação, placa injetora e sistema de sinalização de acordo 
com as normas de trânsito, inclusive com sinalizador visual traseiro, 
sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única calandrada 
e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, 
acionamento por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", 
comando semi-automático, conforme descrições técnicas, instalado 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, 
fica declarada vencedora do certame licitatório a seguinte empresa: 

EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP 
pelo valor de R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil quatrocentos reais) 

Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a proponente para a 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do artigo 64, caput, 
da Lei 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Guapirama (PR), 23 de Março de 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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QUINTA-FEI 	

11O. NORTE 31 DE MÁ 	2016 PION IRO 
s . PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINÁ 

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATOI° 031/2013 .--_- 
Contratada: CONSTRUTORA C.A.S. LTDA.Z''ILIE 	--,-.. 	- 

Pregão Presencial: 11/2013 
;Serviços de assessoria, planejamento e elaboração de projetos de engenharia 

e arf~Tio Departamento de Viação .e, Obras Públicas. 
-- ' X710,47 (cinquenta e q 	. 	setecentos e dez reais e quarenta e sete 

	

centavo 	 ,- t:,,,....„- -°:, 

	

Praz 	1.12.2016 	"- 	' --- 
, 07 de março de 2016 

A SER DENADOFORA UTILIZA(
Tom 

PREFEITURA 

E 
DATA DEASSINATURA DA AW 
CONTRATANTE: tylVNICIPIOra 
CONTRATADA: CIRURGICA-P141 

LI134,-*PP  
VALO: R$ 36.17403 (trinta e sei 
OBJETO -AQUISIÇÃO DE SOU. 

, 
.w 

, 

ATA 0002/2016 - CMAS
-- 

REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
TOMAZINA-PR  

vinte e oitó 	s do mês de março de dois mil e dezesseis, reuniram-se em uma 
s do Centr 	ssistência Social -CRAS, sitoRua João José, sln -Bairro Centro, 

. 	 - 
de de Toma 	S, 	dalWl, os me~filAS - Conselho municipal 

,-,°-- 
ência sociaL para tratanãO-tra seguinte pauta: 	gerencia financeira do Fundo _ 

Mu 	pai` 	Assistência Scre~mazina, sob supervisão deste conselho o senhor 
Guilherme Cury Sapa:CRsia inscrito sob o RG: 6.007.757-6m CPF: 859.500.419-68, e o 
secretário de Finanociano Eduardo de Assis, insc% sob o RG: 4.868.82864, CPF: .. 	_ 
67554209-10. Explicou que a cerca de 02 anos trate 	procedimento, 
urni0ez que não temos contador próprio alocado no Á. Nanda mais havendo a ser1n 
tratea do presidente_ (#5i.''CMAS, Ivanilda Maria Gouveia de Melo deu por encerrada a 
reunião daival lavrou-s' 	seguinte ata, que após lida e achada conforme vai assinada „,,,,..,   
pelos cot~os. Tornazina, vinte e offifflW&arco de 2016. 

PR -  

E REGISTR 
CONTRATANTE: Mu ni - e-  è-

DETENTORA: Kleber Arrab 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: Município de Qt 
DETENTORA: Rodrigo José Now 
OBJETO Registro da,~ ~1N ..,-. 

ria/ P,errnapente (Informática), Pagt llri 
tim período de 12 ~ :°  0 	" 

PA~RAFO (MICO: A DETE 
CONTRATANTE, de acordo com sua: 

VIGÊNCIA: Esta ata de Registro d 
de 2016 e término em 22 	ii 	,f 

-PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA- PARANÁ 
PREGÃO 015/2016 - 

EXTRATODO CONTRATO 012/2016 
DATA DE ASSI 	URA DO 	TRATO: 28 DE MARÇO DE 2016 

8.666, de 21 de juntio4e_ 
2002, no Decreto g. 
40 , de 10 de Mato .- 

DATA: 23 deMÉSTC015444lareidlin 

- -- 	
e 

_ 	.. 
----,-G 

CONTRAI- 	MUNICÍPIO 	- GUAPIRAMA 
^,itali 	 CiblVIERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP CONTRATAR 	BRASCOLtoCADORA PRAZO DE EXECUÇÃO 	45 

--.. 	. 
VALOR: R$ 84 °l'N oro titel ta e quatro mil e Oatrocentos reais) EXIGIBILIDADE 13/2014 - DA 

ÇÃO 

_.TIPO 

OBJETO: AQ O° 	COLETOR COMPAdTADOR DE LIXO NOVO COM CAPA- 

- IDADE DE C. 	i "ACTABík 	
._ 	

O DE 19 M3, CAIXA COLETORA DE 
CHORUME COM CAPACIDADE NOMiNIMOISE 180 LITROS E CAPACIDADE DE BOCA 
DE CARGA MikfM0 DE 2,0 M3, CARREGAMii5ITO TRASEIRO, PLACA DE COMPACTA- 
ÇÃO, PLACA INJETORA E SISTEMA DE SINALIZAÇÃO _DE ACORDO COM AS NORMAS 

	

DE TRÂNSITO, INCLUSIVE COM SINALI :1-1 *R VIS 	L TRASEIRO, SINALIZADOR 

	

' 	CALANDRADA g LISA, 

	

STROBO 01kGIROFLEX,,LATERAI 	CHAP, 
- 

	

SCARGA POR PAINEL ELI _WFOR, CILINDRO DE DU 	 SISTEMA DOAR- 
' 

MUNICÍPIO DE 
PREFEITO ., 

CASAALTA CONS1Wit 

	

FINAL! 	:i3E:17, 

	

da data do 	cimento atu 	Õm -'" 
de vigência do contrato ficaéplorroga 
término em 02 de outubro de 2016. 

MINTO TRÃE.IRO, WMPACTAÇÃCWOR S ";=';'-W,„ ..g,».--; 	,,, 	E , 	,-, 	 -- Licitações n° 8.666/96. 
, 	O -" 	DOIS CILINDROS DE COMP"...l':0'‘ 	, í 	 - * i ,, 
rííiii--° R.9"-  ' 	° 	MÁTICO, CONFORME eiz.lc--:,,,r-:,,gi4irr., 	 TALADO. 

No contrato original permanecem 
modificadas por este instrumento, clf 

.'? PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA- 
.-:. 	 PREGÃO 022/2016 

RATO DO C0~1113/2016 
DATA op 	INAT~-Dei CONTRATO 
CONTRA 	4 p>a ,, 	cipro DE GUAPI CONTRATANTE 

PARANJee 

  ÇO DE 2016 

LTDA- EPP 

mesmas. 
:'Eèfaiiate___ 	ido Prefeet 	ipal, 3 

JOÃO 'IMITAR OLIVATX 
MUNICÍPIO DE CAMBA ~-4 , 

CONTRAtAbAt 	.-,- INDÚSTRIA E CO 	DE PLÁSTICOS 

!ALOR: R$ 47.530, 	enta e sete r'il qu 	tintos e trinta reais) 

*NETO: AQUISIÇÃO' 	(:LIXEIRAS 	METALICOS NOVOS PARA 
SEFffill44~,OPS EM EiNkRSOS~S DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA, NO 
ATENDIMENTO DA COLETA SELETIVA. 

	

MUNICÍPIO DE CA 	.r 	PR 

	

PREGÃO PRESENCI 	-Art*016-SRP 
ATA DE REGISTR0~EÇO 

2016 10323016 
10 DE CAMBARA 

CNPJ:75.442.756/000b4,0- 

	

JC SABINO PRESTADORADE SERVWS CNP 	‘ 	2.:.997/0001-52 

.,-- 
V ocê 

- 	tudo 

MOA LARGA 

pode 
o que 

II NET 
acessar 
quiser. 

OBJETO: REGIST~N~CON 	 DE SERVIÇOS DE LIM- 
PEZA DE BOCA DE 1013~MPEZ:A E -DOBSTRLIÇÃO DE GALERIA, BUEIRO E 

HORA DE POÇOS DE3i .¥1,TA; TANTO DE ~Ou ESGOTO COMO TAMBÉM ÁGUAS 
PLUVIA,Q,AIRAVES DE EQUIPAMENTOS MECANIZADOS COM BOMBA ROOTS 

VALA L,°- 	6.250,00  
..., 

,,,::, 

' 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CONTRATO N° 012/2016 

Termo de Contrato que entre si fazem a MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, PARANÁ, e a 
empresa EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE COLETOR COMPACTADOR DE LIXO NOVO COM CAPACIDADE DE 
CARGA COMPACTADA DE NO MÍNIMO DE 19 M3, CAIXA COLETORA DE CHORUME 
COM CAPACIDADE NO MÍNIMO DE 180 LITROS E CAPACIDADE DE BOCA DE CARGA 
MÍNIMO DE 2,0 M3, CARREGAMENTO TRASEIRO, PLACA DE COMPACTAÇÃO, PLACA 
INJETORA E SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
TRÂNSITO, INCLUSIVE COM SINALIZADOR VISUAL TRASEIRO, SINALIZADOR TIPO 
STROBO OU GIROFLEX, LATERAIS EM CHAPA ÚNICA CALANDRADA E LISA, 
DESCARGA POR PAINEL EJETOR, CILINDRO DE DUPLA AÇÃO E SISTEMA DE 
CARREGAMENTO TRASEIRO, COMPACTAÇÃO POR SISTEMA DE PATIM 
DESLIZANTE, ACIONAMENTO POR DOIS CILINDROS DE COMPACTAÇÃO COM 
DIÂMETRO DE 4", COMANDO SEMI-AUTOMÁTICO, CONFORME DESCRIÇÕES 
TÉCNICAS, INSTALADO, relativo ao objeto do Pregão Presencial n° 015/2016. 

O MUNICIPIO DE GUAPIRAMA, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
na cidade de Guapirama, sito à Rua Dois de Março, 460, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
representada pelo Sr. Prefeito Municipal PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade Rg. n° 1.498.450, SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 373.208.909-68, residente e domiciliado, no município de Guapirama/PR, 
e a empresa EMBRASCOL LOCADORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA — EPP, com 
sede na cidade de Goiânia/GO, sito à Rua Desembargador, 144, Vila Rosa, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.186.099/0001-20, representada por Ivonete Duarte Henriques, inscrita 
no CPF/MF sob n° 028.364.058-80 e portadora da Carteira de Identidade RG n° 15.784.367, 
houveram por bem celebrar o presente Contrato para a aquisição de Coletor compactador 
de lixo novo com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 m3, caixa 
coletora de chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de boca 
de carga mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, placa 
injetora e sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com 
sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única 
calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, acionamento 
por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando semi-automático, 
conforme descrições técnicas, instalado, com sujeição às disposições da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e inclusa a Lei n° 9.648, de 27 de Maio de 1998, e 
demais normas aplicáveis, nos termos referentes ao Pregão Presencial n° 015/2016, bem 
como pelos termos da proposta da CONTRATADA, datada de 10/03/2016, e pelas cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto 
O presente Contrato tem por finalidade a aquisição de Coletor compactador de lixo novo 
com capacidade de carga compactada de no mínimo de 19 m3, caixa coletora de 
chorume com capacidade no mínimo de 180 litros e capacidade de boca de carga 
mínimo de 2,0 m3, carregamento traseiro, placa de compactação, placa injetora e 
sistema de sinalização de acordo com as normas de trânsito, inclusive com 
sinalizador visual traseiro, sinalizador tipo strobo ou giroflex, laterais em chapa única 
calandrada e lisa, descarga por painel ejetor, cilindro de dupla ação e sistema de 
carregamento traseiro, compactação por sistema de patim deslizante, acionamento 
por dois cilindros de compactação com diâmetro de 4", comando semi-automático, 
conforme descrições técnicas, instalado. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Valor Contratual 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

Pelo obejto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. O valor estimado 

para o presente contrato será de R$ 84.400,00 (oitenta e quatro mil e quatrocentos 

reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO. 
A prestação dos serviços licitado será feito conforme a necessidade e especificação na 
edital da Prefeitura Municipal de Guapirama. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Do preço total, será pago em única prestação após a entrega do bem licitado e descrito no 
edital, utilizando das formalidades legais para efetuar o pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA: RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta dos recursos assegurados 
no orçamento geral do Município. Dotação Orçamentária: 

06.001.15.452.0016.2.05844.90.52.52.00-2486- FR O 

O fato de o objeto estar licitado não implica em obrigatoriedade por parte do Município de 
Guapirama para a sua aquisição, dependendo da conveniência e oportunidade 
administrativas, em vista do interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE. 
Ao CONTRATANTE caberá: 
1) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de 
interesse público, sendo respeitados sempre os direitos do CONTRATADO; 

2) Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 

da Lei 8666/93. 
3) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato; 

4) Alterar unilateralmente o contrato quando houver modificação do objeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

5) Cumprir fielmente todas as cláusulas avençadas e as normas desta lei, 
respondendo pela inexecução total ou parcial do serviço; 

CLÁUSULA OITAVA: - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO. 
Ao CONTRATADO caberá: 
1) Manter preposto no local do fornecimento, para representá-lo na execução do 

contrato; 
2) Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verifiquem vícios, resultantes da 

execução; 
3) A responsabilidade pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

4) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato; 
4.1) A inadimplência do CONTRATADO, com referencia aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais, não transfere a Administração Pública a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

5) Prestar os serviços na forma ajustada. 
6) A contratada não poderá ceder o objeto deste pregão presencial, a qualquer título 
jurídico, sem o consentimento da contratante, bem como realizar qualquer transação 
comercial com terceiros, relativa a este certame licitatório. 
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CLÁUSULA NONA — DA RECISÃO CONTRATUAL. 
Constitui motivo para a rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE, de forma 
unilateral e escrita, nos casos de: 
1) O não cumprimento das cláusulas contratuais, quantidades e especificações; 

2) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, quantidades e especificações; 

3) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade de fornecimento, nos prazos estipulados; 
4) O atraso injustificado no início do fornecimento; 
5) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
6) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
7) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

8) O cometimento reiterado de faltas no seu fornecimento; 

9) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

10) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

11) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
12) As razões de interesse público, de altas relevâncias a amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa e que está 
subordinado o CONTRATANTE exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato. 
13) A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
Constitui motivo para a rescisão do contrato por parte do CONTRATADO, de forma 
unilateral e escrito, nos casos de: 

1) A supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do artigo 65 da Lei 

8666/93. 
2) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo. 
3) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE, decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
4) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora e 
sanções, na forma prevista no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
O CONTRATADO tem pleno conhecimento dos elementos deste termo, dos locais e de 
todas as condições gerais e peculiares dos fornecimentos a serem executados, não 
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podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
A obrigação do CONTRATADO em manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições 

de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
O período de vigência do presente Contrato será neste exercício, podendo ser prorrogado 
por igual período, nos termos do art. 57, inciso II da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: OS DADOS DO CONTRATO 
Os dados do Contrato são decorrentes do Pregão Presencial n° 015/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, bem como 
dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Joaquim Távora (PR), para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente 
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo arroladas: 

Guapirama - PR, 28 de Março de 2016 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

i

) 	-, 
i /-t _hlitiVA'9"-  

1151)IEÍRLWCIAOL LOCADORA COMER E SERVIÇOS LTDA - EPP 

EPRESENTANTE LEGAL 
CONTRATADO 

TESTEMUNHA 
1) 	  
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